
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855551139741-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 05/05/2011, registrado sob nº de ato R-3/15290, na matrícula 15.290, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de KELLY CRISTHIAN FERDOLICE (CPF nº 
029.237.229-90). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
05/01/2020 104 R$ 278,19 
05/02/2020 105 R$ 273,00 
05/03/2020 106 R$ 268,05 
05/04/2020 107 R$ 263,00 
05/05/2020 108 R$ 315,55 
05/06/2020 109 R$ 253,08 
05/07/2020 110 R$ 248,23 

  TOTAL: R$ 1.899,10 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 07/07/2020, equivale a R$ 1.899,10, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 

Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855551139741-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 05/05/2011, registrado sob nº de ato R-3/15290, na matrícula 15.290, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de JULIO CESAR FERDOLICE (CPF nº 005.896.299-
99). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
05/01/2020 104 R$ 278,19 
05/02/2020 105 R$ 273,00 
05/03/2020 106 R$ 268,05 
05/04/2020 107 R$ 263,00 
05/05/2020 108 R$ 315,55 
05/06/2020 109 R$ 253,08 
05/07/2020 110 R$ 248,23 

  TOTAL: R$ 1.899,10 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 07/07/2020, equivale a R$ 1.899,10, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 844440748599-7, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 08/06/2020, registrado sob nº de ato R-15/10680, na matrícula 10.680, desta 
Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de EDSON FRANCISCO SOARES (CPF nº 
213.439.128-65). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
07/12/2019 62 R$ 741,67 
07/01/2020 63 R$ 730,84 
07/02/2020 64 R$ 720,05 
07/03/2020 65 R$ 709,76 
07/04/2020 66 R$ 699,06 
07/05/2020 67 R$ 742,14 
07/06/2020 68 R$ 664,41 

  TOTAL: R$ 5.007,93 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 08/06/2020, equivale a R$ 5.007,93, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 

Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855550944192-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 10/02/2011, registrado sob nº de ato R-5/14923, na matrícula 14.923, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de JOAO CESAR DE ARRUDA (CPF nº 175.316.089-
87). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
10/08/2019 102 R$ 965,73 
10/09/2019 103 R$ 948,04 
10/10/2019 104 R$ 930,75 
10/11/2019 105 R$ 913,33 
10/12/2019 106 R$ 896,34 
10/01/2020 107 R$ 1.224.23 
10/02/2020 108 R$ 862,23 
10/03/2020 109 -R$ 60,23 
10/04/2020 110 R$ 829,21 
10/05/2020 111 R$ 812,92 

  TOTAL: R$ 8.322,55 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 08/06/2020, equivale a R$ 8.322,55, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 878770111338-7, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 03/05/2017, registrado sob nº de ato R-5/22512, na matrícula 22.512, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de CÍCERA JANAINA MENDES SANTOS (CPF nº 
012.916.301-55). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
03/12/2019 23 R$ 877,57 
03/01/2020 24 R$ 403,37 
03/02/2020 25 R$ 453,25 
03/03/2020 26 R$ 392,92 
03/04/2020 27 R$ 387,57 
03/05/2020 28 R$ 382,37 
03/06/2020 29 R$ 377,04 

  TOTAL: R$ 3.274,09 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 25/06/2020, equivale a R$ 3.274,09, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855550944192-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 10/02/2011, registrado sob nº de ato R-5/14923, na matrícula 14.923, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de MARIEUNICE MORAIS DE ARRUDA (CPF nº 
299.552.381-00). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
10/08/2019 102 R$ 965,73 
10/09/2019 103 R$ 948,04 
10/10/2019 104 R$ 930,75 
10/11/2019 105 R$ 913,33 
10/12/2019 106 R$ 896,34 
10/01/2020 107 R$ 1.224.23 
10/02/2020 108 R$ 862,23 
10/03/2020 109 -R$ 60,23 
10/04/2020 110 R$ 829,21 
10/05/2020 111 R$ 812,92 

  TOTAL: R$ 8.322,55 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 08/06/2020, equivale a R$ 8.322,55, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855552259631-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 23/08/2012, registrado sob nº de ato R-3/16388, na matrícula 16.388, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de DANIEL DE ANDRADE (CPF nº 084.662.369-29). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
23/10/2019 61 R$ 169,37 
23/11/2019 62 R$ 165,74 
23/12/2019 63 R$ 157,95 
23/01/2020 64 R$ 219,89 
23/02/2020 65 R$ 153,14 
23/03/2020 66 R$ 150,86 
23/04/2020 67 R$ 212,34 
23/05/2020 68 R$ 146,18 
23/06/2020 69 R$ 143,82 

  TOTAL: R$ 1.519,29 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 25/06/2020, equivale a R$ 1.519,29, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855552259631-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 23/08/2012, registrado sob nº de ato R-3/16388, na matrícula 16.388, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de REGINA DIAS DE ASSIS DE ANDRADE (CPF nº 
084.357.489-52). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
23/10/2019 61 R$ 169,37 
23/11/2019 62 R$ 165,74 
23/12/2019 63 R$ 157,95 
23/01/2020 64 R$ 219,89 
23/02/2020 65 R$ 153,14 
23/03/2020 66 R$ 150,86 
23/04/2020 67 R$ 212,34 
23/05/2020 68 R$ 146,18 
23/06/2020 69 R$ 143,82 

  TOTAL: R$ 1.519,29 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 25/06/2020, equivale a R$ 1.519,29, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 103990025680-0, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 29/01/2010, registrado sob nº de ato R-5/14264, na matrícula 14.264, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de ROSA MARIA PETENAZZE FUMAGALI (CPF 
nº 004.851.629-54). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
29/01/2020 120 R$ 1.490,62 
29/02/2020 121 R$ 1.519,55 
29/03/2020 122 R$ 1.490,96 
29/04/2020 123 R$ 1.461,72 
29/05/2020 124 R$ 1.433,15 
29/06/2020 125 R$ 1.404,38 
29/07/2020 126 R$ 1.376,30 

  TOTAL: R$ 10.176,68 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 03/08/2020, equivale a R$ 10.176,68, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 125/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 19 de novembro de 2020, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos 
Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., pelo critério menor preço 
POR ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao 

 
Tamboara-PR, 05 de novembro de 2020. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

DECRETO Nº 144/2020 
 

 
SÚMULA: Decreta a transferência do Feriado Municipal do dia 19 de 
novembro de 2020, para o dia 20 de novembro 2020, em comemoração ao 
Aniversário de Emancipação Política do Município de Itaúna do Sul, e dá 
outras providências. 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.306/2019 de 15/10/2019, 
que dispõe sobre feriados municipais no Município de Itaúna do Sul 
e dá outras providencias. 
 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de 

Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei; 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - O Feriado Municipal do dia 19 de novembro de 2020, em 
comemoração ao Aniversário de Emancipação Política do Município de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, fica transferido para o dia 20 de novembro de 2020.  

 
Artigo 2º - O descumprimento do presente Decreto gerará 

responsabilidades civis e penais, aos transgressores. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 06 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO Nº 144/2020

SÚMULA: Decreta a transferência do Feriado Municipal do dia 19 de novembro de 2020, para o dia 20 de no-
vembro 2020, em comemoração ao Aniversário de Emancipação Política do Município de Itaúna do Sul, e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.306/2019 de 15/10/2019, que dispõe sobre feriados municipais no Muni-
cípio de Itaúna do Sul e dá outras providencias.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA
Artigo 1º - O Feriado Municipal do dia 19 de novembro de 2020, em comemoração ao Aniversário de Eman-
cipação Política do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, fica transferido para o dia 20 de novem-
bro de 2020. 
Artigo 2º - O descumprimento do presente Decreto gerará responsabilidades civis e penais, aos transgressores.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário Municipal de Administração

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI 36.737.944/0001-93 23.709,60 Vinte e Três Mil, Setecentos e Nove Reais 

e Sessenta Centavos 
COMERCIAL OURIZONA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELLI ME 

21.287.627/0001-45 80.244,90 Oitenta Mil, Duzentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Noventa Centavos 

IMPERIO DOS FRIOS LTDA 
ME 22.051.918/0001-00 24.387,75 Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e 

Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos 
CAROL DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME 07.654.231/0001-68 12.749,25 Doze Mil, Setecentos e Quarenta e Nove 

Reais e Vinte e Cinco Centavos 
TOPLINE PROD. E EQUIP. P/ 
LIMPEZA PROF. LTDA 02.846.505/0001-05 1.640,00 Um Mil, Seiscentos e Quarenta Reais 

MARLUCE BEZERRA DOS 
SANTOS LORENCONE -ME 17.992.596/0001-56 17.359,90 Dezessete Mil, Trezentos e Cinqüenta e 

Nove Reais e Noventa Centavos 

EDINEI GOMES DA SILVA 33.254.389/0001-50 32.418,80 Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Dezoito 
Reais e Oitenta Centavos 

SNOP INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE PAPEL LTDA 34.686.134/0001-20 18.450,00 Dezoito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 

Reais 
M R MORGAN COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA ME 14.616.909/0001-83 3.568,50 Três Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito 

Reais e Cinqüenta Centavos 
 

Rondon, PR em 05 de novembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI 36.737.944/0001-93 23.709,60 Vinte e Três Mil, Setecentos e Nove Reais 

e Sessenta Centavos 
COMERCIAL OURIZONA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELLI ME 

21.287.627/0001-45 80.244,90 Oitenta Mil, Duzentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Noventa Centavos 

IMPERIO DOS FRIOS LTDA 
ME 22.051.918/0001-00 24.387,75 Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e 

Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos 
CAROL DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME 07.654.231/0001-68 12.749,25 Doze Mil, Setecentos e Quarenta e Nove 

Reais e Vinte e Cinco Centavos 
TOPLINE PROD. E EQUIP. P/ 
LIMPEZA PROF. LTDA 02.846.505/0001-05 1.640,00 Um Mil, Seiscentos e Quarenta Reais 

MARLUCE BEZERRA DOS 
SANTOS LORENCONE -ME 17.992.596/0001-56 17.359,90 Dezessete Mil, Trezentos e Cinqüenta e 

Nove Reais e Noventa Centavos 

EDINEI GOMES DA SILVA 33.254.389/0001-50 32.418,80 Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Dezoito 
Reais e Oitenta Centavos 

SNOP INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE PAPEL LTDA 34.686.134/0001-20 18.450,00 Dezoito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 

Reais 
M R MORGAN COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA ME 14.616.909/0001-83 3.568,50 Três Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito 

Reais e Cinqüenta Centavos 
 

Rondon, PR em 05 de novembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
        

            
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

Empregadora:  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO 

PARANÁ 

Empregado:   FERNANDA ELOÍSA GONÇALVES DE ALMEIDA  

Função:           TESOUREIRA 

Carga Horária semanal: 20 (vinte) horas/semana.  

Salário:  R$ 1.700,00 

Duração:   23/09/2020 à 22/03/2021. 

Vigência:  23/09/2020 à 22/03/2021. 

Regime:   CLT e legislação complementar 

Data:    23.09.2020 
 

____________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – PR 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
Presidente 

 

       
            
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

Empregadora:  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO 

PARANÁ 

Empregado:   FERNANDA ELOÍSA GONÇALVES DE ALMEIDA  

Função:           TESOUREIRA 

Carga Horária semanal: 20 (vinte) horas/semana.  

Salário:  R$ 1.700,00 

Duração:   23/09/2020 à 22/03/2021. 

Vigência:  23/09/2020 à 22/03/2021. 

Regime:   CLT e legislação complementar 

Data:    23.09.2020 
 

____________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – PR 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
Presidente 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Paraná, nº 155 – Centro   
Fones: (0**44) 3672-1122 e 3672-1283 – Fax: 3672-1122 – 

CEP 87800-000          CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
DECRETO N.º 5417/2020 

 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido no Art. 23º da Lei 
Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica promovido a partir de 1º/11/2020, por 

Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos “a” 
a “f” da Lei nº 1.518/2011, o servidor público municipal detentor de cargo de 
provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
 

MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11360 Adriana Carlini  03 
11265 Angela Cristiana da Silva Goscer 06 
11291 Carlos Eduardo de Souza  05 
11131 Geisa Ferreira de Aguiar 11 
11361 Géssica Ferreira de Aguiar  03 
 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE. 
 
 
                               AILTON ALFREDO VALLOTO 

        Prefeito Municipal  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 136/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 23 de novembro de 2020, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos 
Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE SOROS E RINGER LACTADO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., pelo critério menor preço POR ITEM, 
objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao 

 
Tamboara-PR, 05 de novembro de 2020. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Harmonia Country Club, localizado na Rua General Andrade Neves, nº 200, Jd. São Jorge, 
nesta cidade de Paranavaí/PR, está convocando todos os sócios proprietários para realização 
da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que será realizada no dia 30/11/2020, no Salão de 
Festas do Club, em primeira chamada às 17h45min com 2/3 dos sócios presentes, em 
segunda chamada às 18h15min com 1/3 dos sócios presentes, e em terceira e última 
chamada às 18h45min com o quórum necessário para deliberação dos seguintes assuntos 
em Pauta:  
1) PRESTAÇÃO DE CONTAS DA GESTÃO DEZEMBRO/2018 A OUTUBRO/2020;  
2) ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHOS FISCAL E DELIBERATIVO 
PARA GESTÃO DE DEZEMBRO/2020 A 30/NOVEMBRO/2022;  
3) DELIBERAÇÃO SOBRE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. 

 
Harmonia Country Club - Fabio Lino de Almeida (Presidente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA e 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL   Loanda-PR, 06 de novembro de 2020.- 

 

NOTIFICADA:-  BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, CAMPO 

MOURÃO AUTOMÓVEIS S/A e CONTINENTAL S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 

6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Loanda-PR, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por 

ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA, CPF/MF sob nº 366.599.401-20 e sua esposa 

MARISA FONSECA CORREIA DE OLIVEIRA, CPF/MF sob nº 043.072.489-61, autuado 

sob o protocolo nº 118.791, em data de 25.06.2020. 
Imóvel: Lote nº 06, quadra nº 152, da cidade de Querência do Norte-PR. 

Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na 

Transcrição nº 7.325 do Serviço Registral da Comarca de Mandaguari como titulares de direito 

do imóvel usucapiendo, ficam pela presente NOTIFICADAS para que se manifestem 

expressamente acerca do pedido perante este Serviço Registral, situado na Rua Dep. Accioly 

Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva, Centro, CEP 87900-000, na cidade de 

Loanda-PR, que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de 

segundas a sextas-feiras no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, 

alertado de que seu silêncio será considerado concordância com o pedido. 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

REGISTRADORA 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Rua Dona Severiana Cândida, 163 

 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte,

das atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno

subsídios dos Agente Políticos do Poder Legislativo Municipal
da Instrução Normativa nº 72/2012

Considerando os
março de 2016: 

Considerando que não houve recomposição dos subsídios no período de 
2018. 
 

NOME 

Clayton do Nascimento Sanitá 

Edson Martins de Alencar  

Igor Tuler Forlani 

João Paulo Carderelli 

José Carlos Pereira 

Maria Aparecida de Aguiar  

Rosiléia Eunice Brasil 
Rodrigues 

Waldeir Fernandes Moreira 

Walisson Fernando Marinelo 

TOTAL MENSAL/ANUAL

_________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

PORTARIA Nº 027/2020 
 

Declaração de Pagamentos 
Poder  Legislativo - 2020  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte,

das atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno

do Poder Legislativo Municipal, conforme o disposto
nº 72/2012 - TCE/PR; 
onsiderando os valores fixados na Lei Nº 224/2016 

Considerando que não houve recomposição dos subsídios no período de 

 
MATRICULA CARGO SUBSÍDIO 

MENSAL 

 1006 Vereador  R$       3.265,08

1007 Vereador  R$       3.265,08

1012 1º Secretário  R$       3.265,08

1005 Presidente  R$       4.157,17

1010 Vereador  R$       3.265,08

1008 Vereadora   R$    3.265,08

1011 
Vereadora  R$       3.265,08

1009 2º Secretário  R$       3.265,08

1004 Vice Presidente  R$       3.265,08

TOTAL MENSAL/ANUAL R$     30.277,81

 Paraíso do Norte, Pr., em 04 
 
 

_________________________________ 
João Paulo Carderelli 

Presidente da Câmara Municipal  
 

________________________ 
Igor Tuler Forlani 

1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 de subsídios do 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, torna público os 
, conforme o disposto no Artigo 1º 

Nº 224/2016 - LEG, de 31 de 

Considerando que não houve recomposição dos subsídios no período de 

 
 

RECEBIMENTOS 
NO EXERCÍCIO 

3.265,08  R$      39.180,96 

3.265,08  R$      39.180,96 

3.265,08   R$      39.180,96 

4.157,17  R$       49.886,04 

R$       3.265,08   R$      39.180,96 

3.265,08   R$      39.180,96 

R$       3.265,08   R$      39.180,96 

R$       3.265,08   R$      39.180,96 

R$       3.265,08   R$      39.180,96 

R$     30.277,81 R$     363.333,72 
 

 de novembro de 2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Rua Dona Severiana Cândida, 163 

 

PORTARIA N.º 
 

  
A Mesa Diretora da 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno 
Casa de Leis, Artigo 24, Inciso XVIII;

            
Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 76 da Lei 03 de 

17 de dezembro de 2013
     
Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 7

17 de dezembro de 2013
remuneração, proporcional ao período de concessão;

 
 
           RESOLVE: 
 
 
          Art. 1º Conceder 
relacionada, conforme descrito:
 

Matrícula Nome 

1001 Joiceli Ferreira Wessler

          
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data d

   
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 
PORTARIA N.º 028, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20

  
   Conceder Férias Regulamentares

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte,
legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno 

rtigo 24, Inciso XVIII; 

Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 76 da Lei 03 de 
17 de dezembro de 2013, direito a férias;         

Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 7
17 de dezembro de 2013, direito ao pagamento do adicional de 1/3 da 
remuneração, proporcional ao período de concessão;           

Conceder férias regulamentares a servidor
onforme descrito: 

 Cargo Período 
aquisitivo 

Joiceli Ferreira Wessler Agente 
Administrativo 

15/07/2018 à  
14/07/2019 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, Paraná, 04 de novembr

João Paulo Carderelli 
Presidente 

 
 
 

Igor Tuler Forlani 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

 
o Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Paraíso do Norte, PR 
Telefone: (44) 3431-1231 

 

DE 2020 

Férias Regulamentares a Servidora 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 
legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta 

Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 76 da Lei 03 de 

Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 78 da Lei 03 de 
, direito ao pagamento do adicional de 1/3 da 

férias regulamentares a servidora efetiva abaixo 

Período de 
concessão 

Dias de 
Gozo 

07/12/2020 à 
21/12/2020 

15 
 

e sua publicação. 
 
 

novembro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Rua Dona Severiana Cândida, 163 

 

PORTARIA N.º 
 

  
A Mesa Diretora da 
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Matrícula Nome 

1001 Joiceli Ferreira Wessler

          
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data d

   
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 
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PORTARIA N.º 028, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20
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 Cargo Período 
aquisitivo 
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14/07/2019 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, Paraná, 04 de novembr

João Paulo Carderelli 
Presidente 

 
 
 

Igor Tuler Forlani 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

 
o Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Paraíso do Norte, PR 
Telefone: (44) 3431-1231 

 

DE 2020 

Férias Regulamentares a Servidora 
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Período de 
concessão 

Dias de 
Gozo 

07/12/2020 à 
21/12/2020 

15 
 

e sua publicação. 
 
 

novembro de 2020. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data d
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Igor Tuler Forlani 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

 
o Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Paraíso do Norte, PR 
Telefone: (44) 3431-1231 

 

DE 2020 

Férias Regulamentares a Servidora 
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Considerando o direito adquirido de acordo com o artigo 78 da Lei 03 de 
, direito ao pagamento do adicional de 1/3 da 

férias regulamentares a servidora efetiva abaixo 

Período de 
concessão 

Dias de 
Gozo 

07/12/2020 à 
21/12/2020 

15 
 

e sua publicação. 
 
 

novembro de 2020. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GUAIRAÇÁ – PARANÁ 

Rua Rodrigo Ayres de Oliveira s/n CEP: 87.880-000 
Fone/fax: (44) 3442-1487 

 
 
 RESOLUÇÃO Nº. 009/2020  

 
SÚMULA – Aprovar o CADASTRO E REGISTRO do Centro de Convivência da 
Terceira Idade de Guairaçá, no Conselho Municipal de Assistência Social, com o 
cadastro nº. 02/2011. 
 
O Conselho Município Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a LEI Municipal Nº. 013/2017 de 19 de setembro de 2017, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 29 de outubro de 2020. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Aprovar o cadastro e conceder o registro a Centro de Convivência da Terceira 
Idade de Guairaçá, com validade para o período de 30/10/2020 a 30/10/2022. 
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
   Sala de sessões, 5 de novembro de 2020.  

 
__________________________________________ 

Elenilda Galdino de Assis  
Presidente do CMAS 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GUAIRAÇÁ – PARANÁ 

Rua Rodrigo Ayres de Oliveira s/n CEP: 87.880-000 
Fone/fax: (44) 3442-1487 

 
 
 RESOLUÇÃO Nº. 010/2020  

 
SÚMULA – Aprovar o CADASTRO E REGISTRO da Casa Lar do Município de 
Guairaçá, no Conselho Municipal de Assistência Social, com o cadastro nº. 04/2011. 
 
O Conselho Município Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a LEI Municipal Nº. 013/2017 de 19 de setembro de 2017, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 29 de outubro de 2020. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Aprovar o cadastro e conceder o registro a Casa Lar do Município de Guairaçá, 
com validade para o período de 30/10/2020 a 30/10/2022. 
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

   Sala de sessões, 05 de novembro de 2020.  
 

__________________________________________ 
Elenilda Galdino de Assis  

Presidente do CMAS 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GUAIRAÇÁ – PARANÁ 

Rua Rodrigo Ayres de Oliveira s/n CEP: 87.880-000 
Fone/fax: (44) 3442-1487 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2020 
 
SÚMULA – Aprovar o CADASTRO e REGISTRO da Pastoral da Criança do 
Município de Guairaçá, no Conselho Municipal de Assistência Social, com o cadastro 
nº. 01/2014. 
 
O Conselho Município Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a LEI Municipal Nº. 013/2017 de 19 de setembro de 2017, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 29 de outubro de 2020. 
 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o Cadastro e Registro da Pastoral da Criança do Município de 
Guairaçá, com a validade para o período de 30/10/2020 a 30/10/2022.  
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                               Sala de sessões, 05 de novembro de 2020.  
 

__________________________________________ 
Elenilda Galdino de Assis  

Presidente do CMAS 
 
 

          
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 130/2020 
b) Licitação Nrº             :            27/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 05/11/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE PAPEL FOTOGRÁFICO 180G – BRILHANTE 

– A4 (210X297MM) PACOTE COM 50 (CINQUENTA) 
FOLHAS. 

 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MOURA & LEAL LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 00.273.974/0001-49 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PAPEL FOTOGRÁFICO 180G 
BRILHANTE A4 210X297MM 
PACOTE COM 50 FOLHAS 

MASTERPRINT 50,00 R$ 17,70 R$ 885,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 885,00 

 
Tamboara, 05 de novembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
WP DO BRASIL LTDA EPP 04.483.808/0001-28 42.973,25 Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Setenta 

e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos 
MATRIX CARTUCHOS LTDA 04.580.284/0001-93 19.546,24 Dezenove Mil, Quinhentos e Quarenta e 

Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos 
A H DA S MORAES 02.437.839/0001-17 4.940,00 Quatro Mil, Novecentos e Quarenta Reais 
VALTEC SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI 31.327.945/0001-46 7.640,00 Sete Mil, Seiscentos e Quarenta Reais 
LUANDA COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA 

31.327.945/0001-46 2.880,00 Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais 

TECTONER RECARGA DE 
TONER LTDA 31.327.945/0001-46 1.411,68 Um Mil, Quatrocentos e Onze Reais e 

Sessenta e Oito Centavos 
SEVENTEC TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA EPP 08.784.976/0001-04 7.183,50 Sete Mil, Cento e Oitenta e Três Reais e 

Cinqüenta Centavos 
 

Rondon, PR em 05 de novembro de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

 
  Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

  
 

PORTARIA Nº 146/2020 
 

 
FRANCISCO INCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao 
servidor LUIZ LOPES DE LIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.073.155-1/PR, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo em Comissão de 
Assessor de Gabinete. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período 

de 05/11/2020 à 19/11/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 05 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 

PORTARIA Nº 146/2020

FRANCISCO INCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor LUIZ LOPES DE LIMA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.073.155-1/PR, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo em Comissão de As-
sessor de Gabinete.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 05/11/2020 à 19/11/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário Municipal de Administração

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE  
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 006/2020 E 

CONTRATO Nº 00107/2020   
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá comunica que 
o processo de Homologação e Contrato referente ao Edital Tomada de Preço nº 006/2020, que tem 
por objeto a REFORMA E AMPLIAÇÃO, SENDO (ÁREA DE AMPLIAÇÃO 142,15M² E ÁREA DE REFORMA 
564,47 M²), NA ESCOLA CMEI MARTHA GARCIA FURTADO, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 
DE ENGENHARIA EM ANEXO foi republicado , por incorreção de valor. 
 
                                  REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Referência Edital/Tomada de Preço nº 006/2020 
 

Contrato nº 00107/2020 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 30.587.294/0001-60 
OBJETO  REFORMA E AMPLIAÇÃO, SENDO (ÁREA DE AMPLIAÇÃO 

142,15M² E ÁREA DE REFORMA 564,47 M²), NA ESCOLA 
CMEI MARTHA GARCIA FURTADO, DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 03/11/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 03/05/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 234.063,63(duzentos e trinta e quatro mil e 

sessenta e três reais e sessenta três centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.310.4490.51 - 102 - 909/2020   -   Ampliação e 

Readequação do prédio de creche Munici  
1.310.4490.51 - 107 - 911/2020   -   Ampliação e 
Readequação do prédio de creche Munici  
1.310.4490.51 - 104 - 910/2020   -   Ampliação e 
Readequação do prédio de creche Munici  
1.310.4490.51 - 0 - 908/2020   -   Ampliação e Readequação 
do prédio de creche Munici  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-Tomada de Preço p/ Obras e Serv. 

Engenharia 
 nº . 006/2020 

 
Jose Carlos da Silva Maia 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
AGUINALDO DE OLIVEIRA MENDONÇA 01685019960 
CNPJ Nº 30.121.663/0001-25 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS DE MICROFONES UTILIZADOS NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
05/2020, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2020, OU SEJA, SERÁ EFETUADO, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE 
COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA 
MANUTENÇÃO INICIAL E DE 15 (QUINZE) MESES, E/OU ATÉ A TOTAL PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2020, NA MODALIDADE DISPENSA 
POR LIMITE Nº 03/2020, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 15 
(QUINZE) MESES, INICIANDO EM 01.10.2020 E PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ 
A DATA DE 31.12.2021. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR, 01  DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 

* www.terrarica.pr.gov.br  

                               EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 339/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/11/2020(cinco dias de novembro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 
048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: F. L. S. INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ 

sob 20.831.938/0001-60. 
 
DOMICÍLIO: R VEREADOR JOSE ROMAGNA, 159 - CEP: 87860000 - BAIRRO: CENTRO, Planaltina do 

Paraná/PR. 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para execução dos serviço de pintura da Escola Municipal Rosalina 
de Moraes, do Processo 270/2020 Pregão nº 105/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 29/10/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 38.800,00 (Trinta e Oito Mil e Oitocentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias, contados a partir de 16/11/2020. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  05/11/2020(cinco dias de novembro de 2020). 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                        F. L. S. INFORMATICA LTDA 
     Julio Cesar da Silva Leite                            FLÁVIO LAGOA DOS SANTOS 
          CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ 
IAPAR-EMATER 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N. 1/2020 – PROTOCOLO 17.005.599-3 

Objeto: REFORMA DO ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO DA 
GERÊNCIA REGIONAL DE EXTENSÃO DE PARANAVAÍ 
CONFORME PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO. 
Valor Máximo: R$ 162.662,11 – Fonte 260 – Prazo de Execução: 60 
(sessenta) dias corridos. 
Data de Abertura: 16/11/2020 – 09h00min – Sala de Licitações – 
Setor de Compras e Contratos – Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná IAPAR EMATER – Rodovia Celso Garcia Cid, Km 375 – 
Três Marcos – Londrina – PR – Fones: (43) 3376-2261/2230 – Fax: 
(43) 3376-2106 – E-mail: leonardoao@idr.pr.gov.br, 
brunocp@idr.pr.gov.br e sgamas@idr.pr.gov.br. 

CONVITE N. 2/2020 – PROTOCOLO 17.020.454-9 
Objeto: REFORMA DA ÁREA DA DIRETORIA LOCALIZADA NO 
TERCEIRO PAVIMENTO DA SEDE DO IDR PARANA 
LOCALIZADA EM CURITIBA – PARANÁ, CONFORME PROJETOS 
E MEMORIAL DESCRITIVO. 
Valor Máximo: R$ R$ 131.488,07 – Fonte 250 – Prazo de Execução: 
60 (sessenta) dias corridos. 
Data de Abertura: 16/11/2020 – 14h00min – Sala de Licitações – 
Setor de Compras e Contratos – Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná IAPAR EMATER – Rodovia Celso Garcia Cid, Km 375 – 
Três Marcos – Londrina – PR – Fones: (43) 3376-2261/2230 – Fax: 
(43) 3376-2106 – E-mail: leonardoao@idr.pr.gov.br, 
brunocp@idr.pr.gov.br e sgamas@idr.pr.gov.br. 
RETIRADA DO EDITAL E ELEMENTOS INSTRUTORES: 
A partir das 11h (onze horas) do dia 05/11/2020 no portal - 
http://www.administracao.pr.gov.br/compras. 

Londrina, 06 de novembro de 2020. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Portaria n. 187/2020 
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DECRETO Nº 214/2020 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 10.000,00 (dez mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.002.18.541.0004.2046 Manutenção da coleta de resíduos sólidos 
Red. 301 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 10.000,00 

TOTAL R$. 10.000,00 
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito mencionado no Artigo Primeiro será 

utilizado a anulação parcial da seguinte dotação: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.001.20.122.0002.2045 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura 
Red. 306 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 10.000,00 

TOTAL R$. 10.000,00 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 214/2020 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 10.000,00 (dez mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.002.18.541.0004.2046 Manutenção da coleta de resíduos sólidos 
Red. 301 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 10.000,00 

TOTAL R$. 10.000,00 
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito mencionado no Artigo Primeiro será 

utilizado a anulação parcial da seguinte dotação: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.001.20.122.0002.2045 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura 
Red. 306 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 10.000,00 

TOTAL R$. 10.000,00 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 

 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
PORTARIA Nº 287/2020 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL 

SENHORA LUCIANE DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. LUCIANE DE SOUZA, 
matrícula nº 12259 ocupante do cargo de ASSESSORA DO 
SEC. MUN. DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 
23/02/2019 a 22/02/2020, do Município de Terra Rica, as 
quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 12 de 
novembro de 2020. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2020, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
(05/11/2020) 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 287/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA LUCIANE DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. LUCIANE DE SOUZA, matrícula nº 12259 ocupante do cargo 
de ASSESSORA DO SEC. MUN. DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 23/02/2019 a 22/02/2020, do Mu-
nicípio de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 12 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 288/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA EDIVANIA COSTA DOS SANTOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. EDIVANIA COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 11396 ocupan-
te do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, relativa ao período aquisitivo de 16/03/2018 a 15/03/2019, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 02 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 289/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA RENATA GOMES DE ABREU, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. RENATA GOMES DE ABREU, matrícula nº 12196 ocupante 
do cargo de SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, relativa aos períodos aquisitivo de 01/01/2018 
a 31/12/2018 e de 01/01/2019 a 31/12/2019, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de no-
vembro de 2020 a 16 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 290/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA YOLANDA APARECIDA PINTO RAN-
DO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. YOLANDA APARECIDA PINTO RANDO, matrícula nº 1096 
ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (FEM), relativa ao período aquisitivo de 22/09/2017 a 
21/09/2018, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 02 de dezem-
bro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 291/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR APARECIDO SEBASTIÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. APARECIDO SEBASTIÃO, matrícula nº 38, ocupante do cargo 
de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (MASC), relativa ao período aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015, do Municí-
pio de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 02 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
PORTARIA Nº 287/2020 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL 

SENHORA LUCIANE DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. LUCIANE DE SOUZA, 
matrícula nº 12259 ocupante do cargo de ASSESSORA DO 
SEC. MUN. DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 
23/02/2019 a 22/02/2020, do Município de Terra Rica, as 
quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 12 de 
novembro de 2020. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2020, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
(05/11/2020) 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 292/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SIDIANE MENDES DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. SIDIANE MENDES DA SILVA, matrícula nº 1066 ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, relativa ao período aquisitivo de 01/06/2019 a 31/05/2020, do Município 
de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 22 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 293/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR JOSE CIRILO DA SILVA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao Sr. JOSE CIRILO DA SILVA, matrícula nº 430, ocupante do 
cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (MASC), relativa ao período aquisitivo de 21/03/2017 a 20/03/2018, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 03 de novembro de 2020 a 22 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR JUNIOR FUMAGALLI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. JUNIOR FUMAGALLI, matrícula nº 1013, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, relativa ao período aquisitivo de 03/06/2016 a 02/06/2017, do Município de Terra Rica, as quais 
serão gozadas de 09 de novembro de 2020 a 08 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 295/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA LUCIA DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. LUCIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1125 ocupante do cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 08/02/2018 a 07/02/2019, do Município 
de Terra Rica, as quais serão gozadas de 04 de novembro de 2020 a 13 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de novem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 296/2020

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR GERALDO PEREIRA CHAVES, LI-
CENÇA ESPECIAL DE TRÊS MESES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º.-Conceder LICENÇA ESPECIAL, ao funcionário Sr. GERALDO PEREIRA CHAVES, matricula nº 387, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO do Município de Terra Rica, relativa ao período aqui-
sitivo de 03/01/2009 a 02/01/2014, conforme Artigo nº. 108, da Lei Municipal nº 003/92, as quais serão gozadas 
de 03 de novembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.
Artigo 2º.-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (05/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2020. 
O MUNICÍPIO de Paranavaí/Pr, torna público que às 09:30 horas do dia 24 
de novembro de 2020, na Diretoria de Compras da Prefeitura do Município de 
Paranavaí - Rua Getúlio Vargas, 900, centro, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR TOTAL  

R$ 
PRAZO   

VEÍCULO – 07 
PASSAGEIROS 

01 85.790,00 60 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro na Diretoria de Compras da Prefeitura 
do Município de Paranavaí, Paraná, Brasil - Telefone : (044) 3421 2323 -  
E-mail compras@paranavai.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  
teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Rua Getúlio Vargas, 900, centro, das 08:00 
às 17:00 horas. 
 
Paranavaí, 05 de novembro de 2020. 
 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA Nº 021/2020 
   

2º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
  

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da CI/RG 
Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa LUCIMARA INÁCIO SUPERMERCADO LTDA - EPP, sito na Rua José de Anchieta, nº 1434 Centro, 
CEP: 87.750-000, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.938.859/0001-46, neste ato representada por sua representante legal, Sra.  LUCIMARA INÁCIO, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF nº 762.636.229-20, R.G. nº 4.939.055-6, residente e 
domiciliada na Rua José de Anchieta, nº 1434, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de 
Registro de Preços nº 021/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 016/2020, Processo 
Administrativo nº 030/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, 
Artigos 58, § 2º, e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/2020, objetivando a Aquisição de 
Gêneros de alimentação, destinados a atender as Secretarias Municipais de Educação e Assistência e 
Promoção Social e Departamento de Desporto e Cultura do município de Alto Paraná, no qual a 
CONTRATADA foi uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Através do presente Termo Aditivo de Recomposição, e a partir desta data, fica reajustado o preço 
unitário do produto, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição de 
preço é de R$ 767,35 (cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos). 
Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

19 CAFÉ TORRADO E MOIDO EXTRA FORTE 500gr Conforme Edital – Marca – SOLLUS 6.81 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 021/2020 que era R$ 268.571,90 (duzentos e sessenta 
e oito mil quinhentos e setenta e um reais e noventa centavos), passa a ser de R$ 269.339,25 (duzentos 
e sessenta e nove mil trezentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 021/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 05 de novembro de 2020. 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                            LUCIMARA INÁCIO SUPERMERCADO LTDA - EPP  
                             Contratante                                                                          Contratada 
 
Testemunhas:_______________________________                               ______________________________________ 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná  
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

Aviso de Prorrogação e Retificação 
Edital de Pregão Nº. 108/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e calibrações de 

equipamentos de laboratório 

 Prorrogação:  
A abertura do certame fica prorrogada para às 08:30 do dia 18/11/2020. 

Retificações:  

a) O item 10.1 do edital passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

10.1.1 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, (publica autenticada/ ou 

privada reconhecida firma e autenticada), onde deverá constar os Produto/Serviços realizados 

compatíveis com o edital. 

10.1.2 Para todos os lotes a proponente deverá apresentar um responsável técnico, 

sendo ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHEIRO ELETRICISTA ou 

ENGENHEIRO ELETRÔNICO devidamente registrado no CREA ou Técnico em 

Eletronica devidamente registrado no CFT. 

10.1.3 Apresentar Certidão de registro no CREA/CFT em nome do responsável Técnico e 

da proponente. 

10.1.4Apresentar vínculo entre o entre a proponente e o responsável técnico. 

 
Terra Rica, 05/11/2020. 

 
Julio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 104/2019 – Sistema de Registro de Preços 
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2º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2020 – ID 53 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2272/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de registro de preços para aquisição de mobiliário geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 104/2019 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF 062.389.489-06 e da 
Cédula de Identidade RG 9.614.561-6-SESP/PR.  
Licitante Detentora: D.S.E. Indústria e Comércio de Móveis de Aço Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.318.347/0001-54, IE 90591419-77 e NIRE 4120731352-4, com sede a Rua Tenente Lagos, S/Nº, Quadra 33, 
Lote 33A – Cara-Cara, na Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná – CEP 84.043-754, neste ato representado por 
seu representante legal o Senhor Diego Cirilo Lachman Gomes, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 
043.937.229-14 e da Cédula de Identidade RG nº 7.217.433-0/SESP/PR, residente e domiciliado a Rua 
Borrazópolis, Nº 337 – Nova Rússia, na Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Prelo 
Unitario 

Atual 
3 Armário roupeiro: roupeiro em aço na cor cristal, 

confeccionados em chapa de aço 22 (0,75mm), 
constituído por 16 portas. As portas devem possuir 
venezianas para arejamento e possuir pitão para 
cadeado; não serão aceitas ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
devem ser tratados contra oxidação com fosfato de 
zinco e pintados com tinta especial na cor platina com 
secagem em estufa; após o processo acima descrito o 
produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura 
para receber a pintura pelo processo eletroestático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do produto com 
50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir 
dobradiças internas para evitar arrombamento com 
abertura de 135º, pés removíveis com sapatas plásticas 
niveladoras ø 3/8”. Dimensões mínimas: altura 
1945mm; largura 1230mm; profundidade: 400mm. 

D Aço R$ 1.289,05 R$ 1.404,62 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2020. 

 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Diego Cirilo Lachman Gomes 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no caput do Art. 25, da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 2973/2020 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2020 
Contratada: INSTITUTO DE SAUDE PAULO ANGELO DA SILVA. 
CNPJ: 11.819.906/0001-59 
Objeto: Contratação de serviços médicos e hospitalares para garantir o atendimento médico de 
urgência à população, em casos de demandas não suportadas diretamente pelo município, 
compreendendo consultas que poderão incluir procedimentos médicos e exames 
complementares. 
Valor Contratação: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 
Dotações Orçamentárias:  06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 – vínculo 1039 
    06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 – vínculo 11494 
    06.001.0010.0301.0011.2036.3339034 – vínculo 1039 
 

 
 

Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2020. 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 117/2020.
Processo nº 286/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO   DE SUPLEMENTOS,COMPLEMENTOS E FÓRMULAS INFANTIS DO DEPARTAMEN-
TO DA SAÚDE, destinados a atender as necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas 
quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 20/11/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 05/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

COM COTA Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 
Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 118/2020.
Processo nº 292/2020

OBJETO: Aquisição parcelada de pães, bolos, salgados, lanches entre outros, destinados a atender as neces-
sidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edi-
tal e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 23/11/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 05/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Aviso De Prorrogação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 114/2020.
Processo nº 281/2020

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Secretaria de Assistência Social, destinados a atender as ne-
cessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame fica prorrogada para às 14:00min do dia 06/11/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/
Terra Rica, 05/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 524/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 86/2020 ADJUDICA 

O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 86/2020  de 
12/08/2020(doze dias de agosto de 2020) que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERAIS HOSPITALAR. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

A. D. DAMINELLI - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

3 1 AGULHA 
HIPODÉRMIC
A, AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZAD
O, 18 G X 1 
1/2", BISEL 
CURTO 
TRIFACETAD
O, 
CONECTOR 
LUER LOCK 
OU 
 
SLIP EM 
PLÁSTICO, 
PROTETOR 
PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
CAIXA 100,00 
UN 
 
BR0439799  

SR  CX 400,00 6,75 2.700,00 

4 1 AGULHA 
HIPODÉRMIC
A, AÇO 
INOXIDÁVEL  
SILICONIZAD
O, 18 G X 1 
1/2", BISEL 

SR  CX 200,00 6,50 1.300,00 
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CURTO 
TRIFACETAD
O, 
CONECTOR 
LUER LOCK 
OU 
 
SLIP EM 
PLÁSTICO, 
PROTETOR 
PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
CAIXA 100,00 
UN 
 
BR0439805 
 
  

9 1 ATADURA, 
CREPOM, 
100% 
ALGODÃO, 15 
CM, CERCA 
DE 13 FIOS/ 
CM2 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
ROLO 1,80M 
 
BR0444365  

SOFT  ROLO 10.000,00 0,50 5.000,00 

10 1 ATADURA, 
CREPOM, 
100% 
ALGODÃO, 20 
CM, CERCA 
DE 13 FIOS/ 
CM2 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
ROLO 1,80M 
 
BR0444371 
 
  

SOFT  ROLO 10.000,00 0,60 6.000,00 

26 1 CLORETO DE 
SÓDIO, 0,9%_ 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 500,00 

EQUIPLEX  UNID 6.000,00 3,00 18.000,00 
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ML 
 
BR0268236  

59 1 OMEPRAZOL, 
40 MG, 
INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 
 
BR0268160  

BLAU  UNID 1.200,00 29,16 34.992,00 

 
TOTAL 

 
67.992,00 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

70 1 SUXAMETÔNI
O CLORETO, 
500 MG, 
INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 
 
BR0290168 
 
  

BLAU SUCCITRA
T 

UNID 50,00 61,81 3.090,50 

 
TOTAL 

 
3.090,50 

CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS - LTDA 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

17 1 CATETER 
PERIFÉRICO, 
POLÍMERO 
RADIOPACO 
VENOSO, 
AGULHA AÇO 
INOX, 22 
GAU, CERCA 
25 MM, 
CONECTOR 
PADRÃO, 
CÂMARA 
REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ 
SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 

TKL  UNID 2.500,00 1,45 3.625,00 
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BR0437179  

19 1 CATETER 
PERIFÉRICO, 
POLÍMERO 
RADIOPACO 
VENOSO, 
AGULHA AÇO 
INOX, 24 
GAU, CERCA 
20 MM, 
CONECTOR 
PADRÃO, 
CÂMARA 
REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ 
SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 
 
BR0437180  

TKL  UNID 2.500,00 1,32 3.300,00 

20 1 CATETER 
PERIFÉRICO, 
POLÍMERO 
RADIOPACO 
VENOSO, 
AGULHA AÇO 
INOX, 20 
GAU, CERCA 
30 MM, 
CONECTOR 
PADRÃO, 
CÂMARA 
REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ 
SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 
 
BR0437178  

TKL  UNID 2.000,00 1,53 3.060,00 

  

 
 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

TOTAL 9.985,00 
CIRURGICA ITAMBE - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

33 1 DEXAMETAS
ONA, 4 
MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 2,50 
ML 
 
BR0292427  

FARMACE  AMP 5.000,00 1,18 5.900,00 

 
TOTAL 

 
5.900,00 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

12 1 ATADURA, 
GESSADA, 
100% 
ALGODÃO, 12 
CM, 
SECAGEM 
ULTRA 
RÁPIDA 
ROLO 3,00M 
 
BR0444611  

POLAR 
FIX 

 ROLO 500,00 1,68 840,00 

15 1 BICARBONAT
O DE SÓDIO, 
8,4%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 
 
BR0268222  

SAMTEC  AMP 400,00 0,8725 349,00 

22 1 CATETER 
PERIFÉRICO, 
VENOSO 
TIPO 
ESCALPE, 
AGULHA AÇO 
INOX, 23 
GAU, C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, 
TUBO 
EXTENSOR, 
CONECTOR 
PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ 
ADAPTADOR 
COLETA À 
VÁCUO, C/ 

NPH  UNID 5.000,00 0,36 1.800,00 
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SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 
 
BR0437174  

24 1 CLORETO DE 
POTÁSSIO, 
19,1%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00ML 
 
BR0267162  

SAMTEC  AMP 800,00 0,40 320,00 

41 1 GLICONATO 
DE CÁLCIO, 
10%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 
 
BR0270019  

HALEXIST
AR 

 AMP 200,00 3,69 738,00 

51 1 LUVA 
CIRÚRGICA, 
LÁTEX 
NATURAL, 
6,50, 
ESTÉRIL,  
COMPRIMEN
TO MÍNIMO 
DE 28CM, 
LUBRIFICADA 
C/ PÓ 
BIOABSORVÍ
VEL,ATÓXICA
, 
 
DESCARTÁVE
L, 
ANATÔMICO, 
CONFORME 
NORMA ABNT 
C/ ABERTURA 
ASSÉPTICA 
 
BR0269946  

SANRO  PAR 10.000,00 1,34 13.400,00 
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52 1 LUVA 
CIRÚRGICA, 
LÁTEX 
NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, 
COMPRIMEN
TO MÍNIMO 
DE 28CM, 
LUBRIFICADA 
C/ PÓ 
BIOABSORVÍ
VEL,ATÓXICA
, 
 
DESCARTÁVE
L, 
ANATÔMICO, 
CONFORME 
NORMA ABNT 
C/ ABERTURA 
ASSÉPTICA 
 
BR0269839  

SANRO  PAR 10.000,00 1,34 13.400,00 

53 1 LUVA 
CIRÚRGICA, 
LÁTEX 
NATURAL, 
7,50, ESTÉRIL 
COMPRIMEN
TO MÍNIMO 
DE 28CM, 
LUBRIFICADA 
C/ PÓ 
BIOABSORVÍ
VEL,ATÓXICA
, 
 
DESCARTÁVE
L, 
ANATÔMICO, 
CONFORME 
NORMA ABNT 
C/ ABERTURA 
ASSÉPTICA 
 
BR0269838  

SANRO  PAR 10.000,00 1,34 13.400,00 

69 1 SUXAMETÔNI
O CLORETO, 
100 MG, 
INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 
 
BR0268442  

UNIÃO 
QUIMICA 

 UNID 50,00 22,67 1.133,50 

 
TOTAL 

 
45.380,50 
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MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

2 1 AGULHA 
HIPODÉRMIC
A, AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZAD
O, 23 G X 1", 
BISEL CURTO 
TRIFACETAD
O, 
CONECTOR 
LUER LOCK 
OU SLIP EM 
PLÁSTICO, 
PROTETOR 
PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
CAIXA 100,00 
UN 
 
BR0439809  

SR  CX 400,00 6,25 2.500,00 

7 1 AMIODARON
A, 50MG/ML, 
INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 
ML 
 
BR0271710  

HIPOLABO
R 

 AMP 800,00 1,75 1.400,00 

14 1 ATROPINA 
SULFATO, 
DOSAGEM:0,5
0 MG/ML,  
AMPOLA 
1,00M 
 
BR0277934  

HYPOFAR
MA 

 AMP 1.000,00 1,25 1.250,00 

25 1 CLORETO DE 
SÓDIO, 0,9%_ 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 250,00 
ML 
 
BR0268236  

FRESENIU
S 

 UNID 8.000,00 2,16 17.280,00 

27 1 CLORETO DE 
SÓDIO, 0,9%_ 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 

FRESENIU
S 

 UNID 15.000,00 1,78 26.700,00 
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SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 100,00 
ML 
 
BR0268236 
 
  

28 1 CLORETO DE 
SÓDIO, 0,9%_ 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 
1000,00 ML 
 
BR0268236  

FRESENIU
S 

 UNID 4.000,00 4,43 17.720,00 

29 1 CLORETO DE 
SÓDIO, 20%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 
 
BR0267574  

SAMTEC  UNID 800,00 0,48 384,00 

34 1 EPINEFRINA, 
1MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 
ML 
 
BR0268255  

HIPOLABO
R 

 AMP 1.500,00 1,70 2.550,00 

38 1 FITA 
HOSPITALAR, 
ESPARADRA
PO, 
IMPERMEÁVE
L ALGODÃO, 
ADESIVO À 
BASE DE 
ZINCO, 
CERCA DE 10 
CM, 
HIPOALERGÊ
NICO, COM 
COR 
 
ROLO 4,50 M 
 
BR0446603  

CIEX  ROLO 3.000,00 5,44 16.320,00 

39 1 FITA 
HOSPITALAR, 
MICROPORO
SA DORSO 

CIEX  ROLO 3.000,00 1,71 5.130,00 
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EM 
 
NÃO TECIDO, 
ADESIVO 
ACRÍLICO, 
CERCA DE 25 
MM, 
HIPOALERGÊ
NICO, COM 
COR 
 
ROLO 10,00 M 
 
BR0437865  

40 1 FUROSEMIDA
, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 
ML 
 
BR0267666  

HYPOFAR
MA 

 AMP 2.500,00 0,54 1.350,00 

42 1 GLICOSE, 5%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 
1000,00 ML 
 
BR0270092  

FRESENIU
S 

 UNID 2.500,00 4,43 11.075,00 

43 1 GLICOSE, 5%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 250,00 
ML 
 
BR0270092  

FRESENIU
S 

 UNID 1.500,00 2,19 3.285,00 

44 1 GLICOSE, 5%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
BOLSA 500,00 
ML 
 
BR0270092  

FRESENIU
S 

 UNID 1.500,00 2,91 4.365,00 

45 1 GLICOSE, 
ASSOCIADA 
AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRESENIU
S 

 UNID 4.000,00 3,14 12.560,00 
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SISTEMA 
FECHADO 
 
BOLSA 500,00 
ML 
 
BR0366913  

46 1 GLICOSE, 
ASSOCIADA 
AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
 
BOLSA 
1000,00 ML 
 
BR0366913  

FRESENIU
S 

 UNID 2.500,00 4,87 12.175,00 

47 1 GLICOSE, 
ASSOCIADA 
AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO 
 
BOLSA 250,00 
ML 
 
BR0366913  

FRESENIU
S 

 UNID 2.000,00 2,14 4.280,00 

49 1 HIDRALAZINA
, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 
ML 
 
BR0268115  

CRISTALIA  AMP 500,00 5,19 2.595,00 

50 1 HIDROCORTI
SONA, 
100MG, 
INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 
 
BR0270220  

BLAU  UNID 1.000,00 2,78 2.780,00 

60 1 ONDANSETR
ONA 
CLORIDRATO
, 4 MG/ML, 
INJETÁVEL 

HYPOFAR
MA 

 AMP 5.000,00 1,99 9.950,00 
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AMPOLA 2,00 
ML 
 
BR0268507  

62 1 RINGER, 
ASSOCIADO 
COM 
LACTATO DE 
SÓDIO, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL,  
SISTEMA 
FECHADO 
 
BOLSA 500,00 
ML 
 
BR0303292  

FRESENIU
S 

 UNID 1.000,00 2,89 2.890,00 

64 1 SERINGA, 
POLIPROPILE
NO, 20 ML 
BICO 
CENTRAL 
LUER LOCK 
OU SLIP, 
ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
GRADUADA, 
NUMERADA, 
 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
BR0439627  

SR  UNID 20.000,00 0,36 7.200,00 

65 1 SERINGA, 
POLIPROPILE
NO, 3 ML 
BICO 
CENTRAL 
LUER LOCK 
OU SLIP, 
ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
GRADUADA, 
NUMERADA, 
 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
BR0439625  

SR  UNID 20.000,00 0,11 2.200,00 

66 1 SONDA 
TRATO 

SOLIDOR  UNID 300,00 2,59 777,00 
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URINÁRIO, 
FOLEY, 
BORRACHA 
16 FRENCH, 2 
VIAS, 
CONECTORE
S PADRÃO, C/ 
BALÃO 
CERCA 30 
ML, PONTA 
DISTAL 
CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS 
LATERAIS, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
BR0436007  

67 1 SONDA 
TRATO 
URINÁRIO, 
FOLEY, 
BORRACHA 
14 FRENCH, 2 
VIAS, 
CONECTORE
S PADRÃO, C/ 
BALÃO 
CERCA 30 
ML, PONTA 
DISTAL 
CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS 
LATERAIS, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
BR0436002  

SOLIDOR  UNID 400,00 2,59 1.036,00 

68 1 SONDA 
TRATO 
URINÁRIO, 
FOLEY, 
BORRACHA, 
20 FRENCH, 2 
VIAS, 
CONECTORE
S PADRÃO, C/ 
BALÃO 
CERCA 30 

SOLIDOR  UNID 800,00 2,59 2.072,00 

Edição - 18.661 | Paranavaí | 06 de novembro de 2020 | sexta-feira
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ML, PONTA 
DISTAL 
CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS 
LATERAIS, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
BR0436010  

71 1 TERBUTALIN
A SULFATO, 
0,5 MG/ML, 
INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 
ML 
 
BR0269818  

HIPOLABO
R 

 AMP 800,00 1,13 904,00 

72 1 TOALHA DE 
PAPEL, 
MATERIAL 
PAPEL, TIPO 
FOLHA 2 
DOBRAS PCT 
COM 1000 
FOLHAS  

POP  PCT 2.000,00 5,50 11.000,00 

74 1 SERINGA, 
POLIPROPILE
NO, 5 ML 
BICO 
CENTRAL 
LUER LOCK 
OU SLIP, 
ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
GRADUADA, 
NUMERADA, 
 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
 
BR0439624  

SR  UNID 25.000,00 0,13 3.250,00 

75 1 LUVA 
CIRÚRGICA, 
LÁTEX 
NATURAL, 8, 
ESTÉRIL 
COMPRIMEN
TO MÍNIMO 
DE 28CM, 
LUBRIFICADA 

SANRO  PAR 10.000,00 1,11 11.100,00 
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C/ PÓ 
BIOABSORVÍ
VEL,ATÓXICA
, 
DESCARTÁVE
L, 
ANATÔMICO, 
ANTIDERRAP
ANTE, 
CONFORME 
NORMA ABNT 
C/ ABERTURA 
ASSÉPTICA 
 
BR0276340  

76 1 ÁGUA 
DESTILADA, 
ESTÉRIL E 
APIROGÊNIC
A AMPOLA 
10,00 ML 
 
BR0276839  

SAMTEC  AMP 40.000,00 0,26 10.400,00 

77 1 ATADURA, 
GESSADA, 
100% 
ALGODÃO, 20 
CM, 
SECAGEM 
ULTRA 
RÁPIDA 
ROLO 4,00M 
 
BR0444614 
 
  

POLAR 
FIX 

 ROLO 500,00 2,80 1.400,00 

 
TOTAL 

 
209.878,00 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

32 1 COMPRESSA 
GAZE, 
SINTÉTICA, 
7,50 CM, 7,50 
CM, 4 
DOBRAS, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L 
 
PACOTE 
10,00 UN 
 
BR0280744  

AMERICA
N 

7,5X7,5 
ESTERIL 

PCT 90.000,00 0,4188 37.692,00 
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TOTAL 37.692,00 
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 ÁCIDO 
TRANEXÂMIC
O, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 
ML 
 
BR0327566 
 
  

HIPOLABO
R 

 AMP 1.500,00 4,50 6.750,00 

5 1 ALBUMINA 
HUMANA, 
20%, 
INJETÁVEL, 
COM EQUIPO 
FRASCO 
50,00 ML 
 
BR0268377  

BLAU  FRASC 20,00 186,40 3.728,00 

30 1 COLETOR 
MATERIAL 
PÉRFURO-
CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 
L, ALÇAS 
RÍGIDAS E 
TAMPA, 
REVESTIMEN
TO INTERNO 
EM 
POLIETILENO 
 
ALTA 
DENSIDADE, 
DESCARTÁVE
L 
 
UNIDADE 
 
BR0363482  

DESCARB
OX 

 UNID 1.000,00 3,00 3.000,00 

31 1 COLETOR 
MATERIAL 
PÉRFURO-
CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 
L, ALÇAS 
RÍGIDAS E 
TAMPA 
REVESTIMEN
TO INTERNO 
EM 

DESCARB
OX 

 UNID 1.000,00 2,20 2.200,00 
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POLIETILENO 
 
ALTA 
DENSIDADE, 
DESCARTÁVE
L 
 
UNIDADE 
 
BR0363484  

35 1 EQUIPO, DE 
INFUSÃO, 
PVC 
CRISTAL, 
MÍN. 120 CM, 
CÂMARA  
FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, 
GOTA 
PADRÃO, 
REGULADOR 
DE FLUXO, 
LUER C/ 
 
TAMPA, 
ESTÉRIL,DES
CARTÁVEL 
 
UNIDADE 
 
BR0385704  

GLOMED  UNID 20.000,00 0,78 15.600,00 

37 1 FITA 
ADESIVA, 
CREPE, 
MONOFACE, 
19 MM, 50 M, 
BRANCA, 
MULTIUSO 
UNIDADE 
 
BR0350646  

POLITAPE  UNID 1.500,00 2,18 3.270,00 

61 1 PROTETOR 
CLÍNICO 
HOSPITALAR,  
TIPO:OCULAR
, 
FOTOTERAPI
A, SEM 
LATEX, 
MATERIAL:AL
GODÃO, 
HIPOALÉRGI
CO, 
ATÓXICO, 
CARACTERÍS
TICAS 
ADICIONAIS:F

COOPERT
INA 

 UNID 50,00 10,826 541,30 
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IXAÇÃO 
VELCRO, 
TAMANHO:EX
TRAPEQUEN
O 
 
BR0456371  

63 1 SERINGA, 
POLIPROPILE
NO, 10 ML 
BICO 
CENTRAL 
LUER LOCK 
OU SLIP, 
ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
GRADUADA, 
NUMERADA, 
C/ SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE
L, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
BR0439641  

SR  UNID 20.000,00 0,475 9.500,00 

73 1 TORNEIRINH
A, VIAS:3 
VIAS, 
MATERIAL: 
POLÍMERO 
TIPO 
CONECTOR:L
UER LOCK / 
SLIP / 
VALVULADO, 
PRESSÃO 
MÁXIMA:ATÉ 
CERCA DE 
100 PSI, TIPO 
USO:ESTÉRIL
, USO 
 
BR0457484  

BIOBASE  UNID 10.000,00 0,773 7.730,00 

 
TOTAL 

 
52.319,30 

RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

6 1 AMINOFILINA, 
24 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FARMACE  AMP 1.000,00 1,05 1.050,00 
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AMPOLA 
10,00 ML 
 
BR0292402  

13 1 ATROPINA 
SULFATO, 
0,50 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 
ML 
 
BR0277934  

ISOFARM
A 

 AMP 1.000,00 0,65 650,00 

36 1 ETILEFRINA 
CLORIDRATO
, 10MG/ML, 
INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 
ML 
 
BR0272198  

UNIÃO 
QUIMICA 

 AMP 200,00 1,74 348,00 

48 1 HEPARINA 
SÓDICA, 
5.000UI/ML, 
INJETÁVEL 
AMPOLA 0,25 
ML 
 
BR0272796  

CRISTALIA  AMP 1.500,00 7,25 10.875,00 

 
TOTAL 

 
12.923,00 

S. V. BRAGA IMPORTADORA 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

8 1 ATADURA, 
CREPOM, 
100% 
ALGODÃO, 10 
CM, CERCA 
DE 13 FIOS/ 
CM2,  
EMBALGEM 
INDIVIDUAL 
 
ROLO 1,80M 
 
BR0444355  

UNITEX UNITEX ROLO 10.000,00 0,35 3.500,00 

11 1 ATADURA, 
CREPOM, 
100% 
ALGODÃO, 6 
CM, CERCA 
DE 13 FIOS/ 
CM2 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNITEX UNITEX ROLO 10.000,00 0,2675 2.675,00 

 
 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

 
ROLO 1,80M 
 
BR0444343  

 
TOTAL 

 
6.175,00 

VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

16 1 CATETER INTRAVENOSO, PVC, 16 G, 
35,50 CM, TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 
RADIOPACO, 
 
AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 
 
UNIDADE 
 
BR0250742  

DESCARPA
CK 

 UNID 600,00 0,765 459,00 

18 1 CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 18 GAU, CERCA 45 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 
 
BR0437183  

DESCARPA
CK 

 UNID 600,00 0,765 459,00 

21 1 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO 
 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 
GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 
 
BR0437170  

LABOR 
IMPORT 

 UNID 2.000,00 0,2095 419,00 

23 1 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR 
 
PADRÃO C/ TAMPA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
 
UNIDADE 
 
BR0437169  

LABOR 
IMPORT 

 UNID 5.000,00 0,2298 1.149,00 

 
TOTAL 

 
2.486,00 
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Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte dias de outubro de 2020. (20/10/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
  
 
 
 
 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.367/2020 
De 05 de novembro de 2020. 

 
 

SÚMULA:  Altera o Anexo I e II da Lei 
n° 1.342/2020. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 
 
 

Art. 1º)- Fica alterado o anexo I das atividades constante da Lei n° 1.342/2020, 
que trata das prioridades e metas para o exercício de 2021, passando a 
vigorar o novo anexo I – constante desta Lei. 

 
 
Art. 2º)- Fica alterado o anexo II dos projetos constante da Lei n° 1.342/2020, que 

trata das prioridades e metas para o exercício de 2021, passando a 
vigorar o novo anexo II – constante desta Lei 

 
 
Art. 3º)- Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020). 

 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

SÚMULA:Altera o Anexo I e II da Lei n° 1.342/2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, FRANCISCO INO-
CÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI
Art. 1º)-Fica alterado o anexo I das atividades constante da Lei n° 1.342/2020, que trata das prioridades e metas 
para o exercício de 2021, passando a vigorar o novo anexo I – constante desta Lei.
Art. 2º)-Fica alterado o anexo II dos projetos constante da Lei n° 1.342/2020, que trata das prioridades e metas 
para o exercício de 2021, passando a vigorar o novo anexo II – constante desta Lei
Art. 3º)-Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020).

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

 
ANEXO I – ATIVIDADES

PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021

ÓRGÃO – UNIDADE - ATIVIDADE

01000:- CÂMARA MUNICIPAL
01001:- CÂMARA MUNICIPAL
0103100012.001:-Manutenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores
02000:- GOVERNO MUNICIPAL
02001:- GABINETE DO PREFEITO
0412200022.002:-Gestão das Atividades do Gabinete do Prefeito
0412200022.003:-Assist. Financ. a Gestão da Representação Política
02002:- DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO JURIDICO
0412200022.004:-Apoio Administrativo a Procuradoria Jurídica
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
0412200022.005:-Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa
0412200022.006:-Atividades com Promoção de Eventos
2884300030.010:-Amortização da Dívida Pública Confessada
2884300030.011:-Amortização da Dívida do FUNPREMISUL
2884600030.007:-Pagamento de Precatórios
2884600030.008 -Sentenças Judiciais
2884600030.009:-Pagamento PASEP
2884600030.012:-Pagamento de Indenizações e Restituições Diversas
9999999999.999:-Reserva de Contingência – Administração Direta
03002:- DIVISÃO DO PESSOAL
0412800022.013:-Manter a Gestão das Atividades da Divisão de Pessoal
03003:- DIVISÃO DE MATERIAL E PATIMÔNIO
0412200022.014:-Gestão das Ativ. da Divisão de Material e Patrimônio
04000:- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
04001:- DIVISÃO DE CONTABILIDADE
0412100022.015:-Manter a Gestão das Atividades de Contabilidade
04002:- DIVISÃO DE TESOURARIA
0412300022.016:-Manter a Gestão das Atividades da Tesouraria
04003:- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
0412900022.017:-Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização
04004:- DIVISÃO DO CONTROLE INTERNO
0412400022.018:-Manter a Gestão das Atividades de Controle Interno
05000:- DEPTO DE OBRAS, VIAC., SERV. URB. E RURAIS
05001:- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
2060800042.019:-Gestão das Atividades da Assistência Rural
2060800042.020:-Assistência Financeira a EMATER
05002:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO
1545200052.027:-Gestão das Despesas com Praças, Parques e Jardins
1545200052.032:-Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos
1854100052.031:-Gestão das Despesas com Limpeza Pública
1854100052.033:-Gestão das Despesas com o COMAFEM
1854300052.028:-Implantação de Programa de Manejo
2575100052.030:-Gestão das Despesas com Iluminação Pública
2678200052.021:-Readequar e Conservar Estradas Vicinais
2678200052.022:-Gestão das Atividades do Setor Rodoviário Municipal
2678200052.023:-Gestão das Atividades dos Recursos do Programa CIDE
2678200052.024:-Gestão das Atividades dos Recursos do Programa dos Royalties
2678200052.025:-Gestão das Atividades dos Recursos do FEX
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
1545200052.026:-Gestão das Atividades dos Serv. Urbanos e Rural
06000:- DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
06001:- DIVISÃO DE ENSINO
1236100062.034:-Gestão da Política de Educação – Ensino Fundamental 5%
1236100062.035:-Gestão da Política de Educação – Ensino Fundamental 25%
1236100062.037:-Gestão das Atividades do FUNDEB 60%
1236100062.038:-Gestão das Atividades do FUNDEB 40%
1236100062.043:-Gestão da Merenda Escolar
1236100062.044:-Gestão do Transporte Escolar
1236100062.046:-Gestão da Quota Salário Educação
1236500062.039:-Gestão das Atividades com Educação Infantil
1236600062.040:-Gestão das Atividades com Educação de Jovens e Adultos
1236700062.041:-Gestão das Atividades de Educação Especial
1236700062.042:-Assistência Financeira a APAE
06002:- DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTES
1339200072.049:-Gestão das Atividades de Cultura
2781200072.048:-Gestão das Atividades Esportivas
2781200072.097:-Assistência Financeira a CPFUT
07000:- DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1012800082.095:-Gestão das Despesas do Bloco de Gestão do SUS
1030100082.064:-Gestão das Atividades do Posto de Saúde
1030100082.088:-Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Básica
1030200082.050:-Gestão das Atividades do Hospital Municipal 15%
1030200082.062:-Gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMUNPAR
1030200082.063:-Contribuir Financeiramente para a Manutenção do CIUENP-SAMU
1030200082.070:-Gestão das Despesas do Bloco de Média e Alta Complexidade
1030200082.090:-Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
1030300082.094:-Manter a Gestão do Bloco de Assistência Farmacêutica
1030400082.068:-Gestão das Despesas do Bloco de Vigilância em Saúde
1030400082.091:-Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde
08000:- SECRETARIA ESPECIAL DE BEM ESTAR SOCIAL
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400092.071:-Gestão de Benefícios Eventuais
0824400092.072:-Gestão das Despesas dos Programas do Piso de Proteção Social Especial
0824400092.073:-Gestão das Despesas com Conferências Municipais
0824400092.074:-Serviços de Proteção Social Básica
0824400092.075:-Apoio à Organização e Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único – IGD PBF
0824400092.076:-Apoio à Organização e Gestão do SUAS – IGD SUAS
0824400092.077:-Gestão do Programa FEAS PPA I
0824400092.092:-Gestão do Programa FEAS Incentivo 4
08002:- FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300106.079:-Apoio ao Conselho Tutelar
0824300106.080:-Gestão das Atividades do FMCAD
0824300106.092:-Gestão do Programa FIA SCFV
08003:- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
0824100112.081:-Gestão das Ativ. do Fundo Municipal do Idoso
0824100112.082:-Gestão do Conselho do Idoso
0824100112.083:-Gestão das Atividades dos Programas da 3ª Idade
08004:- DIVISÃO DA SECRET. ESPECIAL DE BEM ESTAR SOCIAL
0824400122.084:- Gestão das Ativ. da Sec. Especial de Bem Estar Social
09000:- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL
09001:- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL - FUNPREMISUL
0927200132.085:-Gest. das Ativ. com a Manut. do FUNPREMISUL
0927200132.086:-Gestão dos Inativos e Pensionistas
9999700149.087:Reserva de Contingência - FUNPREMISUL

ANEXO II – PROJETOS
PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021

ÓRGÃO – UNIDADE – PROJETOS

05000:- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URB. E RURAIS
05002:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO
1545100051.018:-Pavimentação de Vias Urbanas – Conjunto Habitacional Colibri
1648200051.022:-Construção de Unidades Habitacionais
1751200051.019:-Construção de Poços Artesianos
2575100051.021:-Obras e Rebaixamento da Rede de Iluminação Pública
2678200051.044:-Conv. MAPA 890696/2019 – Aquisição de Retroescavadeira
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
1545100051.014:-Recape e Pavimentação de Vias Urbanas
2266100051.016:-Construção de Barracão Industrial
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100081.036:-Gestão do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos em Saúde – Atenção Básica
1030200081.040:-Construção ou Reforma do Hospital Municipal
08000:- SECRETARIA ESPECIAL DE BEM ESTAR SOCIAL
08002:- FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300101.045:-Aq. de Veículo Conselho Tutelar
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

EXTRATO RETIFICADO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 328/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:27/10/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR 
DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, 
Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-0, e do 
CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: S. V. BRAGA IMPORTADORA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 30.888.187/0001-72. 
 
DOMICÍLIO: RUA DOM LUIZ , 171 - CEP: 88337100 - BAIRRO: VILA REAL, Balneário 

Camboriú/SC. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERAIS HOSPITALAR, do 
Processo 223/2020 nº 86/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 20/10/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.175,00 (Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte e sete dias de outubro de 2020. 

 
____________________________           ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA          S. V. BRAGA IMPORTADORA                                                   
    Julio Cesar da Silva Leite            SOLIANA VERGINIA BRAGA 
  CONTRATANTE                                             CONTRATADO 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.370/2020 
De 05 de novembro de 2020. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre 
Autorização do Poder Executivo 
Municipal em abertura de crédito 
adicional especial por Excesso de 
Arrecadação de Recursos 
Vinculados e por anulação de 
dotação na LOA – Lei Orçamentária 
Anual nº 1.313/2019, e sobre a 
alteração da meta de trabalho na 
Lei Municipal nº 1.216/2017 do 
PPA 2018 a 2021, e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - Lei 
Municipal nº 1.287/2019, e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-
programa do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados no 
valor de R$ 44.529,22 (quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e 
dois centavos) na seguinte dotação: 
 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06002:- DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE 
06002:1339200072.098 – Incentivo à Produções Culturais – Lei Aldir Blanc 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  (Ficha 498) ..     R$   43.529,22 
339093:- Indenizações e Restituições  (Ficha 499) .................................     R$     1.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  44.529,22 
FONTE: 1031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................  R$      44.529,22 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 
artigo 1º desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
Recursos Vinculados no valor de R$ 44.529,22 (quarenta e quatro mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e vinte e dois centavos) na seguinte dotação, proveniente da seguinte 
fonte: 
 
(Excesso de Arrecadação) 
 

 
 

 
TOTAL GERAL DE  TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 44.529,22 

 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 

descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, estão previstas no artigo 4ºda Lei nº 1313/2019, 
as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020). 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 

17.18.99.11.99.04.00.00.00 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS – LEI Nº 
14.017/2020 – LEI ALDIR BLANC CULTURA  – FONTE 1031 

43.529,22 

13.21.00.11.99.22.00.00.00 – REND.APLIC.FINANCEIRA – LEI Nº 
14.017/2020 – LEI ALDIR BLANC CULTURA – FONTE 1031 

1.000,00 

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 44.529,22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2020. ID: 2054/2020. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  34/2020 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- SUZUTEK COMERCIO DE MAQUINAS LTDA,  CNPJ - 
10.544.772/0001-48.  
OBJETO:- Aquisição de coifa em aço inox 304, com exaustor a ser instalada no Hospital 
Municipal Emília Francisca de Souza.. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos 
e quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (Noventa) dias,  
após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57, da Lei n.º 8.666/93 
 

Diamante do Norte, 04 de Novembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 
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LEI N° 175/2020 

 
SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de Planaltina do Paraná - Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 
2021. 
 

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, Legislativo e Executivo, para o exercício financeiro de 2021, 
estima a Receita e Fixa a Despesa em R$- 21.324.510,00 (Vinte e um milhões, trezentos e 
vinte e quatro mil e quinhentos e dez reais), discriminados pelos anexos integrantes desta 
Lei. 

 
Artigo 2º - A RECEITA será realizada mediante a 

arrecadação de tributos, rendas, transferências e outros e receitas correntes e de capital, na 
forma da Legislação em vigor e das especificações constantes do anexo 2 da Lei 4.320/64, 
com o seguinte desdobramento: 

 
ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$ 
RECEITAS CORRENTES 24.065.510,00 
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 1.311.400,00 
Contribuições 571.600,00 
Receita Patrimonial 70.150,00 
Receita de Serviços 20.100,00 
Transferências Correntes 22.075.260,00 
Outras Receitas Correntes 17.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 691.000,00 
Operação de Crédito  
Transferências de Capital 691.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS 24.756.510,00 
(-) RENÚNCIA -70.000,00 
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA PARA O FUNDEB -3.362.000,00 
RECEITA GERAL DO MUNICIPIO PARA 2021 21.324.510,00 

 
Artigo 3º - A DESPESA será realizada segundo a 

descriminação dos quadros de trabalho e natureza de despesa, que apresenta o seguinte 
desdobramento. 

 
DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO VALORES R$ 
01- Legislativa 1.030.000,00  
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02- Judiciária 489.000,00 
04- Administração 2.895.800,00 
08- Assistência Social 1.109.870,00 
09- Previdência Social 130.000,00 
10- Saúde 5.977.370,00 
12- Educação 4.582.150,00 
13- Cultura 121.000,00 
15- Urbanismo 1.282.100,00 
18- Gestão Ambiental 61.000,00 
20- Agricultura 885.000,00 
25- Energia 574.600,00 
26- Transporte 1.268.600,00 
27- Desporto e Lazer 258.020,00 
28- Encargos Especiais 553.000,00 
99- Reserva de Contingência 107.000,00 
TOTAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 21.324.510,00 

 
CATEGORIAS ECONOMICAS DOS PODERES  
DESPESAS CORRENTES  
Pessoal e Encargos Sociais 10.571.600,00 
Juros e Encargos da Dívida 143.000,00 
Outras Despesas Correntes  9.297.860,00 
TOTAL DAS DESPESAS DE CORRENTE 20.012.460,00 
DESPESAS DE CAPITAL  
Investimentos 1.045.050,00 
Amortização da Dívida 160.000,00 
TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 1.205.050,00 
Reserva de Contingência 107.000,00 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DOS PODERES 21.324.510,00 

 
DESPESAS POR ORGÃO DOS PODERES  
01- Câmara Municipal 1.030.000,00 
02- Prefeito 917.000,00 
03- Secretaria Geral 7.587.120,00 
04- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 4.703.150,00 
05- Fundo Municipal de Saúde 5.977.370,00 
06- Secretaria Municipal de Assistência Social 1.109.870,00 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR ORGÃO 21.324.510,00 

Artigo 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 
termos da Constituição Federal, Lei de Diretrizes Orçamentárias, autorizado a: 
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I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares, por Decreto do 
Executivo, até o limite de 15% [quinze por cento] do Orçamento Geral de Despesa da 
Entidade para o exercício Financeiro de 2021, podendo utilizar como recursos para fazer face 
aos créditos abertos, os definidos no Parágrafo 1º, Incisos I, II, III ou IV, do Artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, considerando ainda o Artigo 25 da Lei 166/2020 10.07.2020 (LDO); 

 
Parágrafo Único - Fica autorizado o Poder Legislativo a 

efetuar aberturas de créditos adicionais suplementares em seu orçamento, mediante a 
utilização de recursos próprios, no percentual atribuído ao Poder Executivo Municipal. 

 
Artigo 5º - Na Elaboração das propostas Orçamentárias para 

o exercício seguinte, as receitas serão estimadas e as despesas fixadas tomando-se por base 
os valores constantes do mês de julho de 2020. 

 
Artigo 6º - Firmar convênios, Termos de Ajustes, 

Contribuições, com as entidades abaixo, obedecido aos Termos Constitucionais, 
principalmente as Resoluções e Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  

 
A) – Unidade de Convivência Ave Maria de Planaltina do 

Paraná – UNICAM. 
 
B) –  Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS 
 
C) - Santa Casa de Paranavaí; 
 
D)- Associação das Primeiras Damas do Noroeste do 

Paraná –  
 
APRIDANORPA; 
 
 E) - Associação dos Municípios do Noroeste do Paraná – 

AMUNPAR. 
F) - Consórcio Intergestores Paraná Saúde. 
 
G) - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná  - SAMU; 
 
H) - Consórcio Intermunicipal – APA  - Federal do Noroeste 
do Paraná. COMAFEN; 
 
I) – A.P.A.E. – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Planaltina do Paraná; 
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J) – Associação de Reciclagem Semente do Amanhã; 
 
K) – Casa Lar – Santa Isabel do Ivaí-PR 
 

Artigo 7º - Está Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos válidos a partir de 01 de Janeiro de 2021. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – 
Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 
 
 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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K) – Casa Lar – Santa Isabel do Ivaí-PR 
 

Artigo 7º - Está Lei entrará em vigor na data de sua 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – 
Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 
 
 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:  2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 1.311.400,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-70.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Renúncia

 571.600,00    Contribuições
 70.150,00    Receita Patrimonial
 20.100,00    Receita de Serviços

 22.075.260,00    Transferências Correntes
-3.362.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 17.000,00    Outras Receitas Correntes
 691.000,00    Transferências de Capital

Legislativa  1.030.000,00

Judiciária  489.000,00

Administração  2.895.800,00

Assistência Social  1.109.870,00

Previdência Social  130.000,00

Saúde  5.977.370,00

Educação  4.582.150,00

Cultura  121.000,00

Urbanismo  1.282.100,00

Gestão Ambiental  61.000,00

Agricultura  885.000,00

Energia  574.600,00

Transporte  1.268.600,00

Desporto e Lazer  258.020,00

Encargos Especiais  553.000,00

Reserva de Contingência  107.000,00

 21.324.510,00  21.324.510,00TOTAL TOTAL
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Exercício:  2021

RECEITAS DESPESAS

 24.065.510,00  24.065.510,00  Receitas Correntes
-70.000,00 -70.000,00  Receitas Correntes - Renúncia

-3.362.000,00 -3.362.000,00  Receitas Correntes - Deduções 
FUNDEB

 1.311.400,00  1.311.400,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria

-70.000,00 -70.000,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Renúncia

 571.600,00  571.600,00    Contribuições
 70.150,00  70.150,00    Receita Patrimonial
 20.100,00  20.100,00    Receita de Serviços

 22.075.260,00  22.075.260,00    Transferências Correntes
-3.362.000,00 -3.362.000,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 17.000,00  17.000,00    Outras Receitas Correntes

 20.012.460,00DESPESAS CORRENTES
 10.571.600,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 143.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 9.297.860,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  621.050,00
 20.633.510,00  20.633.510,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  621.050,00
  Receitas de Capital  691.000,00

    Transferências de Capital  691.000,00

 1.205.050,00DESPESAS DE CAPITAL
 1.045.050,00  INVESTIMENTOS

 160.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  107.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 1.312.050,00  1.312.050,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  20.633.510,00 DESPESAS CORRENTES  20.012.460,00

RECEITAS DE CAPITAL  691.000,00 DESPESAS DE CAPITAL  1.205.050,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  21.324.510,00  21.324.510,00TOTAL
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO P

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  20.633.510,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.241.400,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  989.000,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza
 250.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  250.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  230.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 230.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 230.000,00 1

1.1.1.3.03.4.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos

 20.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Principal

 20.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Principal

 20.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Demais

 20.000,00 2

1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  739.000,00
1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 

Estados/DF/Municípios
 602.000,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  432.000,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 350.000,00 3

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 2.000,00 5

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 60.000,00 6

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 20.000,00 7

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

 170.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

 170.000,00 8

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e 
Serviços

 137.000,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  137.000,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal  135.000,00 9
1.1.1.8.02.3.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 

Ativa
 1.000,00 10

1.1.1.8.02.3.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 1.000,00 11

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  191.900,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  53.000,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  53.000,00
1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  53.000,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  46.000,00 12
1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 1.000,00 13

1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

 5.000,00 14

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 1.000,00 15

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  138.900,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  138.900,00
1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  138.900,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  120.000,00 16
1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros  300,00 17
1.1.2.2.01.1.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa  15.600,00 18
1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 

e Juros
 3.000,00 19

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  60.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO P

1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M  60.500,00
1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 

Complementares
 60.500,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

 60.500,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

 50.000,00 20

1.1.3.8.04.1.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

 10.000,00 21

1.1.3.8.04.1.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

 500,00 22

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  571.600,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 571.600,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 571.600,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 570.000,00 23

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 600,00 24

1.2.4.0.00.1.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

 1.000,00 25

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  70.150,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  3.000,00
1.3.1.0.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
 3.000,00

1.3.1.0.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  3.000,00
1.3.1.0.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  3.000,00 26
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  67.150,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  65.150,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  65.150,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  65.150,00
1.3.2.1.00.1.1.01.00 Aplicações FInanceiras - Recursos da Saúde  14.520,00
1.3.2.1.00.1.1.01.01 Aplicação Financeira - Vigilância Sanitária  2.000,00 27
1.3.2.1.00.1.1.01.03 Aplicação Financeira - SUS/AIH  200,00 28
1.3.2.1.00.1.1.01.04 Aplicação Financeira - 15% Saúde  2.000,00 29
1.3.2.1.00.1.1.01.05 Aplicação Financeira - PAB ACS  2.000,00 30
1.3.2.1.00.1.1.01.06 Aplicação Financeira - HPP  200,00 31
1.3.2.1.00.1.1.01.07 Aplicação Financeira - Gestão SUS Federal  100,00 32
1.3.2.1.00.1.1.01.08 Aplicação Financeira - Programa Vigia Sus  100,00 33
1.3.2.1.00.1.1.01.09 Aplicação Financeira - Alienação de Ativos da Saúde  100,00 34
1.3.2.1.00.1.1.01.11 Aplicação Financeira - Conselho de Saúde Custeio  20,00 35
1.3.2.1.00.1.1.01.13 Aplicação Financeira - GOV PR IOAF  2.000,00 36
1.3.2.1.00.1.1.01.14 Aplicação Financeira - CONSTR. UNID. SAUDE DA 

FAMILIA
 100,00 37

1.3.2.1.00.1.1.01.16 Aplicação Financeira - FMS PR MAC-E  700,00 38
1.3.2.1.00.1.1.01.18 Aplicação Financeira - ESTRUT. UNID. 

ATENÇ.ESPEC.SAUDE
 300,00 39

1.3.2.1.00.1.1.01.19 Aplicação Financeira - SUS / AIAH  200,00 40
1.3.2.1.00.1.1.01.20 Aplicação Financeira - Bloco de Custeio das Ações de 

Serv. em Saúde - F. 1494
 2.000,00 41

1.3.2.1.00.1.1.01.21 Aplicação Financeira - Bloco de Investimento das Ações 
de Serv. em Saúde - F. 1518

 1.000,00 42

1.3.2.1.00.1.1.01.22 Aplicação Financeira - Bloco de Custeio - Assistencial - 
ASSIST-E Estadual - F. 2494

 1.000,00 43

1.3.2.1.00.1.1.01.23 Aplicações Financeiras - CONV. SICONV 852985 - 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENCAO 
ESPECIALIZADA EM SAUDE

 500,00 44

1.3.2.1.00.1.1.02.00 Aplicações FInanceiras - Recursos da Assistência Social  5.310,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01 Aplicação Financeira - Bloco PSB  1.000,00 45
1.3.2.1.00.1.1.02.02 Aplicação Financeira - Bloco IGD SUAS  200,00 46
1.3.2.1.00.1.1.02.03 Aplicação Financeira - Bloco IGD BF  300,00 47
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1.3.2.1.00.1.1.02.05 Aplicação Financeira - APREDECNEAS - APRIM. 
REDE - F. 31790

 10,00 48

1.3.2.1.00.1.1.02.07 Aplicação Financeira - Programa FIA - Serv. de Conv. e 
Fort. de Vinculos - CEDCA-PR - F. 31802

 500,00 49

1.3.2.1.00.1.1.02.08 Aplicação Financeira - FEAS Incentivo 5  1.000,00 50
1.3.2.1.00.1.1.02.09 Aplicação Financeira FIA CONSELHO TUTELAR F 

31812
 1.600,00 51

1.3.2.1.00.1.1.02.12 Aplicação Financeira - Programa BPC Escola - F. 31818  100,00 52
1.3.2.1.00.1.1.02.13 Aplicação Financeira -  FNAS COVID EPI  100,00 53
1.3.2.1.00.1.1.02.14 Aplicação Financeira - FEAS Incentivo Benefício 

Eventual - COVID19
 100,00 54

1.3.2.1.00.1.1.02.15 Aplicação Financeira FEAS BENEFÍCIO EVENTUAL 
IV

 400,00 55

1.3.2.1.00.1.1.03.00 Aplicações FInanceiras - Recursos da Educação  6.800,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01 Aplicação Financeira - Transporte Escolar Estadual  200,00 56
1.3.2.1.00.1.1.03.02 Aplicação Financeira - Transporte Escolar Federal  200,00 57
1.3.2.1.00.1.1.03.04 Aplicação Financeira - Merenda Escolar  150,00 58
1.3.2.1.00.1.1.03.05 Aplicação Financeira - Salário Educação  1.400,00 59
1.3.2.1.00.1.1.03.06 Aplicação Financeira - 25% Educação  1.000,00 60
1.3.2.1.00.1.1.03.07 Aplicação Financeira - 5% Educação  1.000,00 61
1.3.2.1.00.1.1.03.08 Aplicação Financeira - Programa Brasil Carinhoso  100,00 62
1.3.2.1.00.1.1.03.09 Aplicação Financeira - Alienação de Ativos da Educação  150,00 63
1.3.2.1.00.1.1.03.10 Aplicação Financeira - FUNDEB Total  1.000,00 64
1.3.2.1.00.1.1.03.11 Aplicação Financeira - FUNDEB 40%  1.500,00 65
1.3.2.1.00.1.1.03.12 Aplicação Financeira - Conv. FNDE/PAR - Aq. de 

Ônibus Escolar c/c 17489-0 - F. 31143
 100,00 66

1.3.2.1.00.1.1.04.00 Aplicações FInanceiras - Recursos da CIDE  100,00 67
1.3.2.1.00.1.1.05.00 Aplicações FInanceiras - Recursos dos Royalties  500,00 68
1.3.2.1.00.1.1.99.00 Aplicações FInanceiras - Demais Recursos  37.920,00
1.3.2.1.00.1.1.99.01 Aplicação Financeira - COSIP  3.000,00 69
1.3.2.1.00.1.1.99.02 Aplicação Financeira - Fundo Municipal do Meio 

Ambiente
 1.000,00 70

1.3.2.1.00.1.1.99.06 Aplicação Financeira - Taxa de Poder da Polícia  100,00 71
1.3.2.1.00.1.1.99.07 Aplicação Financeira - Taxa de Prestação de Serviços  100,00 72
1.3.2.1.00.1.1.99.08 Aplicação Financeira - Recursos Livres  25.400,00 73
1.3.2.1.00.1.1.99.10 Aplicação Financeira - Alienação de Ativos da Prefeitura  100,00 74
1.3.2.1.00.1.1.99.12 Aplicação Financeira - Rendimento de Aplicação 

Poupança
 100,00 75

1.3.2.1.00.1.1.99.17 APLICAÇÕES FINANCEIRAS CONV SEAB 
MICROBACIAS FONTE 31806

 5.000,00 76

1.3.2.1.00.1.1.99.19 Aplicações Financerias - CONV. MAPA - PROPOSTA 
006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICULA

 1.000,00 77

1.3.2.1.00.1.1.99.20 Aplicação Financeira CONV. MAPA - PROPOSTA 
05421/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICULAS

 1.000,00 78

1.3.2.1.00.1.1.99.21 Aplicações Financeiras CONV. MAPA - PROPOSTA 
06477/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICULAS

 1.000,00 79

1.3.2.1.00.1.1.99.22 Aplicações Financeiras Recurso Lei Pele Fonte 31556  20,00 80
1.3.2.1.00.1.1.99.23 Aplicações Financeiras - CONV. 845120/2017 - 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - F. 31810
 100,00 81

1.3.2.2.00.0.0.00.00 Dividendos  2.000,00
1.3.2.2.00.1.0.00.00 Dividendos  2.000,00
1.3.2.2.00.1.1.00.00 Dividendos - Principal  2.000,00 82
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  20.100,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00
1.6.1.0.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  15.000,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  15.000,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal  15.000,00 83
1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços  5.100,00
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1.6.9.0.99.0.0.00.00 Outros Serviços  5.100,00
1.6.9.0.99.1.0.00.00 Outros Serviços  5.100,00
1.6.9.0.99.1.1.00.00 Outros Serviços - Principal  5.000,00
1.6.9.0.99.1.1.01.00 Serviços de Preparação da Terra em Propriedades 

Particulares
 5.000,00 84

1.6.9.0.99.1.2.00.00 Outros Serviços - Multas e Juros  100,00
1.6.9.0.99.1.2.01.00 Serviços de Preparação da Terra em Propriedades 

Particulares
 100,00 85

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  18.713.260,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  11.496.260,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específica E/M  11.496.260,00
1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União  9.990.000,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

Cota Mensal
 8.800.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 8.800.000,00 86

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 450.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 450.000,00 88

1.7.1.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

 420.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho - Principal

 420.000,00 89

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 320.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 320.000,00 90

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

 161.000,00

1.7.1.8.02.5.0.00.00 Cota-parte Royalties pela Participação Especial  Lei n 
9.478/97, artigo 50

 1.000,00

1.7.1.8.02.5.1.00.00 Cota-parte Royalties pela Participação Especial  Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal

 1.000,00 92

1.7.1.8.02.6.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP  160.000,00
1.7.1.8.02.6.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
 160.000,00 93

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manute

 543.500,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária  543.500,00
1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde

SUS  Repasses Fundo a Fundo - Principal
 543.500,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00 Receita de Transferências do SUS - Bloco de Custeio - 
Atenção Básica

 460.000,00 94

1.7.1.8.03.1.1.05.00 Receita de Transferências do SUS - Bloco de Custeio - 
Vigilância em Saúde

 56.000,00 95

1.7.1.8.03.1.1.06.00 Receita de Transferência do SUS - Bloco Custeio - 
Assistência Farmacêutica

 27.000,00 96

1.7.1.8.03.1.1.07.00 Receita de Transferência do SUS - Bloco Custeio - At. 
de Média e Alta Comp. Amb. e Hosp. - F. 1494

 500,00 97

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 345.100,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  220.000,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  220.000,00 98
1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar  PNAE
 72.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

 72.000,00 99

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

 50.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

 50.000,00 100

1.7.1.8.05.9.0.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 3.100,00
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1.7.1.8.05.9.1.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

 3.100,00 101

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

 8.000,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

 8.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

 8.000,00 102

1.7.1.8.12.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 148.660,00

1.7.1.8.12.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 148.660,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

 148.660,00

1.7.1.8.12.1.1.03.00 Receita Transferência FNAS - Bloco da Proteção Social 
Básica

 131.500,00 104

1.7.1.8.12.1.1.04.00 Receita Transferências FNAS - Bloco da Gestão do 
Programa Bolsa Família e do Casdatro Único

 17.160,00 105

1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União  300.000,00
1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União  300.000,00
1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal  300.000,00
1.7.1.8.99.1.1.01.00 Outras Transferências da União  300.000,00
1.7.1.8.99.1.1.01.01 Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX  300.000,00 106
1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades
 4.580.000,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  4.580.000,00
1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados  4.340.000,00
1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  3.440.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  3.440.000,00 107
1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  800.000,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  800.000,00 109
1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  80.000,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  80.000,00 111
1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 20.000,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 20.000,00 113

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

 170.000,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

 170.000,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

 170.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00 Hospital Municipal de Pequeno Porte  60.000,00 114
1.7.2.8.03.1.1.07.00 Bloco de Custeio - Assistencial ASSIST-E Estadual - F. 

2494
 110.000,00 115

1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  70.000,00
1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  70.000,00
1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal  70.000,00
1.7.2.8.99.1.1.01.00 Outras Transferências dos Estados - Principal  70.000,00
1.7.2.8.99.1.1.01.01 Programa Estadual de Trasnporte Escolar Municipal - 

PETE/PR
 70.000,00 116

1.7.3.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  12.000,00
1.7.3.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Municípios - Específica E/M  12.000,00
1.7.3.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Municípios  12.000,00
1.7.3.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Municípios  12.000,00
1.7.3.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Municípios - Principal  12.000,00
1.7.3.8.99.1.1.01.00 SANEPAR/Meio Ambiente  12.000,00 117
1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  2.625.000,00
1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 

Específica E/M
 2.625.000,00
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1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 2.625.000,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 2.625.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 2.625.000,00 118

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  17.000,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.000,00
1.9.1.0.09.0.0.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos  4.000,00
1.9.1.0.09.1.0.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos  4.000,00
1.9.1.0.09.1.1.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal  1.000,00 119
1.9.1.0.09.1.2.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Multas e Juros  1.000,00 120
1.9.1.0.09.1.3.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa  1.000,00 121
1.9.1.0.09.1.4.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa - 

Multas e Juros
 1.000,00 122

1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações  1.000,00
1.9.2.1.99.0.0.00.00 Outras Indenizações  1.000,00
1.9.2.1.99.1.0.00.00 Outras Indenizações  1.000,00
1.9.2.1.99.1.1.00.00 Outras Indenizações - Principal  1.000,00
1.9.2.1.99.1.1.01.00 Outras Indenizações  1.000,00 123
1.9.2.2.00.0.0.00.00 Restituições  1.000,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00 Outras Restituições  1.000,00
1.9.2.2.99.1.0.00.00 Outras Restituições  1.000,00
1.9.2.2.99.1.1.00.00 Outras Restituições - PRINCIPAL  1.000,00
1.9.2.2.99.1.1.03.00 Restituições por pagamentos indevidos - Principal  1.000,00 124
1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  11.000,00
1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas  11.000,00
1.9.9.0.99.2.0.00.00 Outras Receitas - Financeiras  11.000,00
1.9.9.0.99.2.1.00.00 Outras Receitas - Financeiras - Principal  10.000,00
1.9.9.0.99.2.1.02.00 Materiais Inserviveis  1.000,00 125
1.9.9.0.99.2.1.03.00 Outras Receitas Diversas  1.000,00 126
1.9.9.0.99.2.1.04.00 Devolução de Diárias  1.000,00 127
1.9.9.0.99.2.1.05.00 Devolução de Adiantamento  5.000,00 128
1.9.9.0.99.2.1.06.00 Juros Capital Proprio - Petroleo Brasileiro  2.000,00 129
1.9.9.0.99.2.2.00.00 Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros  1.000,00
1.9.9.0.99.2.2.05.00 Devolução de Adiantamento  1.000,00 130
2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital  691.000,00
2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital  691.000,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  691.000,00
2.4.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e 

Municípios
 691.000,00

2.4.1.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas 
Entidades

 691.000,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênios da União  691.000,00
2.4.1.8.10.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal  691.000,00
2.4.1.8.10.9.1.05.00 CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICULAS 
NOVOS

 300.000,00 131

2.4.1.8.10.9.1.06.00 CONV. MAPA - PROPOSTA 05421/2019 - AQ. DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICULAS 
NOVOS

 191.000,00 132

2.4.1.8.10.9.1.07.00 CONV. MAPA - PROPOSTA 06477/2019 - AQ. DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICULAS 
NOVOS

 200.000,00 133

TOTAL:  21.324.510,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  24.065.510,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -70.000,00Receitas Correntes - Renúncia

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.362.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.311.400,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -70.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Renúncia

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.059.000,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -70.000,00Impostos - Renúncia

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  250.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  250.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  230.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  230.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  230.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Demais

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  809.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -70.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Renúncia

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  672.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -70.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Renúncia

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  502.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -70.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Renúncia

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  420.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -70.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Renúncia

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00.  2.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00.  60.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  170.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  170.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  137.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  137.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  135.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00.  1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00.  1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  191.900,00Taxas

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  53.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  53.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  53.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  46.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00.  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00.  1.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  138.900,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  138.900,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00.  138.900,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00.  120.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00.  300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00.  15.600,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00.  3.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.500,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.500,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  60.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  60.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares
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1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00.  50.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00.  10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00.  500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  571.600,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  571.600,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  571.600,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  570.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00.  600,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00.  1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  70.150,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  3.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  67.150,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  65.150,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00.  65.150,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.  65.150,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00.  14.520,00Aplicações FInanceiras - Recursos da Saúde

1.3.2.1.00.1.1.01.01.00.00.00.  2.000,00Aplicação Financeira - Vigilância Sanitária

1.3.2.1.00.1.1.01.03.00.00.00.  200,00Aplicação Financeira - SUS/AIH

1.3.2.1.00.1.1.01.04.00.00.00.  2.000,00Aplicação Financeira - 15% Saúde

1.3.2.1.00.1.1.01.05.00.00.00.  2.000,00Aplicação Financeira - PAB ACS

1.3.2.1.00.1.1.01.06.00.00.00.  200,00Aplicação Financeira - HPP

1.3.2.1.00.1.1.01.07.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Gestão SUS Federal

1.3.2.1.00.1.1.01.08.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Programa Vigia Sus

1.3.2.1.00.1.1.01.09.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Alienação de Ativos da Saúde

1.3.2.1.00.1.1.01.11.00.00.00.  20,00Aplicação Financeira - Conselho de Saúde Custeio

1.3.2.1.00.1.1.01.13.00.00.00.  2.000,00Aplicação Financeira - GOV PR IOAF

1.3.2.1.00.1.1.01.14.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - CONSTR. UNID. SAUDE DA FAMILIA

1.3.2.1.00.1.1.01.16.00.00.00.  700,00Aplicação Financeira - FMS PR MAC-E

1.3.2.1.00.1.1.01.18.00.00.00.  300,00Aplicação Financeira - ESTRUT. UNID. ATENÇ.ESPEC.SAUDE

1.3.2.1.00.1.1.01.19.00.00.00.  200,00Aplicação Financeira - SUS / AIAH

1.3.2.1.00.1.1.01.20.00.00.00.  2.000,00Aplicação Financeira - Bloco de Custeio das Ações de Serv. em Saúde - F. 1494

1.3.2.1.00.1.1.01.21.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - Bloco de Investimento das Ações de Serv. em Saúde - F. 1518

1.3.2.1.00.1.1.01.22.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - Bloco de Custeio - Assistencial - ASSIST-E Estadual - F. 2494

1.3.2.1.00.1.1.01.23.00.00.00.  500,00Aplicações Financeiras - CONV. SICONV 852985 - REFORMA DE UNIDADE DE ATENCAO ESPECIALIZAD

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00.  5.310,00Aplicações FInanceiras - Recursos da Assistência Social

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - Bloco PSB

1.3.2.1.00.1.1.02.02.00.00.00.  200,00Aplicação Financeira - Bloco IGD SUAS

1.3.2.1.00.1.1.02.03.00.00.00.  300,00Aplicação Financeira - Bloco IGD BF

1.3.2.1.00.1.1.02.05.00.00.00.  10,00Aplicação Financeira - APREDECNEAS - APRIM. REDE - F. 31790

1.3.2.1.00.1.1.02.07.00.00.00.  500,00Aplicação Financeira - Programa FIA - Serv. de Conv. e Fort. de Vinculos - CEDCA-PR - F. 31802

1.3.2.1.00.1.1.02.08.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - FEAS Incentivo 5

1.3.2.1.00.1.1.02.09.00.00.00.  1.600,00Aplicação Financeira FIA CONSELHO TUTELAR F 31812

1.3.2.1.00.1.1.02.12.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Programa BPC Escola - F. 31818

1.3.2.1.00.1.1.02.13.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira -  FNAS COVID EPI

1.3.2.1.00.1.1.02.14.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - FEAS Incentivo Benefício Eventual - COVID19

1.3.2.1.00.1.1.02.15.00.00.00.  400,00Aplicação Financeira FEAS BENEFÍCIO EVENTUAL IV

1.3.2.1.00.1.1.03.00.00.00.00.  6.800,00Aplicações FInanceiras - Recursos da Educação

1.3.2.1.00.1.1.03.01.00.00.00.  200,00Aplicação Financeira - Transporte Escolar Estadual

1.3.2.1.00.1.1.03.02.00.00.00.  200,00Aplicação Financeira - Transporte Escolar Federal

1.3.2.1.00.1.1.03.04.00.00.00.  150,00Aplicação Financeira - Merenda Escolar
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1.3.2.1.00.1.1.03.05.00.00.00.  1.400,00Aplicação Financeira - Salário Educação

1.3.2.1.00.1.1.03.06.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - 25% Educação

1.3.2.1.00.1.1.03.07.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - 5% Educação

1.3.2.1.00.1.1.03.08.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Programa Brasil Carinhoso

1.3.2.1.00.1.1.03.09.00.00.00.  150,00Aplicação Financeira - Alienação de Ativos da Educação

1.3.2.1.00.1.1.03.10.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - FUNDEB Total

1.3.2.1.00.1.1.03.11.00.00.00.  1.500,00Aplicação Financeira - FUNDEB 40%

1.3.2.1.00.1.1.03.12.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Conv. FNDE/PAR - Aq. de Ônibus Escolar c/c 17489-0 - F. 31143

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00.  100,00Aplicações FInanceiras - Recursos da CIDE

1.3.2.1.00.1.1.05.00.00.00.00.  500,00Aplicações FInanceiras - Recursos dos Royalties

1.3.2.1.00.1.1.99.00.00.00.00.  37.920,00Aplicações FInanceiras - Demais Recursos

1.3.2.1.00.1.1.99.01.00.00.00.  3.000,00Aplicação Financeira - COSIP

1.3.2.1.00.1.1.99.02.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira - Fundo Municipal do Meio Ambiente

1.3.2.1.00.1.1.99.06.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Taxa de Poder da Polícia

1.3.2.1.00.1.1.99.07.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Taxa de Prestação de Serviços

1.3.2.1.00.1.1.99.08.00.00.00.  25.400,00Aplicação Financeira - Recursos Livres

1.3.2.1.00.1.1.99.10.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Alienação de Ativos da Prefeitura

1.3.2.1.00.1.1.99.12.00.00.00.  100,00Aplicação Financeira - Rendimento de Aplicação Poupança

1.3.2.1.00.1.1.99.17.00.00.00.  5.000,00APLICAÇÕES FINANCEIRAS CONV SEAB MICROBACIAS FONTE 31806

1.3.2.1.00.1.1.99.19.00.00.00.  1.000,00Aplicações Financerias - CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO

1.3.2.1.00.1.1.99.20.00.00.00.  1.000,00Aplicação Financeira CONV. MAPA - PROPOSTA 05421/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A

1.3.2.1.00.1.1.99.21.00.00.00.  1.000,00Aplicações Financeiras CONV. MAPA - PROPOSTA 06477/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.3.2.1.00.1.1.99.22.00.00.00.  20,00Aplicações Financeiras Recurso Lei Pele Fonte 31556

1.3.2.1.00.1.1.99.23.00.00.00.  100,00Aplicações Financeiras - CONV. 845120/2017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - F. 31810

1.3.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.000,00Dividendos

1.3.2.2.00.1.0.00.00.00.00.00.  2.000,00Dividendos

1.3.2.2.00.1.1.00.00.00.00.00.  2.000,00Dividendos - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.100,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00.  15.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00.  15.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00.  15.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.100,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  5.100,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  5.100,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  5.000,00Outros Serviços - Principal

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  5.000,00Serviços de Preparação da Terra em Propriedades Particulares

1.6.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00.  100,00Outros Serviços - Multas e Juros

1.6.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00.  100,00Serviços de Preparação da Terra em Propriedades Particulares

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.075.260,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.362.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  13.778.260,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.282.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  13.778.260,00Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.282.000,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  12.270.000,00Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.280.000,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  11.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -2.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  11.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -2.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal
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1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  420.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  420.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00.  400.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -80.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00.  400.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -80.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  161.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.5.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Cota-parte Royalties pela Participação Especial  Lei n 9.478/97, artigo 50

1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Cota-parte Royalties pela Participação Especial  Lei n 9.478/97, artigo 50 - Principal

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00.  160.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00.  160.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  543.500,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manute

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  543.500,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  543.500,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Principal

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00.  460.000,00Receita de Transferências do SUS - Bloco de Custeio - Atenção Básica

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00.  56.000,00Receita de Transferências do SUS - Bloco de Custeio - Vigilância em Saúde

1.7.1.8.03.1.1.06.00.00.00.00.  27.000,00Receita de Transferência do SUS - Bloco Custeio - Assistência Farmacêutica

1.7.1.8.03.1.1.07.00.00.00.00.  500,00Receita de Transferência do SUS - Bloco Custeio - At. de Média e Alta Comp. Amb. e Hosp. - F. 1494

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00.  345.100,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00.  220.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00.  220.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00.  72.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00.  72.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00.  50.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00.  50.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00.  3.100,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00.  3.100,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00.  148.660,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00.  148.660,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00.  148.660,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00.  131.500,00Receita Transferência FNAS - Bloco da Proteção Social Básica

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00.  17.160,00Receita Transferências FNAS - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Casdatro Único

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  300.000,00Outras Transferências da União - Principal

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  300.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.01.01.00.00.00.  300.000,00Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.660.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.080.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.660.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.080.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  5.420.000,00Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.080.000,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  4.300.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -860.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  4.300.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -860.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB
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1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  1.000.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -200.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  1.000.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  100.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -20.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  100.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -20.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  20.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  20.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00.  60.000,00Hospital Municipal de Pequeno Porte

1.7.2.8.03.1.1.07.00.00.00.00.  110.000,00Bloco de Custeio - Assistencial ASSIST-E Estadual - F. 2494

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  70.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  70.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  70.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  70.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.01.00.00.00.  70.000,00Programa Estadual de Trasnporte Escolar Municipal - PETE/PR

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00Transferências dos Municípios e de suas Entidades

1.7.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00Transferências dos Municípios - Específica E/M

1.7.3.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00Outras Transferências dos Municípios

1.7.3.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  12.000,00Outras Transferências dos Municípios

1.7.3.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  12.000,00Outras Transferências dos Municípios - Principal

1.7.3.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  12.000,00SANEPAR/Meio Ambiente

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.625.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.625.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  2.625.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  2.625.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  2.625.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  17.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.000,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.0.09.0.0.00.00.00.00.00.  4.000,00Multas e Juros Previstos em Contratos

1.9.1.0.09.1.0.00.00.00.00.00.  4.000,00Multas e Juros Previstos em Contratos

1.9.1.0.09.1.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal

1.9.1.0.09.1.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Multas e Juros Previstos em Contratos - Multas e Juros

1.9.1.0.09.1.3.00.00.00.00.00.  1.000,00Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa

1.9.1.0.09.1.4.00.00.00.00.00.  1.000,00Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.000,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Indenizações

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.1.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.1.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Indenizações - Principal

1.9.2.1.99.1.1.01.00.00.00.00.  1.000,00Outras Indenizações

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Restituições

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Restituições - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.1.1.03.00.00.00.00.  1.000,00Restituições por pagamentos indevidos - Principal

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  11.000,00Outras Receitas

1.9.9.0.99.2.0.00.00.00.00.00.  11.000,00Outras Receitas - Financeiras
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1.9.9.0.99.2.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Outras Receitas - Financeiras - Principal

1.9.9.0.99.2.1.02.00.00.00.00.  1.000,00Materiais Inserviveis

1.9.9.0.99.2.1.03.00.00.00.00.  1.000,00Outras Receitas Diversas

1.9.9.0.99.2.1.04.00.00.00.00.  1.000,00Devolução de Diárias

1.9.9.0.99.2.1.05.00.00.00.00.  5.000,00Devolução de Adiantamento

1.9.9.0.99.2.1.06.00.00.00.00.  2.000,00Juros Capital Proprio - Petroleo Brasileiro

1.9.9.0.99.2.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros

1.9.9.0.99.2.2.05.00.00.00.00.  1.000,00Devolução de Adiantamento

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  691.000,00Receitas de Capital

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  691.000,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  691.000,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  691.000,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  691.000,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00.  691.000,00Outras Transferências de Convênios da União

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00.  691.000,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal

2.4.1.8.10.9.1.05.00.00.00.00.  300.000,00CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICULAS NOVO

2.4.1.8.10.9.1.06.00.00.00.00.  191.000,00CONV. MAPA - PROPOSTA 05421/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICULAS NOVOS

2.4.1.8.10.9.1.07.00.00.00.00.  200.000,00CONV. MAPA - PROPOSTA 06477/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICULAS NOVOS

Total:  21.324.510,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  24.065.510,00

  Receitas Correntes - Renúncia -70.000,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -3.362.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.311.400,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Renúncia -70.000,00

    Contribuições  571.600,00

    Receita Patrimonial  70.150,00

    Receita de Serviços  20.100,00

    Transferências Correntes  22.075.260,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -3.362.000,00

    Outras Receitas Correntes  17.000,00

  Receitas de Capital  691.000,00

    Transferências de Capital  691.000,00
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01001

01

LEGISLATIVO MUNICIPALUnidade:

CÂMARA MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.003.500,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  738.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  738.500,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 570.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  570.000,001.001
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  167.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  167.000,001.001
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  500,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  500,001.001
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  1.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  1.000,001.001
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  265.000,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 500,00

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

 500,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  500,001.001
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  264.500,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  65.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  65.000,001.001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  48.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  48.000,001.001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  11.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  11.000,001.001
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  500,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  500,001.001
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  10.000,001.001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 60.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  60.000,001.001
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 48.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  48.000,001.001
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  18.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  18.000,001.001
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  1.000,001.001
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  3.000,001.001
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  26.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  26.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  26.500,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.500,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  5.500,001.001
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrent  21.000,001.001

Total Unidade:  1.030.000,00
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 2021Exercício:

 1.030.000,00Total da Unidade.............................:
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 2021Exercício:

02002

02

PREFEITOUnidade:

PREFEITOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  257.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  200.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  200.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 160.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  160.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  40.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  57.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  57.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  2.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 30.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

Total Unidade:  262.000,00

 262.000,00Total da Unidade.............................:
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 2021Exercício:

02003

02

CONTROLE INTERNOUnidade:

PREFEITOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  83.500,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  75.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  75.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 60.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  60.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  15.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.500,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.500,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  500,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  500,001.000

Total Unidade:  84.000,00

 84.000,00Total da Unidade.............................:
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 2021Exercício:

02004

02

DIRETORIA DE GABINETEUnidade:

PREFEITOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  82.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  70.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  70.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 50.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  50.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.000,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 1.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  8.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  2.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000

Total Unidade:  82.000,00

 82.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

02005

02

ASSESSORIA JURIDICA DO PREFEITOUnidade:

PREFEITOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  489.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  391.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  391.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 140.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  140.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  36.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  36.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  15.000,001.000
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  190.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  190.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  98.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  98.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  13.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  13.000,001.000
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  80.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  80.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

Total Unidade:  489.000,00

 489.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03010

03

SECRETÁRIO GERALUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.053.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  410.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  410.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 290.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  290.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  90.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  90.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  643.000,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 5.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  5.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  638.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  25.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  25.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  50.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  8.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 165.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  165.000,001.000
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  380.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  380.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

Total Unidade:  1.053.000,00

 1.053.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03011

03

DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIOUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  728.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  120.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  120.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 90.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  90.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  608.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  608.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  25.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  25.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  120.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  8.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 280.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  280.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 150.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  150.000,001.000
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000

Total Unidade:  748.000,00

 748.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03012

03

DPTO DE RECURSOS HUMANOSUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  350.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  305.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  305.000,00
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  130.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  130.000,001.000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 120.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  120.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  40.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  15.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  45.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  45.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000

Total Unidade:  350.000,00

 350.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03013

03

DPTO DE TRÂNSITOUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  50.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  45.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  45.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 30.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  2.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000

Total Unidade:  50.000,00

 50.000,00Total da Unidade.............................:
Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03014

03

DPTO DE PLANEJAMENTOUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  63.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  50.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 35.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  35.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

Total Unidade:  63.000,00

 63.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03015

03

DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICASUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.994.300,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  699.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  699.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 480.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  480.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  114.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  114.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  90.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  90.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  15.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  15.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.295.300,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 100,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00
CONV. MINISTERIO DAS CIDADES 845120/2017 - PAV  100,0031.810

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 10.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.285.200,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  15.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.307.700,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  920.000,001.000
Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenc  155.000,001.003
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente  15.100,001.004
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 14  217.600,002.367

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  22.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 14  2.000,002.367

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 904.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  552.000,001.000
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente  2.000,001.004
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 14  350.000,002.367

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  8.500,00

Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenc  6.500,001.003
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente  2.000,001.004

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  8.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  81.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  81.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  81.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  61.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  55.000,001.000
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente  1.000,001.004
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 14  5.000,002.367

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000

Total Unidade:  3.075.300,00

 3.075.300,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03016

03

DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  229.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  84.000,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 32.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 32.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  32.000,001.000
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  52.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 42.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  42.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  145.000,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 8.000,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  5.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00
CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQ  1.000,0031.815
CONV. MAPA - PROPOSTA 05421/2019 - AQ. DE MÁQU  1.000,0031.816
CONV. MAPA - PROPOSTA 06477/2019 - AQ. DE MÁQU  1.000,0031.817

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

 48.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  48.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  48.000,001.000

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 20.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  69.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  32.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  25.000,001.000
FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE  7.000,0031.732

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.000,001.000
FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE  3.000,0031.732

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  22.000,001.000
FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE  3.000,0031.732

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  6.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
CONV. SEAB 104/2018 MICROBACIAS  5.000,0031.806

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  717.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  717.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  717.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  707.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  16.000,001.000
CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQ  300.000,0031.815
CONV. MAPA - PROPOSTA 05421/2019 - AQ. DE MÁQU  191.000,0031.816
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CONV. MAPA - PROPOSTA 06477/2019 - AQ. DE MÁQU  200.000,0031.817

Total Unidade:  946.000,00

 946.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03017

03

DPTO DE FINANÇASUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  765.700,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  301.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  301.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 250.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  250.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  50.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  1.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.000,001.000
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  143.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  143.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  143.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  143.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  321.700,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  321.700,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  15.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.200,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.000,001.000
Taxa- Exercício Poder de Polícia  100,001.510
Taxa - Prestacao de Servicos  100,001.511

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  25.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  250.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  250.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.500,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  1.500,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  171.100,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  11.100,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.100,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  11.000,001.000
Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente  100,001.031

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 160.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  160.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  160.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  160.000,001.000
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00

RESERVA DE CONTIGENCIA  107.000,00999

Total Unidade:  1.043.800,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
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Estado do Paraná
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 1.043.800,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

03018

03

DPTO ESPORTE, TURISMO E LAZERUnidade:

SECRETARIA GERALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  183.020,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  58.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  58.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 40.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  40.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  13.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  125.020,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 20,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  20,00
RECURSOS DA LEI PELÉ  20,0031.556

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  125.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  50.000,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 50.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  50.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  75.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  75.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  75.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  50.000,001.000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  25.000,001.000

Total Unidade:  258.020,00

 258.020,00Total da Unidade.............................:
Resumo Geral da Despesa
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04030

04

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  984.450,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  327.500,00
3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 20.000,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00
FUNDEF/FUNDEB 40%  20.000,001.008

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  307.500,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 217.500,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  217.500,001.009
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  50.000,001.009
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  20.000,001.009
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  20.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  20.000,001.009
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  656.950,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 80.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  80.000,00
FUNDEF/FUNDEB 40%  80.000,001.008

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  576.950,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  25.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  25.000,001.009
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  171.800,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  20.000,001.009
SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  71.400,001.012
TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADUAL  50.200,001.014
TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL---  30.200,001.015

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 202.150,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.000,001.000
SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  100.000,001.012
MERENDA ESCOLAR/PNAE/ EDUCAÇÃO  72.150,0031.111

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  3.000,001.009

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  5.000,001.009
SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  5.000,001.012

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 140.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  70.000,001.009
SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  30.000,001.012
TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADUAL  20.000,001.014
TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL---  20.000,001.015

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 20.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  20.000,001.009
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  3.000,001.009
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  2.000,001.009
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.150,00

Resumo Geral da Despesa
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4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.150,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.150,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00

SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  5.000,001.012
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.150,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  5.000,001.009
ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA EDUCAÇÃO  150,001.011
SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  10.000,001.012

Total Unidade:  1.004.600,00

 1.004.600,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

04031

04

DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.176.100,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.658.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.658.000,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00

FUNDEF/FUNDEB 60%  10.000,001.007
FUNDEF/FUNDEB 40%  20.000,001.008

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.330.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
FUNDEF/FUNDEB 60%  1.100.000,001.007
FUNDEF/FUNDEB 40%  100.000,001.008
Demais impostos vinculados à educação básica  120.000,001.010

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  273.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
FUNDEF/FUNDEB 60%  210.000,001.007
FUNDEF/FUNDEB 40%  28.000,001.008
Demais impostos vinculados à educação básica  30.000,001.010

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  25.000,00
FUNDEF/FUNDEB 60%  10.000,001.007
FUNDEF/FUNDEB 40%  15.000,001.008

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  518.100,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 100,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00
CONV. FNDE/PAR - AQ. DE ONIBUS ESCOLAR  100,0031.143

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  518.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  312.250,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  40.000,001.000
FUNDEF/FUNDEB 40%  82.250,001.008
Demais impostos vinculados à educação básica  190.000,001.010

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00
Demais impostos vinculados à educação básica  5.000,001.010

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 194.750,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.000,001.000
FUNDEF/FUNDEB 40%  50.000,001.008
Demais impostos vinculados à educação básica  114.750,001.010

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00
Demais impostos vinculados à educação básica  1.000,001.010

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

Demais impostos vinculados à educação básica  5.000,001.010

Total Unidade:  2.181.100,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
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Estado do Paraná
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 2.181.100,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

04032

04

DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTILUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.391.450,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.151.250,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.151.250,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00

FUNDEF/FUNDEB 60%  10.000,001.007
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  20.000,001.009

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 914.250,00

FUNDEF/FUNDEB 60%  734.250,001.007
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  180.000,001.009

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  189.000,00
FUNDEF/FUNDEB 60%  150.000,001.007
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  39.000,001.009

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00
FUNDEF/FUNDEB 60%  3.000,001.007

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  15.000,00
FUNDEF/FUNDEB 60%  5.000,001.007
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  10.000,001.009

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  240.200,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  240.200,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  5.000,001.009
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  123.200,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  120.000,001.009
B. BRASIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  3.200,001.150

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  5.000,001.009

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 90.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  90.000,001.009
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 15.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  15.000,001.009
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  2.000,001.009
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  5.000,001.009

Total Unidade:  1.396.450,00

 1.396.450,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

04033

04

DIVISÃO DE CULTURAUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  116.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  40.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  40.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 30.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  76.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  76.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 60.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  60.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

Total Unidade:  121.000,00

 121.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

05040

05

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.748.370,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  928.850,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 83.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 83.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  83.000,001.018
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  845.850,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  30.000,001.018
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 622.700,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  482.700,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  140.000,001.494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  123.150,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  93.150,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  30.000,001.494

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  30.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  30.000,001.018

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.819.520,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 500,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00
CONV. SICONV 852985 - REFORMA DE UNIDADE DE A  500,0031.317

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

 2.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  2.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 374.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 374.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  374.000,001.018
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.443.020,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  22.700,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  20.000,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  1.500,001.494
VIGILANCIA EM SAUDE  1.200,0031.497

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  367.920,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  21.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018
SUS / AIAH  200,001.306
HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  10.000,001.327
FMS PR MAC-E  700,001.334
C.E.F. - GOV. PR. PQCMS  20,001.398
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  233.500,001.494
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  60.000,002.494
Atenção Basica  2.000,0031.495
VIGILANCIA EM SAUDE  400,0031.497
Vigilância em Saúde - Exercício Anterior  100,0033.497

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 580.000,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

05040

05

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.748.370,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  928.850,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 83.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 83.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  83.000,001.018
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  845.850,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  30.000,001.018
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 622.700,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  482.700,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  140.000,001.494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  123.150,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  93.150,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  30.000,001.494

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  30.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  30.000,001.018

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.819.520,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 500,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00
CONV. SICONV 852985 - REFORMA DE UNIDADE DE A  500,0031.317

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

 2.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  2.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 374.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 374.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  374.000,001.018
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.443.020,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  22.700,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  20.000,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  1.500,001.494
VIGILANCIA EM SAUDE  1.200,0031.497

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  367.920,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  21.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018
SUS / AIAH  200,001.306
HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  10.000,001.327
FMS PR MAC-E  700,001.334
C.E.F. - GOV. PR. PQCMS  20,001.398
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  233.500,001.494
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  60.000,002.494
Atenção Basica  2.000,0031.495
VIGILANCIA EM SAUDE  400,0031.497
Vigilância em Saúde - Exercício Anterior  100,0033.497

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 580.000,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  40.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  530.000,001.018
HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  5.000,001.327
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  5.000,001.494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  3.000,001.018

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  46.500,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  4.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018
HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  2.000,001.327
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  500,001.494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 376.900,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  12.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  150.000,001.018
HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  38.200,001.327
GOV. PR - IOAF  500,001.369
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  125.000,001.494
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  51.000,002.494
VIGILANCIA EM SAUDE  200,0031.497

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 30.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  20.000,001.018
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  10.000,001.494

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  4.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  4.000,001.000

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  5.000,00
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  7.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  2.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  31.700,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  31.700,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 5.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  26.700,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  4.600,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  2.500,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018
CONSTR. UNID. SAUDE DA FAMILIA  100,001.330

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  22.100,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  4.000,001.000
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  10.000,001.018
Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corren  100,001.019
HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  5.000,001.327
GOV. PR - IOAF  1.500,001.369
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúd  1.000,001.518
ESTRUT. UNID. ATENÇ.ESPEC.SAUDE  300,0031.368
VIGILANCIA EM SAUDE  200,0031.497

Total Unidade:  2.780.070,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

 2.780.070,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

05041

05

DPTO HOSPITALARUnidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.158.300,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.390.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.390.000,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  10.000,001.018
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.100.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  1.100.000,001.018
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  230.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  230.000,001.018
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  10.000,001.018
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  768.300,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  768.300,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.300,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  200.000,001.018
Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hosp  300,0031.496

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 20.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  20.000,001.018
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 500.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  500.000,001.018
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 40.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  40.000,001.018
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  2.000,001.018
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  25.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  25.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  25.000,001.018

Total Unidade:  2.183.300,00

 2.183.300,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

05042

05

DPTO DE UNIDADES BÁSICA E ODONTOLOGIAUnidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.009.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  980.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  980.000,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 760.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  760.000,001.018
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  190.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  190.000,001.018
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  20.000,001.018
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  29.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  29.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  3.000,001.018
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  10.000,001.018
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  1.000,001.018
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício C  5.000,001.018

Total Unidade:  1.014.000,00

 1.014.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

06050

06

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  326.460,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  31.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  31.500,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 25.000,00

B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  25.000,0031.791
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.500,00

B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  6.500,0031.791
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  294.960,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 1.300,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.300,00
FEAS INCENTIVO 5  1.000,0031.811
FEAS BENEFÍCIO EVENTUAL IV  300,0031.819

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  293.660,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  2.000,0031.794
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  123.560,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  65.000,001.000
B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  50.000,0031.791
B.B. BL GSUAS - IGD SUAS  100,0031.793
B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  8.460,0031.794

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 35.100,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  35.000,001.000
FEAS BENEFÍCIO EVENTUAL IV  100,0031.819

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00
B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  1.000,0031.794

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  19.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  17.000,001.000
B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  1.000,0031.791
B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  1.000,0031.794

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 98.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  45.000,001.000
B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  50.000,0031.791
B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  3.000,0031.794

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  7.100,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.100,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.100,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
B.B. BL GSUAS - IGD SUAS  100,0031.793
B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  2.000,0031.794

Total Unidade:  333.560,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

 333.560,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

06051

06

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  659.210,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  430.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  430.000,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 310.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  310.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  70.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  70.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  20.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  20.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  229.210,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 300,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  300,00
 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Be  100,0031.021
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUA  100,0031.022
PROGRAMA FNAS BPC ESCOLA  100,0031.818

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

 46.800,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  46.800,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  46.800,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  182.110,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  12.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  12.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.110,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  30.100,001.000
APREDECNEAS - APRIM. REDE  10,0031.790

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  25.000,00
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  25.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  100.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 10.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  10.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000

Total Unidade:  664.210,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

 664.210,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 2021Exercício:

06052

06

CONSELHO TUTELAR MUNICIPALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  112.100,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  88.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  88.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 70.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  70.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  18.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  24.100,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 2.100,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.100,00
FIA - SERV. DE CONV. E FORT. DE VINC. - CEDCA-PR  500,0031.802
FIA CONS TUTELAR  1.600,0031.812

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  22.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  7.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 7.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  7.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  5.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.000,001.000

Total Unidade:  112.100,00

 112.100,00Total da Unidade.............................:

 20.012.460,00DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.571.600,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  143.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.297.860,00

 1.205.050,00DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS  1.045.050,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 160.000,00

 107.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00

RESUMO GERAL

 21.324.510,00Total Geral
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:  2021

CÂMARA MUNICIPAL
LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.003.500,00  26.500,00  1.030.000,00

PREFEITO
PREFEITO  257.000,00  5.000,00  262.000,00
CONTROLE INTERNO  83.500,00  500,00  84.000,00
DIRETORIA DE GABINETE  82.000,00  82.000,00
ASSESSORIA JURIDICA DO PREFEITO  489.000,00  489.000,00

SECRETARIA GERAL
SECRETÁRIO GERAL  1.053.000,00  1.053.000,00
DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO  728.000,00  20.000,00  748.000,00
DPTO DE RECURSOS HUMANOS  350.000,00  350.000,00
DPTO DE TRÂNSITO  50.000,00  50.000,00
DPTO DE PLANEJAMENTO  63.000,00  63.000,00
DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  2.994.300,00  81.000,00  3.075.300,00
DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  229.000,00  717.000,00  946.000,00
DPTO DE FINANÇAS  872.700,00  171.100,00  1.043.800,00
DPTO ESPORTE, TURISMO E LAZER  183.020,00  75.000,00  258.020,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  984.450,00  20.150,00  1.004.600,00
DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  2.176.100,00  5.000,00  2.181.100,00
DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL  1.391.450,00  5.000,00  1.396.450,00
DIVISÃO DE CULTURA  116.000,00  5.000,00  121.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  2.748.370,00  31.700,00  2.780.070,00
DPTO HOSPITALAR  2.158.300,00  25.000,00  2.183.300,00
DPTO DE UNIDADES BÁSICA E ODONTOLOGIA  1.009.000,00  5.000,00  1.014.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  326.460,00  7.100,00  333.560,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  659.210,00  5.000,00  664.210,00
CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL  112.100,00  112.100,00

 20.012.460,00  1.205.050,00  21.324.510,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Operações
Especiais

CÂMARA MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.030.000,00  1.030.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.030.000,00 0,00  1.030.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. AÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.030.000,00 0,00  1.030.000,00 0,00
01.031.0001.2.001. AÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  1.030.000,00  1.030.000,00 0,00

 1.030.000,00  1.030.000,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  1.030.000,00

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 1

Estado do Paraná

Exercício:  2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Operações
Especiais

PREFEITO Órgão: 02

02.000.0000.0.000. Judiciária  0,00  489.000,00  489.000,00 0,00
02.061.0000.0.000. Ação Judiciária  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
02.061.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
02.061.0002.2.005. GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

DO PREFEITO
 0,00  92.000,00  92.000,00 0,00

02.061.0002.2.006. GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
DO MUNICÍPIO

 0,00  397.000,00  397.000,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  428.000,00  428.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  344.000,00 0,00  344.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  344.000,00 0,00  344.000,00 0,00
04.122.0002.2.002. GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO
 0,00  262.000,00  262.000,00 0,00

04.122.0002.2.004. GESTÃO DAS AÇÕES DA DIRETORIA DE 
GABINETE

 0,00  82.000,00  82.000,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo  84.000,00 0,00  84.000,00 0,00
04.124.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  84.000,00 0,00  84.000,00 0,00
04.124.0002.2.003. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO 

MUNICIPAL
 0,00  84.000,00  84.000,00 0,00

 917.000,00  917.000,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  917.000,00

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 2

Estado do Paraná

Exercício:  2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Operações
Especiais

SECRETARIA GERAL Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  2.467.800,00  2.467.800,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  63.000,00 0,00  63.000,00 0,00
04.121.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  63.000,00 0,00  63.000,00 0,00
04.121.0002.2.013. AÇÕES DO DPTO DE PLANEJAMENTO  0,00  63.000,00  63.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.026.100,00 0,00  2.026.100,00 0,00
04.122.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  2.026.100,00 0,00  2.026.100,00 0,00
04.122.0002.2.007. GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  0,00  668.000,00  668.000,00 0,00
04.122.0002.2.008. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 

LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
 0,00  538.000,00  538.000,00 0,00

04.122.0002.2.009. GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 0,00  210.000,00  210.000,00 0,00

04.122.0002.2.010. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE RECURSOS 
HUMANOS

 0,00  220.000,00  220.000,00 0,00

04.122.0002.2.026. GESTÃO DAS AÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE 
ATIVOS - RECURSOS LIVRES

 0,00  5.100,00  5.100,00 0,00

04.122.0002.2.085. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A FADENPAR  0,00  5.000,00  5.000,00 0,00
04.122.0002.2.086. PAGAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO  0,00  380.000,00  380.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  378.700,00 0,00  378.700,00 0,00
04.123.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  378.700,00 0,00  378.700,00 0,00
04.123.0002.2.027. GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 

FINANÇAS
 0,00  317.500,00  317.500,00 0,00

04.123.0002.2.028. GESTÃO DAS AÇÕES DA TAXA DE PODER DA 
POLÍCIA

 0,00  45.100,00  45.100,00 0,00

04.123.0002.2.029. GESTÃO DAS AÇÕES COM TAXA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 0,00  16.100,00  16.100,00 0,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  130.000,00  130.000,00 0,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
09.272.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
09.272.0002.2.011. GESTÃO DAS AÇÕES DO PESSOAL INATIVO  0,00  130.000,00  130.000,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  52.100,00  1.230.000,00  1.282.100,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  1.230.000,00 52.100,00  1.282.100,00 0,00
15.451.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 1.230.000,00 52.100,00  1.282.100,00 0,00

15.451.0005.1.001. PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  52.100,00  0,00  52.100,00 0,00
15.451.0005.2.014. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE VIAÇÃO E 

OBRAS PÚBLICAS
 0,00  887.000,00  887.000,00 0,00

15.451.0005.2.015. CONS. PÚB. INTERM. DE INOVAÇÃO E DESENV. 
DO PR - CINDEPAR

 0,00  10.000,00  10.000,00 0,00

15.451.0005.2.016. GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS URBANOS  0,00  333.000,00  333.000,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  61.000,00  61.000,00 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  61.000,00 0,00  61.000,00 0,00
18.542.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 61.000,00 0,00  61.000,00 0,00

18.542.0005.2.021. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE

 0,00  13.000,00  13.000,00 0,00

18.542.0005.2.022. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A ASSOCIAÇÃO DE 
RECICLAGEM SEMENTE DO AMANHÃ

 0,00  48.000,00  48.000,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  710.000,00  175.000,00  885.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  175.000,00 710.000,00  885.000,00 0,00
20.606.0004.0.000. PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A 

PRODUÇÃO RURAL
 175.000,00 710.000,00  885.000,00 0,00

20.606.0004.1.020. CONV. MAPA - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS

 710.000,00  0,00  710.000,00 0,00

20.606.0004.2.023. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 0,00  118.000,00  118.000,00 0,00

20.606.0004.2.024. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRC. INTERM. 
APA. FEDL. NOROESTE DO PR

 0,00  52.000,00  52.000,00 0,00

20.606.0004.2.094. CONV. SEAB 104/2018 - MICROBACIAS  0,00  5.000,00  5.000,00 0,00
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25.000.0000.0.000. Energia  0,00  574.600,00  574.600,00 0,00
25.752.0000.0.000. Energia Elétrica  574.600,00 0,00  574.600,00 0,00
25.752.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 574.600,00 0,00  574.600,00 0,00

25.752.0005.2.017. GESTÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 0,00  574.600,00  574.600,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  0,00  1.268.600,00  1.268.600,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.268.600,00 0,00  1.268.600,00 0,00
26.782.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
26.782.0002.2.012. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE TRÂNSITO  0,00  50.000,00  50.000,00 0,00
26.782.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 1.218.600,00 0,00  1.218.600,00 0,00

26.782.0005.2.018. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA - CIDE  0,00  20.100,00  20.100,00 0,00
26.782.0005.2.019. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

ROYALTIES DA PETROBRAS
 0,00  161.500,00  161.500,00 0,00

26.782.0005.2.020. GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 0,00  1.037.000,00  1.037.000,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  258.020,00  258.020,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  258.020,00 0,00  258.020,00 0,00
27.812.0007.0.000. DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER, 

TURISMO E CULTURA
 258.020,00 0,00  258.020,00 0,00

27.812.0007.2.033. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER

 0,00  258.020,00  258.020,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  553.000,00 553.000,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  303.000,00 303.000,00
28.843.0003.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  303.000,00 303.000,00
28.843.0003.0.030. GESTÃO DAS AÇÕES DE RESGATE DE JUROS E 

ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  143.000,00 143.000,00

28.843.0003.0.031. GESTÃO DAS AÇÕES DE RESGATES DO 
PRINCIPAL DA DÍVIDA INTERNA

 0,00  0,00  160.000,00 160.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  250.000,00 250.000,00
28.846.0003.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  250.000,00 250.000,00
28.846.0003.0.032. GESTÃO DAS AÇÕES DO PASEP  0,00  0,00  250.000,00 250.000,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  107.000,00 107.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  107.000,00 107.000,00
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  107.000,00 107.000,00
99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  107.000,00 107.000,00

 6.165.020,00  7.587.120,00 762.100,00  660.000,00

Total da Unidade.............................:  7.587.120,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 04

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  4.582.150,00  4.582.150,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  3.085.700,00 0,00  3.085.700,00 0,00
12.361.0006.0.000. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 3.085.700,00 0,00  3.085.700,00 0,00

12.361.0006.2.034. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. MERENDA 
ESCOLAR - PNAE

 0,00  202.150,00  202.150,00 0,00

12.361.0006.2.035. GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 0,00  460.500,00  460.500,00 0,00

12.361.0006.2.036. GESTÃO DAS AÇÕES DE ALIENAÇÕES DE 
ATIVOS - EDUCAÇÃO

 0,00  150,00  150,00 0,00

12.361.0006.2.037. GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 
ESCOLAR FEDERAL

 0,00  50.200,00  50.200,00 0,00

12.361.0006.2.038. GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 
ESCOLAR ESTADUAL

 0,00  70.200,00  70.200,00 0,00

12.361.0006.2.039. GESTÃO DAS AÇÕES DO REPASSE DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO

 0,00  121.400,00  121.400,00 0,00

12.361.0006.2.042. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 60% - 
MAGISTÉRIO

 0,00  1.330.000,00  1.330.000,00 0,00

12.361.0006.2.043. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 40% - 
DESPESAS GERAIS

 0,00  295.250,00  295.250,00 0,00

12.361.0006.2.044. GESTÃO DAS AÇÕES DAS DESPESAS COM 
EDUCAÇÃO - RECURSOS LIVRES

 0,00  90.100,00  90.100,00 0,00

12.361.0006.2.045. GESTÃO DAS AÇÕES COM DESPESAS 
EDUCAÇÃO 25%

 0,00  465.750,00  465.750,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  1.396.450,00 0,00  1.396.450,00 0,00
12.365.0006.0.000. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 1.396.450,00 0,00  1.396.450,00 0,00

12.365.0006.2.046. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 60% - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 0,00  902.250,00  902.250,00 0,00

12.365.0006.2.047. GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
5%

 0,00  491.000,00  491.000,00 0,00

12.365.0006.2.048. PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  3.200,00  3.200,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  100.000,00 0,00  100.000,00 0,00
12.367.0006.0.000. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

12.367.0006.2.041. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A APAE  0,00  100.000,00  100.000,00 0,00
13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  121.000,00  121.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  121.000,00 0,00  121.000,00 0,00
13.392.0007.0.000. DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER, 

TURISMO E CULTURA
 121.000,00 0,00  121.000,00 0,00

13.392.0007.2.049. GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  0,00  121.000,00  121.000,00 0,00

 4.703.150,00  4.703.150,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  4.703.150,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  3.600,00  5.973.770,00  5.977.370,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  725.970,00 0,00  725.970,00 0,00
10.122.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  725.970,00 0,00  725.970,00 0,00
10.122.0008.2.101. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. PR - 

PQCMS
 0,00  20,00  20,00 0,00

10.122.0008.2.103. GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

 0,00  722.850,00  722.850,00 0,00

10.122.0008.2.104. GESTÃO DAS AÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE 
ATIVOS - SAÚDE

 0,00  100,00  100,00 0,00

10.122.0008.2.106. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. ANUAL DE 
SAÚDE - OUVIDORIA

 0,00  3.000,00  3.000,00 0,00

10.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  1.200,00 0,00  1.200,00 0,00
10.128.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  1.200,00 0,00  1.200,00 0,00
10.128.0008.2.108. GESTÃO DAS AÇÕES QUALIFIC. GESTÃO SUS - 

BLGES
 0,00  1.200,00  1.200,00 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  1.625.500,00 2.600,00  1.628.100,00 0,00
10.301.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  1.625.500,00 2.600,00  1.628.100,00 0,00
10.301.0008.1.011. REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  2.100,00  0,00  2.100,00 0,00
10.301.0008.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
 500,00  0,00  500,00 0,00

10.301.0008.2.069. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. PR - 
APSUS

 0,00  2.000,00  2.000,00 0,00

10.301.0008.2.087. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO - 
ATENÇÃO BÁSICA

 0,00  573.000,00  573.000,00 0,00

10.301.0008.2.088. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE 
INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA

 0,00  500,00  500,00 0,00

10.301.0008.2.105. GESTÃO DAS DESPESAS COM SAÚDE - 
RECURSOS LIVRES - POSTO DE SAÚDE

 0,00  36.000,00  36.000,00 0,00

10.301.0008.2.109. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES 
BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA

 0,00  1.014.000,00  1.014.000,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.804.300,00 1.000,00  2.805.300,00 0,00
10.302.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  2.804.300,00 1.000,00  2.805.300,00 0,00
10.302.0008.1.010. REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  1.000,00  0,00  1.000,00 0,00
10.302.0008.2.057. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 0,00  322.000,00  322.000,00 0,00

10.302.0008.2.058. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - RATEIO

 0,00  80.000,00  80.000,00 0,00

10.302.0008.2.059. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

 0,00  50.000,00  50.000,00 0,00

10.302.0008.2.061. GESTÃO DAS DESPESAS COM SAÚDE - 
RECURSOS LIVRES

 0,00  48.000,00  48.000,00 0,00

10.302.0008.2.063. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA HOSPITAL 
DE PEQUENO PORTE

 0,00  60.200,00  60.200,00 0,00

10.302.0008.2.065. GESTÃO DAS AÇÕES DO CIUENP-SAMU - 
RATEIO

 0,00  60.000,00  60.000,00 0,00

10.302.0008.2.071. GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 
HOSPITALAR

 0,00  2.183.300,00  2.183.300,00 0,00

10.302.0008.2.089. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO - 
ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

 0,00  500,00  500,00 0,00

10.302.0008.2.090. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE 
INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

 0,00  300,00  300,00 0,00

10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico  508.500,00 0,00  508.500,00 0,00
10.303.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  508.500,00 0,00  508.500,00 0,00
10.303.0008.2.102. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. PR. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 0,00  507.000,00  507.000,00 0,00

10.303.0008.2.107. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. GOV. PR. IOAF  0,00  1.500,00  1.500,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  308.300,00 0,00  308.300,00 0,00
10.304.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  308.300,00 0,00  308.300,00 0,00
10.304.0008.2.068. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA VIGIASUS  0,00  2.100,00  2.100,00 0,00
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10.304.0008.2.091. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO - 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 0,00  306.000,00  306.000,00 0,00

10.304.0008.2.092. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE 
INVESTIMENTO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 0,00  200,00  200,00 0,00

 5.973.770,00  5.977.370,00 3.600,00  0,00

Total da Unidade.............................:  5.977.370,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  1.109.870,00  1.109.870,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  30.000,00 0,00  30.000,00 0,00
08.241.0009.0.000. GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL  30.000,00 0,00  30.000,00 0,00
08.241.0009.2.100. CONVÊNIO UNICAM - UNIDADE DE 

CONVIVÊNCIA AVE MARIA
 0,00  30.000,00  30.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  112.100,00 0,00  112.100,00 0,00
08.243.0010.0.000. GESTÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  112.100,00 0,00  112.100,00 0,00
08.243.0010.6.083. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

MUNICIPAL
 0,00  110.000,00  110.000,00 0,00

08.243.0010.6.094. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. FIA SERV. DE 
CONV. DE VINCULO DELIB. 062/2016-CEDCA

 0,00  500,00  500,00 0,00

08.243.0010.6.097. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA 
CONSELHO TUTELAR

 0,00  1.600,00  1.600,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  967.770,00 0,00  967.770,00 0,00
08.244.0009.0.000. GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL  967.770,00 0,00  967.770,00 0,00
08.244.0009.2.075. GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
 0,00  25.000,00  25.000,00 0,00

08.244.0009.2.076. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS

 0,00  67.000,00  67.000,00 0,00

08.244.0009.2.077. GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 0,00  132.500,00  132.500,00 0,00

08.244.0009.2.078. GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO A ORG. E 
GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

 0,00  100,00  100,00 0,00

08.244.0009.2.079. GESTÃO DAS AÇÕES DE FORT. DO CONTR. 
SOCIAL - IGD SUAS - CONSELHOS

 0,00  100,00  100,00 0,00

08.244.0009.2.080. GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO A ORG. E 
GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - IGD PBF

 0,00  14.460,00  14.460,00 0,00

08.244.0009.2.081. GESTÃO DAS AÇÕES DE FORTALEC. DO 
CONTROLE SOCIAL - IGD PBF - CONSELHOS

 0,00  3.000,00  3.000,00 0,00

08.244.0009.2.082. GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 0,00  617.410,00  617.410,00 0,00

08.244.0009.2.095. CONVÊNIO CASA LAR - SANTA ISABEL DO IVAÍ  0,00  16.800,00  16.800,00 0,00
08.244.0009.2.098. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FEAS - 

INCENTIVO 5
 0,00  1.000,00  1.000,00 0,00

08.244.0009.2.110. GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

 0,00  90.000,00  90.000,00 0,00

08.244.0009.2.112. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FEAS 
BENEFÍCIO EVENTUAL IV

 0,00  400,00  400,00 0,00

 1.109.870,00  1.109.870,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  1.109.870,00

 19.898.810,00  21.324.510,00 765.700,00  660.000,00
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01.000.0000.0.000. Legislativa  1.030.000,00 0,00  1.030.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.030.000,00 0,00  1.030.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. AÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.030.000,00 0,00  1.030.000,00 0,00
01.031.0001.2.001. AÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.030.000,00 0,00  1.030.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Manter as despesas do Legislativo Municipal, atraves do sistema de Interferencias Financeiras, para seu perfeito 
funcionamento, dentro das normas Constitucionais, proprocionando assim uma perfeita integração entre os Poderes, 
emprol a Comunidade

02.000.0000.0.000. Judiciária  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
02.061.0000.0.000. Ação Judiciária  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
02.061.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
02.061.0002.2.005. GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA 

JURÍDICA DO PREFEITO
 92.000,00 0,00  92.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:  A Assessoria Jurídica do Prefeito é o órgão consultivo da estrutura organizacional do Poder Executivo incumbido de 

auxiliar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza jurídica, competindo ainda:
 assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e estudos, ainda, propor 
normas, medidas e diretrizes;
 assessorar o Chefe do Poder Executivo, emitindo pareceres sobre a elaboração de proposições legislativas;
 assessorar e emitir pareceres ao Chefe do Poder Executivo sobre a sanção ou veto de projetos de Lei;
 assessorar o Chefe do Poder Executivo, dirimindo dúvidas jurídicas a respeito de obrigações contratuais e legais 
assumidas pelo Município de Planaltina do Paraná;
 assessorar diretamente o Chefe do Poder Executivo na formulação de decisões administrativas;
 emitir pareceres específicos ao Chefe do Poder Executivo sobre o controle da legalidade dos atos da Administração;
 outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo.
 O Assessor Jurídico estará subordinado ao Chefe do Poder Executivo.

02.061.0002.2.006. GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO

 397.000,00 0,00  397.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.000.0000.0.000. Administração  2.895.800,00 0,00  2.895.800,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  63.000,00 0,00  63.000,00 0,00
04.121.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  63.000,00 0,00  63.000,00 0,00
04.121.0002.2.013. AÇÕES DO DPTO DE PLANEJAMENTO  63.000,00 0,00  63.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com Pessoal Inativo da Municipalidade
04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.370.100,00 0,00  2.370.100,00 0,00
04.122.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  2.370.100,00 0,00  2.370.100,00 0,00
04.122.0002.2.002. GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO
 262.000,00 0,00  262.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:  A Administração Municipal poderá ser assessorada por órgãos colegiados, em nível de Conselhos, setoriais ou não, 

constituídos por lei específica, com o fim de colaborar com o Governo Municipal.
 Os Conselhos reger-se-ão por normas próprias e seus membros não serão remunerados, sendo suas participações 
consideradas de relevantes serviços prestados à comunidade.
 O órgão colegiado a que se refere o caput deste artigo, bem como eventuais fundos de recursos sob sua 
responsabilidade, serão vinculados às Secretarias que correspondam à área de atuação de cada um deles.
 O Prefeito Municipal poderá, mediante Decreto, criar programas especiais de trabalho para o desenvolvimento de 
trabalhos específicos de caráter temporário e de natureza relevante.
 Os programas serão criados com base em projetos apresentados por um ou mais órgãos da Administração Municipal 
ou para execução de atividades financiadas por fontes externas.
 A criação de programas especiais fica condicionada à existência de recursos que garantam a sua execução dentro dos 
prazos estipulados.
 Os programas serão geridos por um responsável, cujas atribuições e subordinação deverão ser previamente 
formalizadas, mediante Decreto.
 O Prefeito Municipal poderá, mediante decreto, formalizar grupos de trabalho para estudo ou execução de trabalhos 
que demandem a participação de mais de uma Secretaria, sem prejuízo das atividades normais das Secretarias 
envolvidas.
 O Grupo de Trabalho acima referido deverá ser coordenado

04.122.0002.2.004. GESTÃO DAS AÇÕES DA DIRETORIA DE 
GABINETE

 82.000,00 0,00  82.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A Diretoria de Gabinete é o órgão da estrutura organizacional do Poder Executivo incumbido de prestar assistência 

direta ao Prefeito Municipal em suas relações político-administrativas com pessoas, órgãos e entidades, internos ou 
externos no cumprimento de suas atribuições, bem como desempenhar atividades destinadas a estabelecer comunicação 
entre o poder público municipal e os munícipes.
 Compete ainda a Diretoria de Gabinete:
a coordenação das relações do Prefeito e do Vice-Prefeito com a comunidade, atendendo aos cidadãos que queiram 
falar com o Prefeito e Vice-Prefeito encaminhando soluções sobre os respectivos assuntos, marcando audiência ou 
remetendo ao órgão competente;
 a assessoria ao Prefeito e Vice-Prefeito em suas relações com os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal e com a Câmara Municipal de Vereadores;
 a coordenação e o registro do expediente recebido pelo Prefeito e da expedição dos seus atos;
 atender a população, recebendo reclamações e denúncias com relação aos serviços e atos praticados pela 
Administração Municipal;
 promover ações conjuntamente com os demais órgãos municipais visando à apuração e a solução das questões 
relativas à Administração.
 auxiliar no estudo e proposição de medidas com finalidade de correção ou a anulação de atos administrativos e ações 
contrárias aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e impessoalidade, bem como, contrários ao interesse 
público, em interação com a Assessoria Jurídica do Pr

04.122.0002.2.007. GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
GERAL

 668.000,00 0,00  668.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.122.0002.2.008. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 

LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
 538.000,00 0,00  538.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.122.0002.2.009. GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS
 210.000,00 0,00  210.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.122.0002.2.010. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE RECURSOS 

HUMANOS
 220.000,00 0,00  220.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A Secretaria Geral é órgão da estrutura organizacional do Poder Executivo incumbido de desempenhar atividades 

pertinentes às áreas de recursos humanos, suprimentos de materiais e administração do patrimônio municipal, de 
serviços gerais no Paço Municipal, de trânsito, de planejamento, de viação e obras públicas, de agricultura e meio 
ambiente, atividades relacionadas ao departamento de esporte, atividades relativas a questões financeiras, contábeis, 
fiscais e tributárias da instituição, desempenhar atividades relacionas com a busca de mecanismos para explicitar e 
contabilizar as políticas públicas pretendidas pelo governo municipal e as pleiteadas pela comunidade, procurando 
eliminar o crescente desequilíbrio entre demanda e oferta de serviços públicos e atender os anseios da população, bem 
como, desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo Único. As atividades da Secretaria Geral serão exercidas pelo Secretário Geral.

04.122.0002.2.026. GESTÃO DAS AÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE 
ATIVOS - RECURSOS LIVRES

 5.100,00 0,00  5.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.122.0002.2.085. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A FADENPAR  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.122.0002.2.086. PAGAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO  380.000,00 0,00  380.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  378.700,00 0,00  378.700,00 0,00
04.123.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  378.700,00 0,00  378.700,00 0,00
04.123.0002.2.027. GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 

DE FINANÇAS
 317.500,00 0,00  317.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.123.0002.2.028. GESTÃO DAS AÇÕES DA TAXA DE PODER DA 

POLÍCIA
 45.100,00 0,00  45.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.123.0002.2.029. GESTÃO DAS AÇÕES COM TAXA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 16.100,00 0,00  16.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
04.124.0000.0.000. Controle Externo  84.000,00 0,00  84.000,00 0,00
04.124.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  84.000,00 0,00  84.000,00 0,00
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04.124.0002.2.003. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONTROLE 
INTERNO MUNICIPAL

 84.000,00 0,00  84.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:  O Controle Interno será desempenhado por servidor efetivo qualificado para desempenhar a função, não estando 

subordinado a nenhum órgão, incumbido de fiscalizar a atuação da Administração Municipal relativamente à 
transparência e aos resultados alcançados e, principalmente, de apurar a procedência das reclamações individuais e 
coletivas da população, formalizadas e submetidas à sua apreciação.
 Ao Controle Interno compete:
 atuar na defesa dos princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e publicidade 
dos atos praticados pela administração municipal;
 fiscalizar a atuação de todos os órgãos da Administração Municipal, emitindo pareceres técnicos acerca da sua 
legalidade, transparência e validade dos resultados obtidos, bem como formular recomendações para sanar as 
irregularidades constatadas ou melhorar o seu desempenho;
 receber, analisar a procedência e encaminhar as reclamações individuais e coletivas dos munícipes para providências 
dos órgãos competentes e apresentar ao reclamante o resultado da medida adotada, se necessário;
 assessorar os órgãos de controle externo, quando no exercício de suas funções, no âmbito de atuação do Município;
 levantar, através de mecanismos apropriados, dados e informações que possibilitem avaliar a qualidade dos serviços 
prestados pela municipalidade e recomendar medidas para sua melhoria, se for o caso;
 verificar se as providências recomendadas foram implementadas e, se necessário, tomar as med

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.109.870,00 0,00  1.109.870,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  30.000,00 0,00  30.000,00 0,00
08.241.0009.0.000. GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL  30.000,00 0,00  30.000,00 0,00
08.241.0009.2.100. CONVÊNIO UNICAM - UNIDADE DE 

CONVIVÊNCIA AVE MARIA
 30.000,00 0,00  30.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa da Saúde da Família com recursos Federais.

02 - A Saúde da família é entendida como uma estratégia de reorientação do modelo assistencial, operacionalizada 
mediante a implantação de equipes multiprofissionais em unidades básicas de saúde. Estas equipes são responsáveis 
pelo acompanhamento de um número definido de famílias, localizadas em uma área geográfica delimitada.

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  112.100,00 0,00  112.100,00 0,00
08.243.0010.0.000. GESTÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  112.100,00 0,00  112.100,00 0,00
08.243.0010.6.083. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO 

TUTELAR MUNICIPAL
 110.000,00 0,00  110.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
08.243.0010.6.094. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. FIA SERV. DE 

CONV. DE VINCULO DELIB. 062/2016-CEDCA
 500,00 0,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
08.243.0010.6.097. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA 

CONSELHO TUTELAR
 1.600,00 0,00  1.600,00 0,00

Objetivos/Metas:
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  967.770,00 0,00  967.770,00 0,00
08.244.0009.0.000. GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL  967.770,00 0,00  967.770,00 0,00
08.244.0009.2.075. GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
 25.000,00 0,00  25.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com a ação de Educação Infantil, com recursos dos 5% das Transferências Constitucionais, 

dentro das normas do FUNDEB/FUNDEF
08.244.0009.2.076. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS
 67.000,00 0,00  67.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Axuliar alunos planaltinenses na realização de estudos de terceiro grau
08.244.0009.2.077. GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
 132.500,00 0,00  132.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Construção de um novo predio para funcionamento de creche, para dar melhor atendimento a clientela da rede infantil 
08.244.0009.2.078. GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO A ORG. E 

GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS
 100,00 0,00  100,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com convenio firmado com o Governo Federal, através do Programa Cobertura de Quadra, 

Escolas Pequenas, PAC II
08.244.0009.2.079. GESTÃO DAS AÇÕES DE FORT. DO CONTR. 

SOCIAL - IGD SUAS - CONSELHOS
 100,00 0,00  100,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Reforçar a frote de transporte escolar da municipalidade
08.244.0009.2.080. GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO A ORG. E 

GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - IGD PBF

 14.460,00 0,00  14.460,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Aquisição de acervos bibliográficos, equipamentos de informática, para biblioteca pública municipal;

Participação do município para promoção de eventos culturais, proporcionando à comunidade meios da integração em 
teatros, palestras e simpósios, oferecendo  resgate à cidadania, e enriquecimento do conhecimento e saber aos 
munícipes.
Aquisição de uniformes, novos instrumentos, bem como a manutenção dos existentes da fanfarra municipal e nas 
oficinas de Arte.
Contratação de instrutor ou empresas especializada, para reger e ofertar meios de ensinamentos práticos na fanfarra 
municipal e Oficina de Artes.
Reforma, ampliação e melhoramento de espaços na biblioteca pública municipal, bem como a aquisição de mesas, 
mapoteca, cadeiras, porta livros e revistas.
Despesas gerais: contratação de bandas, palcos, músicos, artistas, shows, e demais relacionadas com promoções de 
eventos comemorativos e festividades de âmbito nacional, estadual e municipal, bem como apoiar entidades de classes 
em eventos.
Confraternização entre os servidores municipais.
Manutenção das despesas gerais necessárias na Casa da Cultura, bem como aquisição de equipamentos para seu 
perfeito funcionamento. 
Construção e equipamentos da Biblioteca Cidadã.
Apoiar eventos como: Torneio de Laços, Rodeios de Touros e Cavalos de Planaltina do Paraná.

08.244.0009.2.081. GESTÃO DAS AÇÕES DE FORTALEC. DO 
CONTROLE SOCIAL - IGD PBF - CONSELHOS

 3.000,00 0,00  3.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
08.244.0009.2.082. GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 617.410,00 0,00  617.410,00 0,00

Objetivos/Metas:
08.244.0009.2.095. CONVÊNIO CASA LAR - SANTA ISABEL DO 

IVAÍ
 16.800,00 0,00  16.800,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas gerais com saúde, com recursos livres da municipalidade, pela fonte 01000.
08.244.0009.2.098. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FEAS - 

INCENTIVO 5
 1.000,00 0,00  1.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para pagamento de pessoal e encargos sociais na manutenção do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde, em convenio com o Governo Federal.
08.244.0009.2.110. GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

 90.000,00 0,00  90.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Recursos do Governo do Estado do Parana para incentivo à Organização da Assistencia Farmaceutica - IAOF
08.244.0009.2.112. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FEAS 

BENEFÍCIO EVENTUAL IV
 400,00 0,00  400,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Compete ao Departamento Hospitalar:

planejar, organizar, coordenar e avaliar o desenvolvimento dos serviços realizados no Hospital Municipal;
gerir e administrar serviços técnicos administrativos referentes aos serviços de urgência e emergência;
dimensionar recursos necessários para assegurar o atendimento e a qualidade dos serviços prestados;
assegurar recursos humanos, materiais, técnicos e suporte logístico para assegurar o funcionamento ininterrupto;
manter-se integrada aos demais serviços de saúde de forma hierarquizada, proporcionando atendimento integral ao 
paciente;
manter organizado e articulado os diversos setores da instituição;
padronizar normas técnicas, rotinas e procedimentos a fim de garantir a qualidade dos serviços prestados;
participar das políticas de saúde do Município sempre que solicitado;
assessorar juntamente com os demais setores, o secretário municipal de saúde na formulação das políticas de atenção à 
saúde do município;
manter o Secretário Municipal de Saúde ciente das atividades do Departamento, encaminhando os elementos 
necessários ao acompanhamento, análise e avaliação de todas as ações;
em conjunto com os demais departamentos de saúde, promover e coordenar palestras para a comunidade de forma a 
orientá-las sobre aspectos relacionados à saúde;
desenvolver ações integrativas com outros órgãos de gestão, públicos, privados e comunidade;
gerenciar, implementar e avaliar as ações para a prevenção, a promoção, a proteção, a recuperação e

09.000.0000.0.000. Previdência Social  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
09.272.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
09.272.0002.2.011. GESTÃO DAS AÇÕES DO PESSOAL INATIVO  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Ao Departamento de Compras, Licitação e Patrimônio compete:

processar e encaminhar todas as atividades de aquisição de material ou serviços, buscando obter o produto certo, na 
quantidade certa e nos prazos e locais pré-estabelecidos, obedecendo aos limites e às normas da legislação vigente, com 
a escolha da proposta, economicamente mais vantajosa para a Administração, atendendo sempre ao interesse público, 
visando sempre à boa gestão dos recursos públicos e a transparência acima de tudo;
auxiliar e/ ou Orientar a quem de direito quanto à emissão de justificativas plausíveis para possibilitar legalmente a 
compra/aquisição e/ ou procedimento licitatório, propriamente dito;
divulgar, proceder, ou instruir, com efeito, ao cadastramento de pessoas jurídicas e físicas para participarem de 
processos licitatórios, na forma da legislação vigente;
participar de forma efetiva, desde o início (abertura) até a conclusão (fechamento) do processo licitatório, auxiliando e/ 
ou assessorando a CPL;
criar sistemas de controle e acompanhamento das licitações e contratos de registros de preços, no que concerne aos seus 
vencimentos, para que, com a devida antecedência aos vencimentos contratuais, iniciem-se os procedimentos / contatos 
relativos à renovação, se esta for à decisão pertinente;
implantar normas e procedimentos para o processamento de licitações destinadas a efetivar compra de materiais e 
contratação de serviços;
analisar as requisições de materiais feitas pelas unidades adminis

10.000.0000.0.000. Saúde  5.973.770,00 3.600,00  5.977.370,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  725.970,00 0,00  725.970,00 0,00
10.122.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  725.970,00 0,00  725.970,00 0,00
10.122.0008.2.101. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. 

PR - PQCMS
 20,00 0,00  20,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.122.0008.2.103. GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE
 722.850,00 0,00  722.850,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa de Melhoria na Qualidade de Vida.
10.122.0008.2.104. GESTÃO DAS AÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE 

ATIVOS - SAÚDE
 100,00 0,00  100,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa do SUS . AIAH na Atenção Media Alta Complexidade 

Ambulatorial Hospitalar.
10.122.0008.2.106. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. ANUAL DE 

SAÚDE - OUVIDORIA
 3.000,00 0,00  3.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa Anual de Saúde no tocante a AUDITORIA.

Estabelecer Diretrizes para a Gestão do SUS, com ênfase na descentralização, Regionalização, Financiamento, 
Programação Pactuada e Integrada, Participação e Controle Social, Planejamento e Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde.
Criar um Canal de comunicação que possibilite a busca do equilíbrio entre os cidadãos e os serviços da SUS.
Normas da Portaria nº 399/GM de 22.02.2006

10.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  1.200,00 0,00  1.200,00 0,00
10.128.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  1.200,00 0,00  1.200,00 0,00
10.128.0008.2.108. GESTÃO DAS AÇÕES QUALIFIC. GESTÃO SUS 

- BLGES
 1.200,00 0,00  1.200,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa Anual de Saúde no tocante a CONTROLE SOCIAL.

Estabelecer Diretrizes para a Gestão do SUS, com ênfase na descentralização, Regionalização, Financiamento, 
Programação Pactuada e Integrada, Participação e Controle Social, Planejamento e Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde.
Criar um Canal de comunicação que possibilite a busca do equilíbrio entre os cidadãos e os serviços da SUS.
Normas da Portaria nº 399/GM de 22.02.2006

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  1.625.500,00 2.600,00  1.628.100,00 0,00
10.301.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  1.625.500,00 2.600,00  1.628.100,00 0,00
10.301.0008.1.011. REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  0,00 2.100,00  2.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.301.0008.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.301.0008.2.069. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. 

PR - APSUS
 2.000,00 0,00  2.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos, com recursos do Governo Federal, através do 

FUNDEB/FUNDEF 60%
10.301.0008.2.087. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO 

- ATENÇÃO BÁSICA
 573.000,00 0,00  573.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.301.0008.2.088. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE 

INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA
 500,00 0,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.301.0008.2.105. GESTÃO DAS DESPESAS COM SAÚDE - 

RECURSOS LIVRES - POSTO DE SAÚDE
 36.000,00 0,00  36.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa Anual de Saúde no tocante a OUVIDORIA.

Estabelecer Diretrizes para a Gestão do SUS, com ênfase na descentralização, Regionalização, Financiamento, 
Programação Pactuada e Integrada, Participação e Controle Social, Planejamento e Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde.
Criar um Canal de comunicação que possibilite a busca do equilíbrio entre os cidadãos e os serviços da SUS.
Normas da Portaria nº 399/GM de 22.02.2006

10.301.0008.2.109. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES 
BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA

 1.014.000,00 0,00  1.014.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Cumprimento do Termo de Compromisso firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde, Instituto de Saúde do Paraná, 

e o Município de Planaltina do Paraná, visando a implantação e execução, no âmbito do Estado do Paraná, da Política 
Nacional para Hospitais de Pequeno Porte, que compreende a realização de procedimentos hospitalares e ambulatoriais 
definidos no Plano de Trabalho, autorizado pelo Conselho Municipal de Saúde e aprovado pela SESA e Ministério da 
Saúde.
 O Município se compromete prestar serviços ambulatoriais e de apoio diagnosticado, terapêutico e hospitalar, 
definidos em plano de trabalho, fornecer infra-estrutura à realização dos procedimentos estabelecidos, alimentar os 
sistemas de informações da SUS.
 Todos os serviços definidos ficarão sob a regulação do gestor estadual. No caso de gestão plena, os serviços ficarão 
sob a regulação do gestor municipal, observadas as normas do Plano Municipal de Saúde.

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.804.300,00 1.000,00  2.805.300,00 0,00
10.302.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  2.804.300,00 1.000,00  2.805.300,00 0,00
10.302.0008.1.010. REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  0,00 1.000,00  1.000,00 0,00
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Exercício:  2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Objetivos/Metas:
10.302.0008.2.057. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 322.000,00 0,00  322.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.302.0008.2.058. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - RATEIO
 80.000,00 0,00  80.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.302.0008.2.059. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
 50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.302.0008.2.061. GESTÃO DAS DESPESAS COM SAÚDE - 

RECURSOS LIVRES
 48.000,00 0,00  48.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Pagamento de despesas com aquisição de gêneros de alimentação, através dos recursos advindos do Governo Federal, 

Programa Nacional da Alimentação Escolar, instituído pela Medida Provisória 2.178-36/01, Resolução do Conselho 
Deliberativo do FNDE nº 38/04, que visa o atendimento aproximado de 530 crianças com idade escolar da rede 
municipal de ensino.

10.302.0008.2.063. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
HOSPITAL DE PEQUENO PORTE

 60.200,00 0,00  60.200,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Ação da alienação de bens ativos pertencentes ao patrimônio publica municipal, parte da Educação, que quando 

desfeitos, servirão somente para aquisição de novos bens incorporados ao mencionado setor.
10.302.0008.2.065. GESTÃO DAS AÇÕES DO CIUENP-SAMU - 

RATEIO
 60.000,00 0,00  60.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fixação de despesas para fazer contrapartida aos gastos efetuados com aquisição de combustíveis, lubrificantes, peças e 

acessórios, materiais de reparos de veículos, mão de obra de pessoas físicas e jurídicas em equipamentos de transporte 
escolar, para beneficiar principalmente os alunos do ensino Fundamental público, da zona rural, aproximadamente 480 
alunos, mais 50 da zona urbana, que utilizam as escolas da sede da municipalidade. 
Esta atividade, cujos recursos são advindos do Governo Federal através do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE, tem como fundamento legal a Lei Federal nº 10.880 de 09.06.2004, Resolução / CD/ FNDE Nº  05 
DE 22.04.2005

10.302.0008.2.071. GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 
HOSPITALAR

 2.183.300,00 0,00  2.183.300,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas gerais com Educação, com recursos dos 40% do FUNDEB.
10.302.0008.2.089. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO 

- ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

 500,00 0,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
10.302.0008.2.090. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE 

INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
 300,00 0,00  300,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da estrutura organizacional da Prefeitura incumbido de prestar assistência 

primária nas áreas médica e odontológica, visando à recuperação da saúde da população e promover o desenvolvimento 
de políticas sanitárias e ambientais que visem à redução, prevenção e minimização do risco de doenças.
À Secretaria Municipal de Saúde compete:
o estudo e a elaboração das políticas públicas municipais relativas à saúde;
a realização de ações para detecção dos problemas de saúde do Município e a proposição das medidas para a prevenção 
e solução dos mesmos;
promover medidas relativas à prestação de assistência médica e odontológica primária à comunidade;
prestar socorros médicos urgentes
o planejamento, a organização, o controle e a avaliação das ações e dos serviços de saúde de competência do 
Município;
o gerenciamento e coordenação das ações do Sistema Único de Saúde no Município e a gestão do Fundo Municipal de 
Saúde;
a execução de programa de ação preventiva, de educação sanitária e de vacinação;
a administração e a supervisão das unidades de saúde, sob responsabilidade do Município;
o encaminhamento de pacientes para tratamento em outros Municípios;
as atividades de vigilância sanitária, ambiental, epidemiológico e imunobiológica para assegurar o cumprimento da 
legislação em vigor;
realizar a fiscalização dos prédios para fins de licenças sanitárias e "habite-se" a serem concedidos;
a negociação e implementação de convênios com órg
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10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico  508.500,00 0,00  508.500,00 0,00
10.303.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  508.500,00 0,00  508.500,00 0,00
10.303.0008.2.102. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. 

PR. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 507.000,00 0,00  507.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa de Compensação das Especificidades Regionais. 
10.303.0008.2.107. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. GOV. PR. 

IOAF
 1.500,00 0,00  1.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: 01 - Fixação de despesas para manutenção do Programa Anual de Saúde no tocante a AVALIAÇÃO DE GESTÃO.

Estabelecer Diretrizes para a Gestão do SUS, com ênfase na descentralização, Regionalização, Financiamento, 
Programação Pactuada e Integrada, Participação e Controle Social, Planejamento e Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde.
Criar um Canal de comunicação que possibilite a busca do equilíbrio entre os cidadãos e os serviços da SUS.
Normas da Portaria nº 399/GM de 22.02.2006

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  308.300,00 0,00  308.300,00 0,00
10.304.0008.0.000. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  308.300,00 0,00  308.300,00 0,00
10.304.0008.2.068. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

VIGIASUS
 2.100,00 0,00  2.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - A.P.A.E. de Planaltina do Paraná, a 

través de firmação de convênios entre as entidades. 
10.304.0008.2.091. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO 

- VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 306.000,00 0,00  306.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas conveniadas com o Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS - de Paranavaí, na modalidade 

de despesas gerais por serviços prestados com equipamentos e pessoal de outras entidades ao consorcio para o 
município.

10.304.0008.2.092. GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE 
INVESTIMENTO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 200,00 0,00  200,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas conveniadas com o Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS - de Paranavaí, na modalidade 

de RATEIO, pelos serviços prestados com equipamentos e pessoal da entidade ao município.
12.000.0000.0.000. Educação  4.582.150,00 0,00  4.582.150,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  3.085.700,00 0,00  3.085.700,00 0,00
12.361.0006.0.000. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 3.085.700,00 0,00  3.085.700,00 0,00

12.361.0006.2.034. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. MERENDA 
ESCOLAR - PNAE

 202.150,00 0,00  202.150,00 0,00

Objetivos/Metas:
12.361.0006.2.035. GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 460.500,00 0,00  460.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
12.361.0006.2.036. GESTÃO DAS AÇÕES DE ALIENAÇÕES DE 

ATIVOS - EDUCAÇÃO
 150,00 0,00  150,00 0,00

Objetivos/Metas:
12.361.0006.2.037. GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 

ESCOLAR FEDERAL
 50.200,00 0,00  50.200,00 0,00

Objetivos/Metas:
12.361.0006.2.038. GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 

ESCOLAR ESTADUAL
 70.200,00 0,00  70.200,00 0,00

Objetivos/Metas:
12.361.0006.2.039. GESTÃO DAS AÇÕES DO REPASSE DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO
 121.400,00 0,00  121.400,00 0,00

Objetivos/Metas:
12.361.0006.2.042. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 60% - 

MAGISTÉRIO
 1.330.000,00 0,00  1.330.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Atividade criada para fazer a manutenção geral de bens, materiais e serviços da municipalidade, com recursos advindos

das cobranças de Taxas de Prestação de Serviços Municipais.
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12.361.0006.2.043. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 40% - 
DESPESAS GERAIS

 295.250,00 0,00  295.250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Atividade criada para fazer manutenção das despesas com aliena~]ao de ativos com recursos livres da municipalidade
12.361.0006.2.044. GESTÃO DAS AÇÕES DAS DESPESAS COM 

EDUCAÇÃO - RECURSOS LIVRES
 90.100,00 0,00  90.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: São atividades com finalidades de dar amparo dentro das determinações legais, para a Formação do Patrimônio do 

Servidor Público, aplicando-se os percentuais legais, sobre a receita do município.
12.361.0006.2.045. GESTÃO DAS AÇÕES COM DESPESAS 

EDUCAÇÃO 25%
 465.750,00 0,00  465.750,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Alocação de Atividade para fazer pagamento de juros e encargos de empréstimos contraídos correlacionados à Divida 

Fundada Interna do Município.
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  1.396.450,00 0,00  1.396.450,00 0,00
12.365.0006.0.000. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 1.396.450,00 0,00  1.396.450,00 0,00

12.365.0006.2.046. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 60% - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 902.250,00 0,00  902.250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Alocação de Atividade para fazer pagamento de juros e encargos de empréstimos contraídos correlacionados à Divida 

Fundada Interna do Município.
12.365.0006.2.047. GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 5%
 491.000,00 0,00  491.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Valor de rubrica orçamentária, para necessidade de cumprimento ao disposto  na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
12.365.0006.2.048. PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  3.200,00 0,00  3.200,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Compete ao Departamento de Esporte, Turismo e Lazer:

promover a orientação à iniciação esportiva, visando à integração social e o desenvolvimento psicomotor da criança e 
do adolescente;
programar, organizar, orientar, supervisionar, coordenar e controlar as atividades relativas à elaboração de programas 
de apoio à prática desportiva, incentivando e fomentando o seu desenvolvimento junto à comunidade, auxiliando e 
proporcionando condições para o exercício da mesma e a manutenção e administração dos equipamentos esportivos do 
Município;
planejar, supervisionar, controlar, coordenar e promover a execução de programas esportivos, de recreação e de lazer; 
promover a manutenção e administração da praça olímpica e dos centros esportivos, bem como a conservação dos 
mesmos;
coordenar e fiscalizar a realização de festividades esportivas e de caráter cultural e filantrópico nos espaços esportivos 
do município; 
manter intercâmbio com entidades afins visando o desenvolvimento dos programas esportivos; 
elaborar os planos e programas que tenham por objetivo o desenvolvimento das atividades desportivas e recreativas, 
bem como difundir orientações técnicas adequadas da preparação física e práticas desportivas; 
coordenar- se com as ligas amadoras participando com as mesmas nas realizações e promoções de competições 
esportivas no âmbito municipal, regional, estadual e nacional, bem como a fiscalização da aplicação das diretrizes e 
normas da legislação federal, ligadas ao esporte; 
m

12.367.0000.0.000. Educação Especial  100.000,00 0,00  100.000,00 0,00
12.367.0006.0.000. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

12.367.0006.2.041. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A APAE  100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Atividade criada para fazer a manutenção geral de bens, materiais e serviços da municipalidade, com recursos advindos

das cobranças de Taxas Do Poder da Policia.
13.000.0000.0.000. Cultura  121.000,00 0,00  121.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  121.000,00 0,00  121.000,00 0,00
13.392.0007.0.000. DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER, 

TURISMO E CULTURA
 121.000,00 0,00  121.000,00 0,00

13.392.0007.2.049. GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE 
CULTURA

 121.000,00 0,00  121.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com o Programa Instituído pelo Governo Federal, para pratica de esportes amadores, 

principalmente as voltadas as crianças com idade, objetivando retirá-las da rua.
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15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.230.000,00 52.100,00  1.282.100,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  1.230.000,00 52.100,00  1.282.100,00 0,00
15.451.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 1.230.000,00 52.100,00  1.282.100,00 0,00

15.451.0005.1.001. PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS 
URBANAS

 0,00 52.100,00  52.100,00 0,00

Objetivos/Metas: Rua Vereador José Romagna entre a Avenida Arcelino Tomais e a Avenida Minas Gerais, Rua Vereador Mario Miolli 
entre a Rua Londrina e a Rua Vereador Willian Paganela e entre a Rua Urbelândia e Avenida Espírito Santo, Rua 
Vereador Arcelino Tomais entre a Rua Vereador Mario Miolli e a Avenida Prefeito Jaci Onorio Malaquias, Rua 
Vereador José Teixeira Alves entre a Avenida Minas Gerais e a Avenida Santa Catarina, Rua Londrina entre a Avenida 
Prefeito Jaci Onorio Malaquias e a Rua Vereador Mario Miolli, Avenida Prefeito Jaci Onorio Malaquias, entre a Rua 
Vereador Arcelino Tomais e Rua Santos obs 1 lado, Rua Vereador Willian Paganela, entre a Rua Vereador Attilio 
Carlos Maggioni e a Avenida Prefeito Jaci Onorio Malaquias, entre a Rua Vereador José Teixeira Alves e a Avenida 
Vereador Leo Rinaldi, Avenida Vereador Angelo Guerreiro entre a Avenida Leo Rinaldi e a Rua Ceará, Rua Uberlândia 
entre a Avenida Paraná e a Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni, Avenida Minas Gerais entre a Rua Vereador Attilio 
Carlos Maggioni e a Avenida Prefeito Jaci Onorio Malaquias, e entre Rua Vereador José Teixeira Alves e a Rua 
Vereador José Romagna, Rua Projetada entre a Avenida Minas Gerais e a Rua Vereador Willian Paganela, Avenida 
Vereador Leo Rinaldi entre a Rua Londrina e a Avenida Vereador Arcelino Tomas, Avenida Espírito Santo entre a Rua 
Ceará e a Rua Vereador Leo Rinaldi e entre a Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni e a Rua Vereador Mario Miolli, 
Rua Santos entre a Avenida Paraná e a Rua Vereador José Teixeira Alves e entre a Avenida Paraná e a Rua Vereador 
Attilio Carlos Maggioni, Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni entre a Rua Urbelândia e a Avenida Espírito Santo.

Objetivos/Metas: Cosntrução de uma unidade de saude para melhor poder atender os 4.000 habitantes da nossa municipalidade, em 
convenio com a Secretaria de Estado da Saude

15.451.0005.2.014. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS

 887.000,00 0,00  887.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Compete ao Departamento de Trânsito:

elaborar estudos e administrar o sistema viário da área urbana, em conjunto com os outros órgãos competentes; 
Executar plano de circulação de veículos e de pedestres, incluindo a sinalização horizontal, vertical e semafórica, em 
conjunto com os demais órgãos competentes;
emitir pareceres técnicos, sobre assuntos relacionados ao trânsito;
estabelecer normas visando a disciplinar o uso do espaço urbano no concernente ao deslocamento de pessoas e 
veículos;
informar e instruir os processos relativos à concessão, supressão e transferência de linhas de transporte coletivo de 
passageiros;
fiscalizar o cumprimento das normas de trânsito dentro da sede do Município, aplicando as penalidades em relação às 
infrações de trânsito de competência municipal; 
fazer cumprir as leis relativas a trânsito de veículos e circulação de pessoas e animais nas vias públicas de competência 
do Município;
fornecer permissão para exploração de atividade de transporte remunerado de pessoas no âmbito municipal;
mediante convênio, executar emplacamentos, acompanhar e encaminhar documentos para emissão de Certificados de 
Veículos e transferências, e outras atividades correlatas.
As atividades elencadas acima serão exercidas pelo Diretor do Departamento de Trânsito.

15.451.0005.2.015. CONS. PÚB. INTERM. DE INOVAÇÃO E 
DESENV. DO PR - CINDEPAR

 10.000,00 0,00  10.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Compete ao Departamento de Planejamento:

coordenar as atividades de planejamento dos órgãos municipais, bem como, acompanhar o desenvolvimento dos 
mesmos;
promover o entrosamento do município com os demais órgãos de planejamento, que tenham atuação ou influência na 
área deste;
elaborar o orçamento físico e financeiro de projetos e acompanhar as execuções;
promover estudos e propor medidas objetivando a racionalização dos serviços da administração municipal;
participar da elaboração, implantação e atualização do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município;
promover a apuração e correção das irregularidades existentes nas denominações dos logradouros, numerações prediais 
e nos demais dados cadastrais;
analisar e emitir pareceres nos processos relativos à aprovação de projetos;
analisar e emitir pareceres nas solicitações de "habite-se" das construções;
analisar e emitir pareceres nos processos referentes a construções e demolição de edificações, em conformidade com a 
lei de uso de solo vigente;
Analisar e emitir pareceres nos processos relativos à expedição de alvarás para loteamentos, subdivisão e unificação de 
datas e construção e demolição de edificações, em conformidade com a lei de uso do solo vigente; 
elaborar programas habitacionais que possibilitem a construção e regularização de moradias, através de projetos de 
casas populares, destinados à população de baixa renda;
desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Exe

15.451.0005.2.016. GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS 
URBANOS

 333.000,00 0,00  333.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: O Departamento de Viação e Obras Públicas é o órgão da estrutura organizacional do Município incumbido de 

desempenhar atividades relacionadas com obras e serviços de engenharia, a manutenção, preservação e melhoria da 
infra-estrutura básica, as questões atinentes ao sistema viário, a manutenção de veículos de transporte e máquinas 
rodoviárias pertencentes ao Município e a prestação de serviços públicos em geral, de competência municipal.
Compete ao Departamento de Viação e Obras Públicas:
as atividades do Município concernentes à construção, a manutenção e a conservação de instalações e obras públicas 
municipais;
a construção, pavimentação, manutenção e conservação das estradas municipais rurais e das vias urbanas, praças, 
parques, jardins, construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de córregos, construção de poços 
artesianos;
o acompanhamento e o controle da realização das obras públicas contratadas a terceiros pela Prefeitura, bem como o 
licenciamento e fiscalização de obras particulares;
a realização dos serviços de carpintaria, marcenaria, pintura, eletricidade, hidráulica e reparos nos prédios próprios da 
Prefeitura;
a organização e execução dos serviços de varrição, carpinas, limpeza de vias e logradouros públicos;
a organização e a manutenção dos serviços relativos à iluminação pública, cemitério municipal, serviços de telefonia e 
demais serviços afins prestados pelo município;
executar e manter o sistema viário de competência municipal

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  61.000,00 0,00  61.000,00 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  61.000,00 0,00  61.000,00 0,00
18.542.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 61.000,00 0,00  61.000,00 0,00

18.542.0005.2.021. GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE

 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com os recursos advindos correlacionados ao meio ambiente, dando proteção ao mesmo, 

ofertando a população melhoria na qualidade de vida.

18.542.0005.2.022. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A ASSOCIAÇÃO 
DE RECICLAGEM SEMENTE DO AMANHÃ

 48.000,00 0,00  48.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
20.000.0000.0.000. Agricultura  175.000,00 710.000,00  885.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  175.000,00 710.000,00  885.000,00 0,00
20.606.0004.0.000. PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A 

PRODUÇÃO RURAL
 175.000,00 710.000,00  885.000,00 0,00

20.606.0004.1.020. CONV. MAPA - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS

 0,00 710.000,00  710.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
20.606.0004.2.023. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 118.000,00 0,00  118.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
20.606.0004.2.024. GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRC. INTERM. 

APA. FEDL. NOROESTE DO PR
 52.000,00 0,00  52.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
20.606.0004.2.094. CONV. SEAB 104/2018 - MICROBACIAS  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fazer aquisição de novos bens ou equipamentos para o setor de saúde, quando da alienação dos existentes, nas formas 

da Constituição.
25.000.0000.0.000. Energia  574.600,00 0,00  574.600,00 0,00
25.752.0000.0.000. Energia Elétrica  574.600,00 0,00  574.600,00 0,00
25.752.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 574.600,00 0,00  574.600,00 0,00

25.752.0005.2.017. GESTÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 574.600,00 0,00  574.600,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção do sistema de iluminação pública da municipalidade, dentro das normas constitucionais, principalmente 

com os recursos da Cosip, conforme artigo 149, Inciso A, Paragrafo Unico, da Constituição Federal
26.000.0000.0.000. Transporte  1.268.600,00 0,00  1.268.600,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.268.600,00 0,00  1.268.600,00 0,00
26.782.0002.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
26.782.0002.2.012. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE TRÂNSITO  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Compete ao Departamento de Recursos Humanos:

a realização das atividades relacionadas ao recrutamento, à seleção, a avaliação de merecimento, o gerenciamento do 
sistema de promoções e progressões e dos planos de lotação do funcionalismo;
a realização de atividades de fiscalização, controle e observância dos direitos e deveres, registros e freqüência, bem 
como a concessão de licença, aposentadoria e outros procedimentos legais relativos aos servidores municipais;
planejar, supervisionar e avaliar os resultados de programas de qualificação dos servidores;
a elaboração das folhas de pagamento e dos demais assuntos relacionados aos prontuários dos servidores públicos 
municipais;
a organização e a coordenação de programas de formação e aperfeiçoamento do pessoal;
fazer cumprir leis e regulamentos que se aplicam aos servidores da Administração Direta bem como relativas a 
estagiários;
promover a avaliação de desempenho dos órgãos da estrutura administrativa;
manter atualizado o arquivo de legislação pertinente à área de recursos humanos;
desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo.
As atividades elencadas acima serão exercidas pelo Diretor do Departamento de Recursos Humanos.

26.782.0005.0.000. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO

 1.218.600,00 0,00  1.218.600,00 0,00

26.782.0005.2.018. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA - CIDE  20.100,00 0,00  20.100,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção de despesas com o Programa C.I.D.E, concernente a Lei 10866/2004, artigo 1º  Inciso B, com o objetivo 

de regulamentar a partilha com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da arrecadação da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 

26.782.0005.2.019. GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
ROYALTIES DA PETROBRAS

 161.500,00 0,00  161.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Os royalties constituem uma das formas de pagamento de direitos, pela extração de minerais feitas em terras brasileiras, 

recursos energéticos, como o petróleo e o gás natural, sendo uma compensação financeira que as empresas exploradoras 
e produtoras desses bens não-renováveis devem ao Estado e cujo pagamento é feito mensalmente.

26.782.0005.2.020. GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 1.037.000,00 0,00  1.037.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: I - as atividades do Município concernentes à construção, a manutenção e a conservação de instalações e obras públicas 

municipais;
II - a construção, pavimentação, manutenção e conservação das estradas municipais rurais e das vias urbanas, praças, 
parques, jardins, construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de córregos, construção de poços 
artesianos;
III - o acompanhamento e o controle da realização das obras públicas contratadas a terceiros pela Prefeitura, bem como 
o licenciamento e fiscalização de obras particulares

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  258.020,00 0,00  258.020,00 0,00
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27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  258.020,00 0,00  258.020,00 0,00
27.812.0007.0.000. DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER, 

TURISMO E CULTURA
 258.020,00 0,00  258.020,00 0,00

27.812.0007.2.033. GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER

 258.020,00 0,00  258.020,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Aquisição de equipamentos rodoviario para cumprimento de convenio com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Urbano.
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  553.000,00 553.000,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  303.000,00 303.000,00
28.843.0003.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  303.000,00 303.000,00
28.843.0003.0.030. GESTÃO DAS AÇÕES DE RESGATE DE JUROS 

E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00 0,00  143.000,00 143.000,00

Objetivos/Metas:
28.843.0003.0.031. GESTÃO DAS AÇÕES DE RESGATES DO 

PRINCIPAL DA DÍVIDA INTERNA
 0,00 0,00  160.000,00 160.000,00

Objetivos/Metas:
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  250.000,00 250.000,00
28.846.0003.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  250.000,00 250.000,00
28.846.0003.0.032. GESTÃO DAS AÇÕES DO PASEP  0,00 0,00  250.000,00 250.000,00

Objetivos/Metas:
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  107.000,00 107.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  107.000,00 107.000,00
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  107.000,00 107.000,00
99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  107.000,00 107.000,00

Objetivos/Metas:

 19.898.810,00  21.324.510,00 765.700,00  660.000,00
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Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.030.000,00 1.030.000,00 0,00
01.031.0000. Ação Legislativa  0,00  1.030.000,00  1.030.000,00
01.031.0001. AÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  1.030.000,00 1.030.000,00
02.000.0000. Judiciária  489.000,00 0,00 489.000,00
02.061.0000. Ação Judiciária  489.000,00  0,00  489.000,00
02.061.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  489.000,00  489.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  2.895.800,00 300,00 2.895.500,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  63.000,00  0,00  63.000,00
04.121.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  63.000,00  63.000,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  2.370.000,00  100,00  2.370.100,00
04.122.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  2.370.000,00  2.370.100,00 100,00
04.123.0000. Administração Financeira  378.500,00  200,00  378.700,00
04.123.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  378.500,00  378.700,00 200,00
04.124.0000. Controle Externo  84.000,00  0,00  84.000,00
04.124.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  84.000,00  84.000,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  1.109.870,00 153.970,00 955.900,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  30.000,00  0,00  30.000,00
08.241.0009. GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL  30.000,00  30.000,00 0,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  110.000,00  2.100,00  112.100,00
08.243.0010. GESTÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  110.000,00  112.100,00 2.100,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  815.900,00  151.870,00  967.770,00
08.244.0009. GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL  815.900,00  967.770,00 151.870,00
09.000.0000. Previdência Social  130.000,00 0,00 130.000,00
09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  130.000,00  0,00  130.000,00
09.272.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  130.000,00  130.000,00 0,00
10.000.0000. Saúde  5.977.370,00 5.887.870,00 89.500,00
10.122.0000. Administração Geral  3.000,00  722.970,00  725.970,00
10.122.0008. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  3.000,00  725.970,00 722.970,00
10.128.0000. Formação de Recursos Humanos  0,00  1.200,00  1.200,00
10.128.0008. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  0,00  1.200,00 1.200,00
10.301.0000. Atenção Básica  38.000,00  1.590.100,00  1.628.100,00
10.301.0008. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  38.000,00  1.628.100,00 1.590.100,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  48.500,00  2.756.800,00  2.805.300,00
10.302.0008. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  48.500,00  2.805.300,00 2.756.800,00
10.303.0000. Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  508.500,00  508.500,00
10.303.0008. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  0,00  508.500,00 508.500,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  308.300,00  308.300,00
10.304.0008. PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE  0,00  308.300,00 308.300,00
12.000.0000. Educação  4.582.150,00 4.462.150,00 120.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  120.000,00  2.965.700,00  3.085.700,00
12.361.0006. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 120.000,00  3.085.700,00 2.965.700,00

12.365.0000. Educação Infantil  0,00  1.396.450,00  1.396.450,00
12.365.0006. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 0,00  1.396.450,00 1.396.450,00

12.367.0000. Educação Especial  0,00  100.000,00  100.000,00
12.367.0006. DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE
 0,00  100.000,00 100.000,00

13.000.0000. Cultura  121.000,00 0,00 121.000,00
13.392.0000. Difusão Cultural  121.000,00  0,00  121.000,00
13.392.0007. DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER, TURISMO 

E CULTURA
 121.000,00  121.000,00 0,00

15.000.0000. Urbanismo  1.282.100,00 100,00 1.282.000,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  1.282.000,00  100,00  1.282.100,00
15.451.0005. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 1.282.000,00  1.282.100,00 100,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:  2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
18.000.0000. Gestão Ambiental  61.000,00 13.000,00 48.000,00
18.542.0000. Controle Ambiental  48.000,00  13.000,00  61.000,00
18.542.0005. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 48.000,00  61.000,00 13.000,00

20.000.0000. Agricultura  885.000,00 699.000,00 186.000,00
20.606.0000. Extensão Rural  186.000,00  699.000,00  885.000,00
20.606.0004. PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A PRODUÇÃO 

RURAL
 186.000,00  885.000,00 699.000,00

25.000.0000. Energia  574.600,00 574.600,00 0,00
25.752.0000. Energia Elétrica  0,00  574.600,00  574.600,00
25.752.0005. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 0,00  574.600,00 574.600,00

26.000.0000. Transporte  1.268.600,00 181.600,00 1.087.000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.087.000,00  181.600,00  1.268.600,00
26.782.0002. GESTÃO ADMINISTRATIVA  50.000,00  50.000,00 0,00
26.782.0005. ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO
 1.037.000,00  1.218.600,00 181.600,00

27.000.0000. Desporto e Lazer  258.020,00 20,00 258.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  258.000,00  20,00  258.020,00
27.812.0007. DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER, TURISMO 

E CULTURA
 258.000,00  258.020,00 20,00

28.000.0000. Encargos Especiais  553.000,00 0,00 553.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  303.000,00  0,00  303.000,00
28.843.0003. ENCARGOS ESPECIAIS  303.000,00  303.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  250.000,00  0,00  250.000,00
28.846.0003. ENCARGOS ESPECIAIS  250.000,00  250.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  107.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  107.000,00
99.999.9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00

 13.109.610,00  21.217.510,00 8.214.900,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2021

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

 1 CÂMARA MUNICIPALÓrgão:
 1.030.000,0001 Legislativa
 1.030.000,00

 2 PREFEITOÓrgão:
 489.000,0002 Judiciária
 428.000,0004 Administração
 917.000,00

 3 SECRETARIA GERALÓrgão:
 2.467.800,0004 Administração

 130.000,0009 Previdência Social
 1.282.100,0015 Urbanismo

 61.000,0018 Gestão Ambiental
 885.000,0020 Agricultura
 574.600,0025 Energia

 1.268.600,0026 Transporte
 258.020,0027 Desporto e Lazer
 553.000,0028 Encargos Especiais
 107.000,0099 Reserva de Contingência

 7.587.120,00

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:
 4.582.150,0012 Educação

 121.000,0013 Cultura
 4.703.150,00

 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão:
 5.977.370,0010 Saúde
 5.977.370,00

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:
 1.109.870,0008 Assistência Social
 1.109.870,00

 21.324.510,00

01 CÂMARA MUNICIPAL  1.030.000,00
02 PREFEITO  917.000,00
03 SECRETARIA GERAL  7.587.120,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  4.703.150,00
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  5.977.370,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.109.870,00

 21.324.510,00TOTAL:

RESUMO POR ÓRGÃO

 21.324.510,00Total Geral
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2020 – ID 239 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 68/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
por Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF 062.389.489-06 e da Cédula 
de Identidade RG 9.614.561-6-SESP/PR. 
Licitante Detentora: AS3 Automotiva Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 09.151.179/0001-52, IE 904.20434-08 e 
NIRE 41 2 0604764-2, com sede a Rua Alcindo Ferreira Toledo, Nº 83 – Jardim Curitiba, na Cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.303-313, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Antonio 
Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 327.012.259-49 e da Cédula de Identidade 
RG nº 1.923.638-2/SESP/PR. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
22 Câmara de ar, 1000 x 20, novo, fabricado no 

território nacional. 
Unidade Qbom 

tc131 
84,00 94,00 

37 Pneus 215 x 75 r17,5; radial borrachudo; 12 
lonas; novo; não reformado. 

Unidade Ling long 679,00 828,00 

48 Câmara de ar 17.5 x 25; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 218,00 301,00 

49 Câmara de ar 14.00 x 24; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 174,00 234,00 

51 Câmara de ar 9.00 x 20; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 75,00 84,00 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2020. 

 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Antonio Aparecido dos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

 LICITAÇÃO Nº 013/2020 
 

DATA: 04 de novembro de 2020 
 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO Aquisição de serviços para fornecimento de  IP DIRETO 

(Internet Protocol) em Fibra Óptica destinado ao 
Departamento de Assistência Social deste Município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
DESTINO COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CNPJ 04.368.865/0001-66 
ENDEREÇO RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158 – BLOCO A – 

MOSSUNGUE -  CEP 81.200-240 – CURITIBA - PARANÁ 
VALOR R$ 16.020,88(dezesseis mil vinte reais e oitenta e oito 

centavos)   
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME ANEXO NO PROCESSO. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 014/2020 
DATA: 04 de novembro de 2020 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO SERVIÇOS DE CARTORIO:LAVRATURAS DE ESCRITURAS 

E/OU EQUIVALENTES, CONTRATOS, AUTENTICAÇÕES DE 
DOCUMENTOS, RECONHECIMENTO DE FIRMAS, 
CERTIDÕES E SERVIÇOS PRÓPRIOS DE CARTORIO DE 
REGISTRO CIVIL NESTE MUNICIPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR SÃO JOÃO DO CAIUÁ – CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E 

ANEXOS 
CNPJ 77.935.112/0001-69 
ENDEREÇO AV SOUZA NAVES, 430, CENTRO, SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

CEP: 87.740-000. PARANÁ 
VALOR R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS ) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUIMENTOS EM ANEXO 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
                                                                  

PORTARIA Nº 88/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, Prefeito   
Laércio de Freitas no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º - Fica a Contadora do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar  no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR na 
importância de R$ 15.000,00 (quinze  mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
Dotação  Fonte de 

Recurso 
Valor 

01.001.10.302.2009.2001.
3.3.90.91.00.00 

Sentença Judicial 001 15.000,00 

 Total do Crédito Suplementar                R$  15.000,00 
 
 
ARTIGO 2º – Para fazer a face ao crédito aberto no artigo anterior desta Portaria fica 

cancelada a mesma importância na seguinte dotação orçamentária. 
 
Dotação  Fonte de 

Recurso 
Valor 

01.001.10.302.2009.2001.
3.3.90.32.00.00 

Material ,Bem ou Serviço para  
Distribuição Gratuita 

001 
 

15.000,00 

 Total do Crédito Suplementar            R$   15.000,00 
 

 
ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições 

contrarias. 
 

Paranavaí, 05 de  novembro de 2020 
 

                                                                                               Laércio de Freitas                     
                                                                                             Presidente      
                                                                                        CIS/AMUNPAR 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE / AMUNPAR 
CNPJ 73.966.913/0001-30 

Fone/Fax (44) 3421-5100  
Rua: Mal. Candido Rondon, 640 – 87703-370 – Paranavaí – Paraná. 
http://www.consorciodesaude.com.br - E-Mail:rh@consorciodesaude.com.br  
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LEI MUNICIPAL Nº 1.369/2020 
De 05 de novembro de 2020. 

 
SÚMULA:  Dispõe sobre 
Autorização do Poder Executivo 
Municipal em abertura de crédito 
adicional suplementar por Anulação 
de Dotação na LOA – Lei 
Orçamentária Anual nº 
1.313/2019, e sobre a alteração da 
meta de trabalho na Lei Municipal 
nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 
2021, e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - Lei Municipal nº 
1.287/2019, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-
programa do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, 
um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$ 249.000,00 
(duzentos e quarenta e nove mil reais) na seguinte dotação: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:0412200022.005 – Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo (Ficha 026) ...........................................     R$   25.000,00 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  (Ficha 028) .....     R$     1.500,00 
339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 029) ...     R$   40.000,00 
339040:- Serv de Tec. da Inform e Comunic – P Jurídica  (Ficha 030)       R$    6.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$ 72.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
04000:- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04001:- DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04001:0412100022.015 – Manter a Gestão das Atividades da Contabilidade 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 072) ..     R$   10.000,00 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 074) ............................................     R$     4.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  14.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 

 

04003:- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
04003:0412900022.017 – Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 089) ..     R$     4.500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    4.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05001:- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUARIA 
05001:2575100052.019 – Gestão das Atividades da Assistência Rural  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 108) ............................................     R$        500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO 
05002:1545200052.027 – Gestão das Despesas com Praças, Parques e Jardins  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 125) ..........................................     R$   11.100,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  11.100,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:2678200052.022 – Gestão das Atividades do Setor Rodoviário Municipal  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 156) ..........................................     R$     7.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    7.000,00 
FONTE: 511– Taxas – Prestação de Serviços 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  (Ficha 157) .....     R$     1.600,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    1.600,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rural 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 180) ............................................     R$   10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 

 

06001:1236100062.038 – Gestão das atividades do FUNDEB 40% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 232) ..     R$   75.000,00 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 234) ............................................     R$     3.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   78.000,00 
FONTE: 102– Fundeb 40% 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030400082.088 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde – Atenção Básica 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339040:- Serv de Tec. da Inform e Comunic – P Jurídica  (Ficha 300)       R$       800,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       800,00 
FONTE: 494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do hospital Municipal 15%  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 309) ............................................     R$   40.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   40.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
07001:1030200082.062 – Gestão do C. Intermunicipal Saúde – CIS/AMUNPAR 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
317000:- TRANSF. A CONS. PUB. MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
317170:- Rateio Participação em Consórcio Público (Ficha 335) ..........    R$      9.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$     9.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................R$   249.000,00 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 
no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 249.000,00 
(duzentos e quarenta e nove mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:2884300030.010 – Amortização da Dívida Pública Confessada 
320000:- JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
329000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
329021:- Juros e Encargos da Dívida por Contrato (Ficha 037) ............. R$       32.500,00 
TOTAL ...................................................................................................R$      32.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  

469000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
469071:- Principal da Dívida Contratual Resgatado (Ficha 038) ........... R$       40.000,00 
TOTAL ...................................................................................................R$      40.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
04000:- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04001:- DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04001:0412100022.015 – Manter a Gestão das Atividades da Contabilidade 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339014:- Diárias - Civil (Ficha 075) ....................................................... R$         2.300,00 
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (Ficha 077) ............... R$         1.900,00 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  (Ficha 078) ..... R$         4.900,00 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 079)     R$        4.900,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  14.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
04003:- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
04003:0412900022.017 – Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 094)     R$        4.500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    4.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05001:- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUARIA 
05001:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO 
05001:2575100052.019 – Gestão das Atividades da Assistência Rural  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 109) ............................................     R$        500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:16482000510.022 – Construção de unidades Habitacionais  
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449051:- Obras e Instalações (Ficha 132)....................                                R$  9.900,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  9.900,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:16482000510.019 – Construção de Poços Artesianos  
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449051:- Obras e Instalações (Ficha 133)....................                                R$  1.200,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  1.200,00 

 

FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:1545200052.027 – Gestão das Despesas com Praças, Parques e Jardins  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 155) ..........................................     R$     2.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    2.000,00 
FONTE: 510– Taxas – Exercícios Poder de Policia 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 158)         R$    6.600,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    6.600,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rural 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 181) ..........................................     R$   10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 
06001:1236100062.037 – Gestão das atividades do FUNDEB 60% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 227) ..     R$   78.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   78.000,00 
FONTE: 101– Fundeb 60% 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030400082.088 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde – Atenção Básica 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 298)         R$       800,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       800,00 
FONTE: 494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do hospital Municipal 15%  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 311) R$  40.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  40.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
07001:1012200082.063 – Contribuir Finan para a manutenção do CIUENP- SAMU 

 

300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
317000:- TRANSF. A CONS. PUB. MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
317170:- Rateio Participação em Consórcio Público (Ficha 345) ..........    R$      9.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$     9.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................   R$   249.000,00 
 
                    Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, 
as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020). 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.368/2020 

De 05 de novembro de 2020. 
 

SÚMULA: Inclusão e alteração de 
Ações de Governo no Plano Plurianual 
de Investimentos - PPA para o exercício 
de 2021 e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
autorizado a incluir e alterar Ações de Governo na Lei Municipal nº 
1216/2017 de 29 de novembro de 2017 do Plano Plurianual de 
Investimentos para o exercício de 2021, de acordo com os valores previstos 
nas ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 
 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020). 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 
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Programa: 1 - Desenvolvimento e Modernização Legislativo
Objetivo: Promover a Democracia, a justiça social e a igualdade de direitos, bem como exercer funções Legislativas burocráticas.

Total Programa: 1.020.000,00 1.522.000,00 1.634.200,00 1.447.620,00 5.623.820,00

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

1.020.000,00 1.522.000,00 1.634.200,00 1.447.620,00 5.623.820,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Câmara Municipal de Itauna do Sul

2001 Atividade Manutenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

1 - LEGISLATIVA

31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessao Legislativa

Descrição complementar:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Câmara Municipal de Itauna do Sul

1001 Projeto Aquisição de um Veículo

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

1 - LEGISLATIVA

31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Veículo

Descrição complementar:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Câmara Municipal de Itauna do Sul

1002 Projeto Construção do Prédio da Câmara Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

1 - LEGISLATIVA

31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Obras

Descrição complementar:

Programa: 2 - Gestão Administrativa
Objetivo: Prover as Secretarias, Departamentos Municipais e Gabinete do Prefeito, mecanismos para realização de suas atividades, necessárias

para dar suporte à implantação dos projetos e programas.

Total Programa: 2.674.320,00 2.629.100,00 2.212.791,20 2.256.650,00 9.772.861,20

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida
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Escopo: Plano Plurianual

355.300,00 369.000,00 247.100,00 240.300,00 1.211.700,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2002 Atividade Gestão das atividades do Gabinete do Prefeito

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção

Descrição complementar:

15.000,00 15.000,00 13.000,00 10.600,00 53.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2003 Atividade Assistência Financeira a Gestão da Representação
Política

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção

Descrição complementar:

115.000,00 0,00 0,00 0,00 115.000,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1003 Projeto Aquisição de Veículo para o Gabinete

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Veículo

Descrição complementar:

20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1004 Projeto Reforma do Paço Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Obras

Descrição complementar:

72.300,00 73.000,00 56.000,00 157.200,00 358.500,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2004 Atividade Apoio Administrativo a Procuradoria Jurídica

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

1.192.820,00 1.337.200,00 1.307.391,20 1.349.050,00 5.186.461,20

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2005 Atividade Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção

Descrição complementar:

7.000,00 7.000,00 300,00 300,00 14.600,00

1,000 12,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2006 Atividade Atividades com Promoção de Eventos

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Eventos

Descrição complementar:

50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1005 Projeto Aquisição de Veículo para Administração

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Veículo

Descrição complementar:

186.350,00 202.200,00 177.700,00 80.500,00 646.750,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2013 Atividade Manter a Gestão das Atividades da Divisão de
Pessoal

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Manutenção

Descrição complementar:

40.000,00 43.700,00 22.900,00 47.600,00 154.200,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2014 Atividade Gestão das Atividades da Divisão de Material e
Patrimônio

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção

Descrição complementar:
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387.050,00 380.100,00 285.100,00 222.400,00 1.274.650,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2015 Atividade Manter a Gestão das Atividades da Contabilidade

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Manutenção

Descrição complementar:

34.100,00 34.100,00 500,00 56.200,00 124.900,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2016 Atividade Manter a Gestão das Atividades da Tesouraria

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Manutenção

Descrição complementar:

148.600,00 117.000,00 102.000,00 91.300,00 458.900,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2017 Atividade Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

Manutenção

Descrição complementar:

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 100.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1006 Projeto Aquisição de Veículo para a Tributação e
Fiscalização

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

Veículo

Descrição complementar:

800,00 800,00 800,00 1.200,00 3.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2018 Atividade Manter a Gestão das Atividades do Controle Interno

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

124 - CONTROLE INTERNO

Manutenção

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 3 - Encargos Especiais
Objetivo: Manter em dia os Encargos Especiais da Administração Pública, com os encargos financeiros contraídos por dívidas trabalhistas,

operações de créditos e débitos previdenciários.

Total Programa: 1.206.930,00 1.133.000,00 812.700,00 767.400,00 3.920.030,00

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

250.000,00 200.000,00 50.000,00 200.000,00 700.000,00

1,000 12,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

7 Operação Especial Pagamentos de Precatórios

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios

Descrição complementar:

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00

1,000 12,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

8 Operação Especial Sentenças Judiciais

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Sentenças

Descrição complementar:

170.200,00 193.000,00 172.700,00 172.200,00 708.100,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

9 Operação Especial Pagamento PASEP

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Pasep

Descrição complementar:

466.730,00 420.000,00 290.000,00 240.000,00 1.416.730,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

10 Operação Especial Amortização da Dívida Pública Confessada

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Manutenção

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

220.000,00 220.000,00 220.000,00 100.200,00 760.200,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

11 Operação Especial Amortização da Dívida do FUNPREMISUL

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Manutenção

Descrição complementar:

50.000,00 50.000,00 30.000,00 5.000,00 135.000,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

12 Operação Especial Pagamento de Indenizações e Restituições Diversas

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Manutenção

Descrição complementar:

Programa: 4 - Programa de Fortalecimento a Produção Rural
Objetivo: Garantir o acesso a alimentos básicos de qualidade, possibilitando o acesso aos gêneros de primeira necessidade, implementando o

programa da Agricultura Familiar no Município.

Total Programa: 247.390,00 658.195,50 141.600,00 83.000,00 1.130.185,50

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

147.390,00 157.000,00 120.200,00 82.900,00 507.490,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2019 Atividade Gestão das Atividades da Assistência Rural

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

20 - AGRICULTURA

608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

20.000,00 10.000,00 10.000,00 100,00 40.100,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2020 Atividade Assistência Financeira a EMATER

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

20 - AGRICULTURA

608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

Contribuições

Descrição complementar:
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25.000,00 269.914,00 0,00 0,00 294.914,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1007 Projeto Aquisição de Trator e Implementos Agrícolas

Nota explicativa:

Produto esperado: Tratores

Função:

Subfunção:

20 - AGRICULTURA

608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

Veículo

Descrição complementar:

55.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1008 Projeto Aquisição de Veículo para a Agricultura

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

20 - AGRICULTURA

608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

Veículo

Descrição complementar:

0,00 221.281,50 11.400,00 0,00 232.681,50

0,000 1,000 1,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2093 Atividade Convênio SEAB - Microbacias

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

20 - AGRICULTURA

608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

Programa: 5 - Estruturação e Administração do Patrimônio Público
Objetivo: Implementar projetos de infraestrutura vicinais, com intervenção em vias públicas e construção de obras, viadutos, que visam a

melhoria da mobilidade viária, implantação de projetos de desenvolvimento urbano, desenvolvimento da iluminação pública.

Total Programa: 5.275.559,00 5.763.391,36 4.078.250,00 3.750.100,00 18.867.300,36

2018 2019 2020 2021 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
Índice de Desenvolvimento Humano - IDH

Nota explicativa:
Outros Indicadores

0,660 0,665 0,670 0,680Medida esperada:

Manutenção 0,656 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

15.000,00 15.000,00 300,00 25.200,00 55.500,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2021 Atividade Readequar e Conservar Estradas Vicinais

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:
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646.269,00 783.400,00 472.800,00 399.800,00 2.302.269,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2022 Atividade Gestão das Atividades do Setor Rodoviário
Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1009 Projeto Reforma e Ampliação do Pátio Rodoviário

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Obras

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1010 Projeto Revitalização da Avenida São Paulo

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1011 Projeto Construção de Portal Turístico

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1012 Projeto Reforma do Clube "Centro de Convivência"

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:
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0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1013 Projeto Implementação de Infraestrutura Turística

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS

695 - TURISMO

Obras

Descrição complementar:

21.800,00 19.500,00 9.500,00 9.900,00 60.700,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2023 Atividade Gestão das Atividades dos Recursos do Programa
CIDE

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

166.295,00 149.500,00 148.900,00 148.900,00 613.595,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2024 Atividade Gestão das Atividades dos Recursos do Programa dos
Royalties

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

3.000,00 3.000,00 300,00 300,00 6.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2025 Atividade Gestão das Atividades dos Recursos do FEX

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

10.200,00 930.000,00 289.200,00 90.100,00 1.319.500,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1014 Projeto Recape e Pavimentação de Vias Urbanas

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:
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10.000,00 70.000,00 0,00 0,00 80.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1015 Projeto Aquisição e/ou Desapropriação de Terrenos

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

22 - INDÚSTRIA

661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Terrenos

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1016 Projeto Construção de Barracão Industrial

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

22 - INDÚSTRIA

661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Obras

Descrição complementar:

2.256.400,00 2.151.100,00 1.801.100,00 1.877.400,00 8.086.000,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2026 Atividade Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rural

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Manutenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1017 Projeto Revitalização do Parque das Castanheiras

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:

25.000,00 25.000,00 300,00 300,00 50.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2027 Atividade Gestão das Despesas com Praças, Parques e Jardins

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Manutenção

Descrição complementar:
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1.010.000,00 799.291,36 769.000,00 521.500,00 3.099.791,36

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1018 Projeto Pavimentação de Vias Urbanas - Conjunto
Habitacional Colibri

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1019 Projeto Construção de Poços Artesianos

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

17 - SANEAMENTO

512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Obras

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1020 Projeto Reforma no Viveiro Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 200,00 200,00 20.400,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2028 Atividade - Resíduos Sólidos Implantação de Programa de Manejo

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

18 - GESTÃO AMBIENTAL

543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Manutenção

Descrição complementar:

313.595,00 310.600,00 230.600,00 280.150,00 1.134.945,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2030 Atividade Gestão das Despesas com Iluminação Pública

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

25 - ENERGIA

751 - CONSERVAÇÃO DE ENERGIA

Manutenção

Descrição complementar:
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10.000,00 10.000,00 10.000,00 100,00 30.100,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1021 Projeto Obras de Rebaixamento da Rede de Iluminação
Pública

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

25 - ENERGIA

751 - CONSERVAÇÃO DE ENERGIA

Obras

Descrição complementar:

4.000,00 4.000,00 400,00 120.300,00 128.700,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2031 Atividade Gestão das Despesas com Limpeza Pública

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

18 - GESTÃO AMBIENTAL

541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

4.000,00 5.000,00 400,00 10.400,00 19.800,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2032 Atividade - Resíduos Sólidos Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Manutenção

Descrição complementar:

45.000,00 40.000,00 70.000,00 200,00 155.200,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2033 Atividade Gestão das Despesas com o COMAFEM

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

18 - GESTÃO AMBIENTAL

541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 10.000,00 100,00 30.100,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1022 Projeto Construção de Unidades Habitacionais

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

16 - HABITAÇÃO

482 - HABITAÇÃO URBANA

Obras

Descrição complementar:
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295.000,00 8.000,00 0,00 0,00 303.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1039 Projeto Conv. AGUASPARANÁ 493/2017 - Aq. de Caminhão
Coletor de Resíduos Sólidos

Nota explicativa:

Produto esperado: Caminhões

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Caminhão

Descrição complementar:

350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 700.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1042 Projeto SEDU - Aquisição de Pá Carregadeira

Nota explicativa:

Produto esperado: Pá Carregadeira

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Caminhão

Descrição complementar:

0,00 0,00 245.250,00 245.250,00 490.500,00

0,000 0,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1044 Projeto Conv. MAPA 890696/2019 - Aquisição de
Retroescavadeira

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Veículo

Descrição complementar:

Programa: 6 - Desenvolvimento de Educação de Qualidade
Objetivo: Desenvolvimento e manutenção pública, de forma ampla, considerando o âmbito de atuação prioritária do município.

Total Programa: 4.882.864,94 4.723.550,00 3.737.250,00 3.635.350,00 16.979.014,94

2018 2019 2020 2021 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB

Nota explicativa:
Taxa de Freqüência Escolar

5,400 5,700 5,700 6,000Medida esperada:

Manutenção 5,400 Criança

Taxa de Analfabetismo da população de 15 anos ou mais de idade

Nota explicativa:
Taxa de Analfabetismo de Adultos

15,000 10,000 5,000 0,000Medida esperada:

Munícipes 19,300 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

901.469,56 827.300,00 677.800,00 677.100,00 3.083.669,56

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2034 Atividade Gestão da Política de Educação - Ensino
Fundamental 5%

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:
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1.017.142,00 618.100,00 48.100,00 0,00 1.683.342,00

12,000 12,000 12,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2036 Atividade Gestão da Política de Educação - Excedentes

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

1.646.400,00 1.744.000,00 1.828.000,00 2.024.800,00 7.243.200,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2037 Atividade Gestão das Atividades do FUNDEB 60%

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

384.578,38 384.650,00 357.650,00 404.850,00 1.531.728,38

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2035 Atividade Gestão da Política de Educação - Ensino
Fundamental 25%

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

341.600,00 249.000,00 232.300,00 44.000,00 866.900,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2038 Atividade Gestão das Atividades do FUNDEB 40%

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

10.700,00 9.000,00 900,00 800,00 21.400,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2039 Atividade Gestão das Atividades com Educação Infantil

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Manutenção

Descrição complementar:
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3.000,00 3.000,00 300,00 300,00 6.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2040 Atividade Gestão das Atividades com Educação de Jovens e
Adultos

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Manutenção

Descrição complementar:

3.000,00 3.000,00 300,00 300,00 6.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2041 Atividade Gestão das Atividades de Educação Especial

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Manutenção

Descrição complementar:

90.000,00 150.000,00 182.000,00 132.000,00 554.000,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2042 Atividade Assistência Financeira a APAE

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Subvenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1023 Projeto Aquisição de Micro Ônibus

Nota explicativa:

Produto esperado: Ônibus/Microônibus

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Veículo

Descrição complementar:

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 100.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1024 Projeto Aquisição de Veículo para a Educação

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Veículo

Descrição complementar:
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10.300,00 286.500,00 11.000,00 0,00 307.800,00

1,000 1,000 1,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1025 Projeto Aquisição de Ônibus Escolar

Nota explicativa:

Produto esperado: Ônibus/Microônibus

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Veículo

Descrição complementar:

59.925,00 56.000,00 55.400,00 55.200,00 226.525,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2043 Atividade Gestão da Merenda Escolar

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

150.000,00 137.000,00 162.300,00 115.500,00 564.800,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2044 Atividade Gestão do Transporte Escolar

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

1.050,00 1.000,00 0,00 0,00 2.050,00

12,000 12,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2045 Atividade Gestão do Programa Dinheiro Direto na Escolar -
PDDE

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:

203.000,00 195.000,00 181.200,00 180.500,00 759.700,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2046 Atividade Gestão da Quota Salário Educação

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção

Descrição complementar:
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700,00 0,00 0,00 0,00 700,00

12,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2047 Atividade Gestão do Programa Brasil Carinhoso

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Manutenção

Descrição complementar:

Programa: 7 - Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Cultura
Objetivo: Desenvolver ações de modalidade esportiva e de lazer desde a sua base até o nível elevado, atividades de preservação da Cultura e

proporcionar momentos de lazer a população.

Total Programa: 126.108,00 114.000,00 53.200,00 77.300,00 370.608,00

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

57.000,00 92.000,00 53.000,00 53.100,00 255.100,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2048 Atividade Gestão das Atividades Esportivas

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1026 Projeto Reforma do Ginásio de Esportes

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Obras

Descrição complementar:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1027 Projeto Reforma do Estádio Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Obras

Descrição complementar:
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0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1028 Projeto Aqusição de Veículo para o Esporte

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Veículo

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1029 Projeto Construção de Academia ao Ar Livre

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Obras

Descrição complementar:

2.000,00 2.000,00 200,00 200,00 4.400,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2049 Atividade Gestão das Atividades de Cultura

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

13 - CULTURA

392 - DIFUSÃO CULTURAL

Manutenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1030 Projeto Construção da Casa da Cultura

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

13 - CULTURA

392 - DIFUSÃO CULTURAL

Obras

Descrição complementar:

47.108,00 0,00 0,00 0,00 47.108,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1041 Projeto Aquisição de Veículo para o Esporte

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Veículo

Descrição complementar:

0,00 0,00 0,00 24.000,00 24.000,00

0,000 0,000 0,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2097 Atividade Assistência Financeira a CPFUT

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:
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Programa: 8 - Promoção à Saúde de Qualidade
Objetivo: Ampliar e qualificar o acesso das ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação de saúde.

Total Programa: 7.676.698,37 6.550.053,51 5.140.519,30 5.908.729,00 25.276.000,18

2018 2019 2020 2021 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
Taxa de Mortalidade Geral

Nota explicativa:
Taxa de Mortalidade

35,000 30,000 25,000 20,000Medida esperada:

Munícipes 40,000 População em Geral

Taxa de Mortalidade Infantil

Nota explicativa:
Taxa de Mortalidade Infantil

0,000 0,000 0,000 0,000Medida esperada:

Crianças 1,000 Criança

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

2.618.655,70 2.807.870,00 2.370.470,00 3.816.951,00 11.613.946,70

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2050 Atividade Gestão das Atividades do Hospital Municipal 15%

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Manutenção

Descrição complementar:

1.795.142,67 1.094.883,51 617.500,00 0,00 3.507.526,18

12,000 12,000 12,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2051 Atividade Gestão das Atividades do Hospital Municipal -
Excedentes

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Manutenção

Descrição complementar:

187.000,00 252.000,00 166.000,00 327.100,00 932.100,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2062 Atividade Gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde -
CIS/AMUNPAR

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Manutenção

Descrição complementar:

86.000,00 95.000,00 140.000,00 34.381,00 355.381,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2063 Atividade Contribuir Financeiramente para a Manutenção do
CIUENP-SAMU

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Manutenção

Descrição complementar:
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10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1031 Projeto Reforma do Hospital Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Obras

Descrição complementar:

7.700,00 3.000,00 300,00 100.300,00 111.300,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2064 Atividade Gestão das Atividades do Posto de Saúde

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 6.000,00

12,000 12,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2065 Atividade Manter a Gestão do Bloco de Assistência
Farmacêutica

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:

966.590,00 108.000,00 100,00 0,00 1.074.690,00

12,000 12,000 12,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2066 Atividade Gestão dos Programas do Bloco de Atenção Básica

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 4.000,00

12,000 12,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2067 Atividade Gestão das Despesas do Bloco de Gestão do SUS

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:
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111.100,00 37.000,00 33.200,00 48.821,90 230.121,90

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2068 Atividade Gestão das Despesas do Bloco de Vigilância em
Saúde

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

2,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1032 Projeto Aquisição de Van para a Saúde

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Veículo

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 5.000,00 0,00 25.000,00

1,000 1,000 1,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1033 Projeto Aquisição de Micro Ônibus

Nota explicativa:

Produto esperado: Ônibus/Microônibus

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículo

Descrição complementar:

20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2069 Atividade Gestão do Programa Atenção Básica - Custeio

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:

304.610,00 50.000,00 240.300,00 240.100,00 835.010,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2070 Atividade Gestão das Despesas do Bloco de Média e Alta
Complexidade

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Manutenção

Descrição complementar:
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914.200,00 1.025.000,00 1.025.200,00 966.878,10 3.931.278,10

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2088 Atividade Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Atenção Básica

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 4.000,00

12,000 12,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2089 Atividade Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Gestão do SUS

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Manutenção

Descrição complementar:

302.610,00 300.000,00 80.000,00 25.000,00 707.610,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2090 Atividade Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Manutenção

Descrição complementar:

66.400,00 123.000,00 193.000,00 11.000,00 393.400,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2091 Atividade Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

44.090,00 411.300,00 10.000,00 700,00 466.090,00

1,000 1,000 1,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1036 Projeto Gestão do Bloco de Investimento na Rede de
Serviços Públicos em Saúde - Atenção Básica

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Equipamentos

Descrição complementar:
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2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 4.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1037 Projeto Gestão do Bloco de Investimento na Rede de
Serviços Públicos em Saúde - Atenção Especializada

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Equipamentos

Descrição complementar:

3.600,00 4.000,00 0,00 0,00 7.600,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1038 Projeto Gestão do Bloco de Investimento na Rede de
Serviços Públicos em Saúde - Vigilância em Saúde

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Equipamentos

Descrição complementar:

210.000,00 210.000,00 210.000,00 337.097,00 967.097,00

1,000 1,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1040 Projeto Construção ou Reforma do Hospital Municipal

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Obras

Descrição complementar:

0,00 0,00 500,00 100,00 600,00

0,000 0,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2095 Atividade Gestão das Despesas do Bloco de Gestão do SUS

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Manutenção

Descrição complementar:

0,00 0,00 300,00 300,00 600,00

0,000 0,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2094 Atividade Manter a Gestão do Bloco de Assistência
Farmacêutica

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Manutenção

Descrição complementar:
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0,00 0,00 48.649,30 0,00 48.649,30

0,000 0,000 1,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2096 Atividade Enfrentamento da Emergência COVID19

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção

Descrição complementar:

Programa: 9 - Gestão de Ação Social
Objetivo: Promover o atendimento a Ação Social no município às pessoas com mais necessidades.

Total Programa: 627.597,23 472.800,00 262.080,00 141.560,00 1.504.037,23

2018 2019 2020 2021 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
Índice Social de Desenvolvimento dos Município - ISDM

Nota explicativa:
Outros Indicadores

5,100 5,100 5,200 5,200Medida esperada:

Munícipes 5,100 População em Geral

Índice FIRJAN de Desenvolvimento dos Município

Nota explicativa:
Outros Indicadores

0,690 0,700 0,750 0,800Medida esperada:

Munícipes 0,621 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

5.200,00 5.200,00 300,00 300,00 11.000,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2071 Atividade Gestão de Benefícios Eventuais

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

2.630,00 2.100,00 200,00 600,00 5.530,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2072 Atividade Gestão das Despesas dos Programas do Piso de
Proteção Social Especial

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

15.000,00 15.000,00 300,00 300,00 30.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2073 Atividade Gestão das Despesas com Conferências Municipais

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:
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0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1034 Projeto Aquisição de Veículo para a Assistência Social

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Veículo

Descrição complementar:

209.400,00 204.000,00 157.620,00 121.500,00 692.520,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2074 Atividade Serviços de Proteção Social Básica

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

39.576,00 35.500,00 17.760,00 17.660,00 110.496,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2075 Atividade Apoio à Organização e Gestão do Prog. Bolsa
Família e do Cadastro Único - IGD PBF

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

16.540,00 15.500,00 9.200,00 500,00 41.740,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2076 Atividade Apoio à Organização e Gestão do SUAS - IGDSUAS

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

100.600,00 52.000,00 76.500,00 500,00 229.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2077 Atividade Gestão do Programa FEAS PPA I

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:
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36.500,00 20.500,00 0,00 0,00 57.000,00

12,000 12,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2078 Atividade Gestão do Programa Família Paranaense

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1035 Projeto Aquisição de Micro Ônibus para a APAE

Nota explicativa:

Produto esperado: Ônibus/Microônibus

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Veículo

Descrição complementar:

82.151,23 3.000,00 200,00 200,00 85.551,23

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2092 Atividade Gestão do Programa FEAS Incentivo 4

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 220.000,00

1,000 1,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1043 Projeto Aquisição de Equipamentos para a APAE - MDS

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Equipamentos/Mobiliários

Descrição complementar:

Programa: 10 - Gestão da Criança e do Adolescente
Objetivo: Promover o atendimento as atividades da criança e do adolescente.

Total Programa: 168.500,00 143.000,00 209.093,14 152.900,00 673.493,14

2018 2019 2020 2021 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
Índice Social de Desenvolvimento dos Município - ISDM

Nota explicativa:
Outros Indicadores

5,100 5,100 5,200 5,200Medida esperada:

Munícipes 5,100 População em Geral

Índice FIRJAN de Desenvolvimento dos Município

Nota explicativa:
Outros Indicadores

0,690 0,700 0,750 0,800Medida esperada:

Munícipes 0,621 População em Geral

Taxa de Mortalidade Infantil

Nota explicativa:
Taxa de Mortalidade Infantil

0,000 0,000 0,000 0,000Medida esperada:

Crianças 1,000 Criança

Município de Itaúna do Sul - PPA 2018 / 2021

Página: 27

Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

123.000,00 138.000,00 138.000,00 132.200,00 531.200,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

6079 Atividades - ECA/FMDCA Apoio ao Conselho Tutelar

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Manutenção

Descrição complementar:

3.000,00 3.000,00 300,00 20.300,00 26.600,00

1,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

6080 Atividades - ECA/FMDCA Gestão das Atividades do FMCAD

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Manutenção

Descrição complementar:

42.500,00 2.000,00 600,00 200,00 45.300,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

6092 Atividades - ECA/FMDCA Gestão do Programa FIA SCFV

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Manutenção

Descrição complementar:

0,00 0,00 70.193,14 200,00 70.393,14

0,000 0,000 1,000 1,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

1045 Projeto Aq. de Veículo Conselho Tutelar

Nota explicativa:

Produto esperado: Veículos

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Veículo

Descrição complementar:

Programa: 11 - Gestão das Atividades do Idoso
Objetivo: Promover o atendimento as atividades do idoso.

Total Programa: 9.000,00 9.000,00 900,00 900,00 19.800,00

2018 2019 2020 2021 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
Taxa de Mortalidade Geral

Nota explicativa:
Taxa de Mortalidade

35,000 30,000 25,000 20,000Medida esperada:

Munícipes 40,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida
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3.000,00 3.000,00 300,00 300,00 6.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2081 Atividade Gestão das Atividades do Fundo Municipal do Idoso

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Manutenção

Descrição complementar:

3.000,00 3.000,00 300,00 300,00 6.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2082 Atividade Gestão do Conselho Municipal do Idoso

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Manutenção

Descrição complementar:

3.000,00 3.000,00 300,00 300,00 6.600,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2083 Atividade Gestão das Atividades dos Programas da 3ª Idade

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Manutenção

Descrição complementar:

Programa: 12 - Desenvolvimento das Relações do Bem Estar Social
Objetivo: Manter a gestão das atividades dos Programas de Bem Estar Social.

Total Programa: 403.100,00 435.000,00 336.000,00 355.700,00 1.529.800,00

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

403.100,00 435.000,00 336.000,00 355.700,00 1.529.800,00

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

2084 Atividade Gestão das Atividades da Secretaria Especial de
Bem Estar Social

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção

Descrição complementar:
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Programa: 13 - Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e Pensionistas ao RPPS
Objetivo: Prover de Recursos para atender as necessidades da Previdência Social a Segurados do Regime Próprio.

Total Programa: 1.969.946,55 2.166.941,20 2.296.800,00 2.434.608,00 8.868.295,75

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

769.499,50 697.431,20 306.000,00 324.360,00 2.097.290,70

12,000 12,000 12,000 12,000

Fundo de Previdência Municipal de Itaúna do Sul

2085 Atividade Gestão das Atividades com a Manutenção do
FUNPREMISUL

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL

272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

1.200.447,05 1.469.510,00 1.990.800,00 2.110.248,00 6.771.005,05

12,000 12,000 12,000 12,000

Fundo de Previdência Municipal de Itaúna do Sul

2086 Atividade Gestão dos Inativos e Pensionistas

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL

272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Manutenção

Descrição complementar:

Programa: 14 - Reserva de Contingência - FUNPREMISUL
Objetivo: Manter uma reserva orçamentária para os casos emergênciais, utilizando-se também para cancelamento de dotações.

Total Programa: 19.898,45 21.888,30 23.200,00 24.592,00 89.578,75

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

19.898,45 21.888,30 23.200,00 24.592,00 89.578,75

12,000 12,000 12,000 12,000

Fundo de Previdência Municipal de Itaúna do Sul

9087 Operação Especial Reserva de Contingência - FUNPREMISUL

Nota explicativa:

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função:

Subfunção:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

997 - RESERVA DO RPPS

Reserva de Contingência

Descrição complementar:
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Programa: 9999 - Reserva de Contingência
Objetivo: Manter uma reserva de contingentes para imprevistos como calamidade pública e para cancelamento de dotação orçamentária.

Total Programa: 220.670,79 240.624,33 184.388,80 182.746,57 828.430,49

2018 2019 2020 2021 Total

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

220.670,79 240.624,33 184.388,80 182.746,57 828.430,49

12,000 12,000 12,000 12,000

Prefeitura Municipal de Itauna do Sul

9999 Outras Iniciativas e Diretrizes Reserva de Contingência - Administração Direta

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência

Descrição complementar:

Total Geral: 26.528.583,33 26.582.544,20 21.122.972,44 21.219.155,57 95.453.255,54
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO CONTRATO  DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE 

 LICITAÇÃO Nº 013/2020 
 

DATA: 04 de novembro de 2020 
 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO Aquisição de serviços para fornecimento de  IP DIRETO 

(Internet Protocol) em Fibra Óptica destinado ao 
Departamento de Assistência Social deste Município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
DESTINO COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CNPJ 04.368.865/0001-66 
ENDEREÇO RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158 – BLOCO A – 

MOSSUNGUE -  CEP 81.200-240 – CURITIBA - PARANÁ 
VALOR R$ 16.020,88(dezesseis mil vinte reais e oitenta e oito 

centavos)   
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME ANEXO NO PROCESSO. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 97/2019 Pregão N.º 66/2019 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. JOSE ANTONIO BONVECHIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF sob N.º 203.786.539-20, e do outro C A ARAUJO TEEFONIA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede em Loanda – Estado do Paraná, na Rua Eugenio Mela, 557- CEP 87.900-000, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 06.116.225/0001-94, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS ALBERTO ARAUJO, brasileiro, capaz, maior, portador da Cédula de Identidade de N.º 
4.043.973-7 SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 545.549.189-04. 
Residente no município de Loanda – Estado do Paraná. 
 
DO ADENDO: O presente termo aditivo Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. Contratação de serviços de locação e manutenção dos 
PABX da Prefeitura Municipal, Unidades Básicas de Saúde e CRAS. 
 
DO VALOR: O Município pagará a Contratada, pelos objetos ora contratado na Cláusula Primeira, o 
valor total de R$ 26.030,00 (vinte e seis mil e trinta reais), que será pago mensalmente no valor de 
R$ 2.169,16 (dois mil cento e sessenta e nove reais e dezesseis centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Com base no Art. 57 Inc II da Lei 8666/93 fica prorrogado de 06 de 
novembro de 2020 a 06 de novembro de 2021. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 (cinco) de novembro de 2020 (dois mil e vinte). 
 

 
CONTRATANTE  

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
CONTRATADA 

Carlos Alberto Araujo 
Proprietário. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 46/2020.  

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Pregão Presencial n.º 46/2020, para   aquisição de um veículo utilitário, tipo 

Furgão, conforme especificações constantes do Edital, de acordo com o Convênio 209/2020 – 

SEDU, conforme referido Edital, torna publico a Homologação da referida licitação em favor da 

proponente assim classificada: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, Pessoa 

Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 77.396.810/0011-05, com sede a Av. 

Deputado Heitor Alencar Furtado, 5500,  CEP 87.706-000, Jardim Aeroporto, em Paranavaí -  PR., 

fone (44) 3421-3700, e-mail: ducato.gerente@fipal.com.br,  vencedora do Lote 01, item 01, com o 

valor total de R$ 79.700,00(Setenta e nove mil e setecentos reais). 

 

Nos Termos do Pregoeiro, Comissão de Apoio e Parecer Jurídico nº 241/2020 de 

05/11/2020.  

 
Diamante do Norte, 05 de novembro de 2020. 

 
 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 (5 - Dilatação do Prazo de Vigência) Termo do contrato 

nº.120/2020,  objetivando a LOCAÇÃO DE BOMBA VÁCUO PARA UNIDADE CEO I. 

decorrente de Dispensa n°   14/2020, que entre si celebram CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a EQUIPONORTE COM DE EQUIP 

ODONTOLOGICOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.718.950/0001-07. aditivam o 

contrato com término 26/02/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 29 de outubro de 2020.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 (2 - Reajuste de Valores) Termo do contrato nº.120/2020,  

objetivando a LOCAÇÃO DE BOMBA VÁCUO PARA UNIDADE CEO I. decorrente de 

Dispensa n°   14/2020, que entre si celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE - AMUNPAR e a EQUIPONORTE COM DE EQUIP ODONTOLOGICOS 

LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.718.950/0001-07. aditivam o contrato na 

importância de R$     1.600,00 (um mil e seiscentos reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II da lei 8.666/93.

PARANAVAI 29 de outubro de 2020.

COORDENAÇÃO

um mil e seiscentos reais

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 (5 - Dilatação do Prazo de Vigência) Termo do contrato 

nº.120/2020,  objetivando a LOCAÇÃO DE BOMBA VÁCUO PARA UNIDADE CEO I. 

decorrente de Dispensa n°   14/2020, que entre si celebram CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a EQUIPONORTE COM DE EQUIP 

ODONTOLOGICOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.718.950/0001-07. aditivam o 

contrato com término 26/02/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 29 de outubro de 2020.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 (5 - Dilatação do Prazo de Vigência) Termo do contrato 

nº.120/2020,  objetivando a LOCAÇÃO DE BOMBA VÁCUO PARA UNIDADE CEO I. 

decorrente de Dispensa n°   14/2020, que entre si celebram CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a EQUIPONORTE COM DE EQUIP 

ODONTOLOGICOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.718.950/0001-07. aditivam o 

contrato com término 26/02/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 29 de outubro de 2020.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 (2 - Reajuste de Valores) Termo do contrato nº.120/2020,  

objetivando a LOCAÇÃO DE BOMBA VÁCUO PARA UNIDADE CEO I. decorrente de 

Dispensa n°   14/2020, que entre si celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE - AMUNPAR e a EQUIPONORTE COM DE EQUIP ODONTOLOGICOS 

LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.718.950/0001-07. aditivam o contrato na 

importância de R$     1.600,00 (um mil e seiscentos reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II da lei 8.666/93.

PARANAVAI 29 de outubro de 2020.

COORDENAÇÃO

um mil e seiscentos reais

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

01º ADITIVO RECOMPOSIÇÃO 
 

PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 042/2020 
Data 23 de outubro de 2020 
De Diretores dos Departamentos Municipais. 
Para Senhor Prefeito. 
Base Legal Contrato nº 042/2020 e Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos. 
Referência Aditivo com vistas a alterar o contrato nº 042/2020, decorrente do Edital 

Pregão Presencial nº 016/2020, realizando e restabelecendo o equilíbrio 
econômico-financeiro contratual (RECOMPOSIÇÃO do valor dos itens 48 e 
107), do aludido contrato que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, COM 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO, ATRA VÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

Histórico Solicito a Vossa Excelência, a viabilidade, conforme a necessidade desta 
Administração, bem como o restabelecendo do equilíbrio econômico-
financeiro contratual através da recomposição dos valores, através de 
contrato celebrado em 26/06/2020, com base na cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do aludido contrato e no artigo 65, incisos I, “b” e II, “d” 
da Lei nº 8.666/93, já que a Administração tem interesse na continuidade 
do fornecimento do objeto e os valores destes produtos foram reajustados 
em razão da pandemia do COVID-19, que modificou o sistema de 
abastecimento, indústria, produção e o próprio mercado. 

 
Justificativa da Contratada para firmar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato: 
Ressalta-se que há necessidade de restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, levando em consideração que 
o COVID-19 deu razão ao aumento do preço praticado pela indústria, sendo repassado ao 
consumidor final, valor exorbitante. 

  
Justificativa dos Diretores Municipais Municipal para acrescer quantitativo do 
objeto inicial: 
O fornecimento dos produtos mencionados ao município não pode ser paralisado, havendo 
interesse na continuidade do seu fornecimento até o término da vigência contratual. Os 
preços dos produtos oferecidos pela referida empresa se encontram em patamares justos e 
compatíveis com os vigentes no mercado, e considerando o princípio da economicidade para 
a Administração Municipal é que se solicita esta Aditivação. 

  
Assinatura   

 
Nome  Andréia Rodrigues Alonso 
Cargo Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esporte 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 042/2020 
Data 23 de outubro de 2020 
De Gabinete do Prefeito. 
Despacho Encaminho o presente Processo de Aditivação do Contrato nº 042/2020, 

para: 
1. a Comissão de Licitações para parecer; 
2. o Setor de Contabilidade para informar existência de dotação 
orçamentária; 
3. ao Setor Jurídico para parecer. 

 
Assinatura  
Nome  José Carlos da Silva Maia 
Cargo Prefeito Municipal 

 

  PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº  042/2020 
Data 23 de outubro de 2020 
De Comissão Permanente de Licitações. 
Para Gabinete do Prefeito. 
Assunto Solicitação de Aditivo com vistas a recomposição dos itens pertencentes ao 

contrato nº 042/2020, decorrente do Edital Pregão Presencial nº 016/2020, 
realizando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (RECOMPOSIÇÃO) 
nos itens 48 e 107, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, COM 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO, ATRA VÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, com 
base na cláusula décima - sétimo parágrafo segundo do aludido contrato.  

Parecer Emitimos nosso parecer pela Aditivação pretendida no presente processo, 
conforme disposto no artigo 65, incisos I, “b” e II, “d” da Lei nº 8.666/93 e 
disposições contratuais vigentes. 

 
Nome 
 
 

Angela Maria 
Vitoriano 

Presidente 

Cristiane da S. 
Cardoso de Barros 

Secretário 

Maria Isabel 
Correia Felipe 

Bazoti 
Membro 

 

Liliane Weberling 
Barros 

Membro 

Assinatura  
 

   

 
PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 042/2020 

Data 23 de outubro de 2020 
De Setor de Contabilidade. 
Para Gabinete do Prefeito. 
Assunto Aditivação com vistas a alterar o contrato nº 042/2020, decorrente do Edital 

Pregão Presencial nº 016/2020, realizando o equilíbrio econômico-financeiro 
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contratual (recomposição) nos itens 48 e 107, que tem como objeto REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, COM RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO, ATRA VÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, com base na cláusula décima – sétima parágrafo segundo do 
aludido contrato. 

 
Informamos que as dotações existentes são as seguintes: 
 
CONFORME VINDE FOLHA EM ANEXO 
 
Assinatura  
Nome  Sandra Regina Ferreira 
Cargo Contador – CRC 047768/O-7-PR 

 
PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 042/2020 

Data 23 de outubro de 2020 
De Setor Jurídico 
Para Gabinete do Prefeito. 
 Solicitado parecer a respeito da possibilidade de aditar contrato nº 042/2020 

decorrente do Edital Pregão Presencial n.º 016/2020 que tem por objeto a de 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, COM RECURSOS PROPRIOS DO 
MUNICIPIO, ATRA VÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, realizando o equilíbrio econômico-
financeiro contratual (recomposição) dos citados itens, com base na cláusula 
décima - sétima parágrafo segundo do aludido contrato, referente a 
recomposição solicitada pela empresa contratada, sendo ratificados os termos, 
condições e as demais cláusulas constantes no contrato principal, apresenta-
se a seguinte fundamentação: 

Analisando-se a natureza do contrato ora apreciado, verifica-se que se tratar 
de contrato específico que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, COM 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO, ATRA VÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 
Portanto, trata-se de um contrato de execução continuada, nada impede que 
aconteçam alterações contratuais unilateral pela Administração ou por acordo 
entre as partes. 

Em justificativa apresentada pelos Diretores dos Departamentos Municipais e 
pela empresa contratada foi informado a necessidade de restabelecer a relação 
inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, levando em consideração que os valores destes 
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produtos foram reajustados em razão da pandemia do COVID-19, que 
modificou o sistema de abastecimento, indústria, produção e o próprio 
mercado repassando o preço aos consumidores finais. E ainda, a 
Administração Municipal esclareceu que o fornecimento de açúcar cristal ao 
município não pode ser paralisado, havendo interesse na continuidade do seu 
fornecimento até o término da vigência contratual. Afirmando que o preço dos 
produtos oferecidos pela referida empresa se encontra em patamares justos e 
compatíveis com os vigentes no mercado, inclusive com relação à recomposição 
dos preços dos itens contratados, e considerando o princípio da economicidade 
para a Administração, solicitou a Aditivação do contrato. 
 
Por acordo entre as partes é permitida a alteração contratual, especialmente 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 
termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, bem como a Administração, 
unilateralmente, pode modificar o valor contratual em decorrência de 
acréscimo no quantitativo do objeto contratado.  
Portanto, a lei permite que a alteração contratual do objeto aconteça 
unilateralmente pela Administração, bem como mediante acordo entre as 
partes. Neste caso, o município contratante concordou com a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a respectiva alteração do 
valor de um dos itens de produtos adquiridos parceladamente, sem alterar as 
demais condições contratuais. Assim, em razão da justificativa apresentada 
pela Contratada para realizar o presente equacionamento, não havendo 
impedimento para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do bem adquirido, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato. 

Diante do exposto, com base no fundamento legal e contratual, 
supramencionados, havendo acordo entre as partes na alteração do contrato, 
opina-se em ser favorável a alteração contratual com a recomposição dos itens 
contratados, observando ainda, que não foi declarado pela Administração 
qualquer prejuízo ao erário. 
 
Para tanto, deve ser lavrado o respectivo Termo Aditivo, além da publicação 
resumida deste aditamento na imprensa oficial, conforme determinação do 
artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
 
É o Parecer, salvo melhor juízo. 

 
Assinatura  

 
Nome  Leonardo Rodrigues Milharesi 
Cargo Advogado - OAB/PR nº 96.410 

 

PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 042/2020 
Data 23 de outubro de 2020 
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De Gabinete do Prefeito 
Despacho 
FINAL 

1. Em face da exposição de motivos e justificativa da empresa Contratada e dos 
Diretores dos Departamentos Municipais; 

2. Em face do parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações; 

3. Em face da existência de dotação orçamentária para atender a despesa; 

4. Em face do parecer favorável emitido pelo Setor Jurídico; 

AUTORIZO o aditamento – recomposição, ao contrato nº 042/2020, referente ao 
Pregão Presencial nº 016/2020, realizando o equilíbrio econômico-financeiro 
contratual (recomposição) no item 107, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, COM RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO, ATRA VÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO. Lavre-se o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos 
legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e 
Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo do referido contrato e pareceres 
integrantes do presente processo de aditivação. 

 
Assinatura  
Nome  José Carlos da Silva Maia 
Cargo Prefeito Municipal 

 

01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2020 
 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom Pedro II, 881 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado empresa COMERCIAL 
OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 
21.287.627/0001-45, Avenida Bela Vista, 213 A, centro, na Cidade de Ourizona - Estado do Paraná, CEP 87170-000, neste ato 
representada pelo Sr. Patric de Oliveira, brasileiro, empresária, portadora do CI/RG Nº. 13.645.688-1 e inscrita no CPF/MF 
Nº. 102.458.449-61, residente e domiciliada na cidade de Ourizona – PR, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 042/2020, de acordo com o Edital/Pregão 
Presencial nº 016/2020 para fornecimento de óleo de soja embalagem pet 900ml, destinados a vários 
departamentos deste Município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 
042/2020, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a 
seguir expressas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (recomposição de valor), 
formalizando, com o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, 
incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo do referido 
contrato e pareceres integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento 
abaixo:  
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Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Anterior  
Recomp. Valor 

Recomp. 
Valor Total 

48 OLEO DE SOJA 
EMBALAGEM 900 
ML 

UND 375 3,60 4,45 8,05 1668,75 

107 OLEO DE SOJA 
EMBALAGEM 900 
ML 

UND 125 3,60 4,45 8,05 1.006,25 

TOTAL   2.675,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato originário nº 042/2020, celebrado em 26/06/2020. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2020. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Jose Carlos da Silva Maia 
 
 
COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ/MF sob Nº. 21.287.627/0001-45 
 
 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

 
CONTRATO Nº 042/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 21.287.627/0001-45 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, COM 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO, ATRA VÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 26/06/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 26/06/2021 
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DATA DO 1º ADITIVO 
(RECOMPOSIÇÃO) 

23/10/2020 

VALOR DO CONTRATO  R$ 6.432,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS)  

VALOR DA RECOMPOSIÇÃO R$ 2.675,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA 
E CINCO REAIS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 9.107,00 (NOVE MIL CENTO E SETE REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2476/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Adilson Luiz de Oliveira, inscrita no CNPJ 
11.557.0310001-64 no valor registrado de R$ 64.150,20 (sessenta e quatro mil cento e 
cinquenta reais e vinte centavos) cujo objeto é o Registro de Preços de preço para contratação 
de empresa para conserto, montagem e desmontagem de pneus dos veículos da frota.  
 

Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

DECRETO Nº 553/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo dispensa N° 81/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo dispensa N° 81/2020  de 04/11/2020(quatro 
dias de novembro de 2020) que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SER-
VIÇO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DO VEÍCULO MARCOPOLO VOLARE  PLACA BDY 4H23, , PARA REVI-
SÃO DE 20.000KM.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
Rodo Service LTDA, devidamente registrado no CNPJ. sob n° 00.688.075/0004-50 para fornecimento dos itens li-
citados no valor de 1.876,77(Um Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Setenta e Sete Centavos)
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos cinco dias de novembro 
de 2020. (05/11/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 87/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 181/2020 – INEXIGIBILIDADE 45/2020 com a
empresa ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ – CNPJ
30.975.022/0001-38.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de novembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 87/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 181/2020 – INEXIGIBILIDADE 45/2020 com a
empresa ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ – CNPJ
30.975.022/0001-38.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de novembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 87/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 181/2020 – INEXIGIBILIDADE 45/2020 com a
empresa ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ – CNPJ
30.975.022/0001-38.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de novembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 87/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 181/2020 – INEXIGIBILIDADE 45/2020 com a
empresa ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ – CNPJ
30.975.022/0001-38.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de novembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 87/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 181/2020 – INEXIGIBILIDADE 45/2020 com a
empresa ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ – CNPJ
30.975.022/0001-38.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de novembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 87/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 181/2020 – INEXIGIBILIDADE 45/2020 com a
empresa ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ – CNPJ
30.975.022/0001-38.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de novembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA
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AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito ao final 
assinado, senhor José Carlos da Silva Maia, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que estará realizando credenciamento para organizações da sociedade civil, 
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www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da Prefeitura até o 
dia 29/11/2020, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h, com endereço na Rua Dom 
Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, como o Município de São João do 
Caiuá, nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 04 de novembro de 2020 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 063/2020 para Registro de Preços, após a abertura e 
julgamento da proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, PARA AS PARA PÁS CARREGADEIRAS, MOTONIVELADORAS, 
RETROESCAVADEIRA E TRATORES DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, em favor 
das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS 
- EIRELI - ME 21.487.807/0001-70 

Lote 01: 01 a  116; 
Lote 03: 171 a 217; 
Lote 04: 218 a 287, 

289 a 296; 
Lote 05: 297 a 318; 
Lote 07: 550 a 619; 
Lote 09: 742 a 768; 
Lote 10: 769 a 808; 
Lote 11: 809 a 884. 

270.767.60 

ADRIANO CANDIDO DA SILVA - 
ME 14.842.642/0001-42 

Lote 02: 117 a 169; 
Lote 03: 170; 
Lote 04: 288; 

Lote 06: 319 a 549; 
Lote 08: 620 a 741. 

251.028,15 

 
Alto Paraná-PR., 29 de outubro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
            Prefeito  

  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2020 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Unitractor Peças e Serviços - Eireli- ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de peças novas de reposição, para as 
para pás carregadeiras, motoniveladoras, retroescavadeira e tratores da frota municipal de 
Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 01: PÁ CARREGADEIRA DOOSAN DL200 - Secretaria da Agricultura 

  
ITEM PREV. 

CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 
UNIT. 

VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 4 Unid. 21801105D9 ANEL VEDADOR MIOLO - PCA             22,30                   89,20   
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2 2 Unid. S8511400 ANEL ORING 6,00 M DA BUCHA - PCA             83,00                 166,00  
3 2 Unid. 211500340 ANEL TRAVA COROA - PCA           105,00                 210,00  

4 1 Unid. 41144113 ARRUELA CENTRALIZADOR DE PISTÃO - 
PCA           142,00                 142,00  

5 2 Unid. 40060300050 ARRUELA BRONZE E DESGASTE - 
GEOMAQ           335,00                 670,00  

6 8 Unid. 211400807 ARRUELA DE ENCOSTO 1,0 MM - 
GEOMAQ             15,90                 127,20  

7 2 Unid. K1017109 BUCHA INFERIOR DO H - BACOX           102,00                 204,00  
8 2 Unid. 41101380A BUCHA DO AÇO LUBRIFICADA H - BACOX             82,00                 164,00  

9 4 Unid. 111000102 BUCHA CENTRAL FACILITA LUBRIFICAÇÃO 
- BACOX             53,00                 212,00  

10 1 Unid. 11000085 BUCHA DO CILINDRO ARTICULAÇÃO 
CHASSIS - BACOX           345,00                 345,00  

11 2 Unid. K1017107 BUCHA AÇO LUBRIFICADA - BACOX           140,00                 280,00  
12 4 Unid. K1017108 BUCHA DO PINO DA CONCHA - BACOX             90,00                 360,00  
13 2 Unid. K1024527 BUCHA SUPERIOR CHASSIS - BACOX           130,00                 260,00  
14 1 Unid. 111000107 BUCHA CIL ART - BACOX           410,00                 410,00  
15 1 Unid. 1100085 BUCHA CIL. ART.- BACOX           670,00                 670,00  
16 2 Unid. 41101410 BUCHA DA BALANÇA DO EIXO - BACOX           265,00                 530,00  

17 8 Unid. 21141059D122 CALÇO DE AJUSTE INFERIOR DA CONCHA 
1,00 MM - BACOX             24,50                 196,00  

18 8 Unid. 21141059D88 CALÇO DE AJUSTE SUPERIOR DA CONCHA  
0,60 MM - BACOX             20,00                 160,00  

19 12 Unid. 41141864 CALÇO SUPERIOR DO H - BACOX             20,00                 240,00  
20 6 Unid. 41141865 CALÇO INTERMEDIÁRIO DO H - BACOX             20,00                 120,00  

21 3 Unid. 41144105 CALÇO AJUSTE E DESGASTE PINO 
ELEVADOR - BACOX             15,00                   45,00  

22 4 Unid. 41144106 CALÇO DE DESGASTE PINO ELEVADOR - 
BACOX             16,00                   64,00  

23 8 Unid. 21141059D45 CALÇO AJUSTE ROLAMENTO CENTRAL 
0,02 MM - BACOX             20,00                 160,00  

24 8 Unid. 21141059D46 CALÇO AJUSTE ROLAMENTO CENTRAL 
0,30MM - BACOX             20,00                 160,00  

25 2 Unid. 41141930 CALÇO DE AJUSTE DA BALANÇA - BACOX           177,00                 354,00  

26 2 Unid. K1030488 CALÇO REGULADOR E AJUSTE CENTRAL - 
BACOX           225,00                 450,00  

27 1 Unid. 240300071 COROA/PINHÃO - TGL        
2.850,00  

            
2.850,00  

28 2 Unid. 65968010194 CORREIA DO MOTOR - DAYCO           230,00                 460,00  

29 4 Unid. 16100553 COXIM DO BATENTE DA ESTRUTURA - 
LNG           165,00                 660,00  

30 4 Unid. K9004532 CRUZETA DO CARDAM - LNG           330,00              
1.320,00  

31 10 Unid. 47134004 DENTE CENTRAL - ECOPLAN           225,00              
2.250,00  

32 2 Unid. 47134005 DENTE LATERAL - ECOPLAN           275,00                 550,00  
33 2 Unid. 47134006 DENTE LATERAL - ECOPLAN           285,00                 570,00   
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34 2 Unid.  47134006A DENTE LT-LH - ECOPLAN           280,00                 560,00  
35 4 Unid. 12220004 DISCO SINTERIZADO - GEOMAQ           185,00                 740,00  
36 4 Unid. 122200029 DISCO LISO DE FREIO - GEOMAQ           205,00                 820,00  

37 10 Unid. 222200002 DISCO ACOPLAGEM PLANETÁRIA A - 
GEOMAQ           295,00              

2.950,00  

38 8 Unid. 222200001 DISCO ACOPLAGEM PLANETÁRIA B - 
GEOMAQ           300,00              

2.400,00  

39 2 Unid. 222200003 DISCO SEPARADOR ACOPLAGEM 
PLANETÁRIA - GEOMAQ           350,00                 700,00  

40 16 Unid. 222200012 DISCO FRICÇÃO PLANETÁRIA - PAVONI           270,00              
4.320,00  

41 16 Unid. 222200013 DISCO DENTADO PLANETÁRIA - PAVONI           170,00              
2.720,00  

42 2 Unid. 240400002 ENGRENAGEM - GEOMAQ        
3.250,00  

            
6.500,00  

43 1 Unid. 11400454 ESPAÇADOR DO ARTICULADOR - 
GEOMAQ           170,00                 170,00  

44 1 Unid. 41141867 ESPAÇADOR PARA AJUSTAR ALTURA PINO 
CENTRAL - GEOMAQ           220,00                 220,00  

45 1 Unid. 41141866 ESPAÇADOR PARA AJUSTAR ALTURA PINO 
INFERIOR - GEOMAQ           261,00                 261,00  

46 2 Unid. 471001107 FILTRO DA CABINE - TECFIL           165,00                 330,00  
47 3 Unid. K1006530 FILTRO SEPARADOR - TECFIL           155,00                 465,00  

48 3 Unid. K1029612 FILTRO TRANSMISSÃO - TECFIL           440,00              
1.320,00  

49 20 Unid. 16000020 GRAXEIRA ROSCA RETA - GEOMAQ               5,95                 119,00  
50 2 Unid. 65039050037 JUNTA TUBULAÇÃO ÁGUA - STA CRUZ           110,00                 220,00  

51 2 Unid. 65089020030 JUNTA 02 FUROS TAMPA LATERAL - STA 
CRUZ             60,00                 120,00  

52 2 Unid. 65966010067 JUNTA ACOPLAMENTO MANGUEIRA - STA 
CRUZ 

               
6,90                   13,80  

53 1 Unid. 65039010071 JUNTA DE CABEÇOTE -  STA CRUZ           330,00                 330,00  
54 1 Unid. 65996018071 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA  -  STA CRUZ             55,00                   55,00  

55 1 Unid. 65963010478 MANGUEIRA DO ARREFACIMENTO - 
JASON           145,00                 145,00  

56 1 Unid. DS2087047 MANGUEIRA HIDRÁULICA RETORNO 
CILINDRO - JASON           126,00                 126,00  

57 2 Unid. DS2087048 MANGUEIRA HIDRÁULICA RETORNO 
BASCULANTE - JASON           126,00                 252,00  

58 1 Unid. K1026662 MANGUEIRA  ALTA PRESSÃO PISTÃO 
ELEVAÇÃO - JASON           275,00                 275,00  

59 16 Unid. S0565466 PARAFUSO DO CARDAN - FAY                
9,50                 152,00  

60 8 Unid. DS0002277 PARAFUSO DE EIXO E CARCAÇA - FAY           114,00                 912,00  

61 1 Unid. 12300394 PINO DE AÇO TRAZ CILINDRO 
ARTICULAÇÃO - BACOX           285,00                 285,00  

62 1 Unid. 12300425 PINO AÇO FRONTAL CILINDRO 
ARTICULAÇÃO - BACOX           540,00                 540,00  

63 1 Unid. 212300004 PINO GUIA PARA TAMPA - BACOX                                     
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7,50  7,50  

64 2 Unid. K1024501 PINO ARTICULAÇÃO CENTRAL - BACOX             30,00                   60,00  
65 1 Unid. K1024502 PINO SUPERIOR CHASSIS - BACOX           255,00                 255,00  
66 2 Unid. 41232366 PINO TRAVANTE MIOLO PLAN - BACOX           415,00                 830,00  

67 2 Unid. 41232367B PINO SUSTENTAR H DA CONCHA - BACOX           900,00              
1.800,00  

68 1 Unid. 41232365B PINO INFERIOR DA VÍRGULA DO H - 
BACOX           390,00                 390,00  

69 1 Unid. 41232368B PINO ARTICULADOR VIRGULA DO H - 
BACOX           380,00                 380,00  

70 1 Unid. 12300368 PINO - BACOX        
1.090,00  

            
1.090,00  

71 1 Unid. 12300368A PINO CANAL LUBRIFICAÇÃO INTERNA - 
BACOX 

       
1.040,00  

            
1.040,00  

72 2 Unid. K1018541 PINO PISTÃO DIREÇÃO - BACOX             47,00                   94,00  
73 2 Unid. K1028449 PINO COM CHAPA DO CHASSIS - BACOX             48,00                   96,00  

74 6 Unid. 240300184 PLANETÁRIAS DA REDUÇÃO - GEOMAQ           910,00              
5.460,00  

75 1 Unid. 6502601022B POLIA ANTI VIBRATÓRIA DO MOTOR -
DAYCO           450,00                 450,00  

76 16 Unid. 65905350003 PORCA ALTO TRAVANTE PRISIONEIROS - 
FAY 

               
5,50                   88,00  

77 16 Unid. S4012933 PORCAS ALTO TRAVANTE - FAY                
6,50                 104,00  

78 1 Unid. S4213633 PORCA DO EIXO DE ARTICULAÇÃO 
CENTRAL - FAY           700,00                 700,00  

79 1 Unid. 40110700299 REPARO CIL ART - APC           350,00                 350,00  
80 2 Unid. 40110700392 REPARO CIL ELEV - APC           360,00                 720,00  
81 1 Unid. 40110700419 REPARO CIL. DIREÇÃO - APC           140,00                 140,00  
82 1 Unid. 65065006178B REPARO DA BOMBA DA ÁGUA - APC           340,00                 340,00  
83 1 Unid. 218000737 REPARO DO COMANDO - APC           540,00                 540,00  

84 1 Unid. 291100060 REPARO HORBITROL - APC        
1.049,00  

            
1.049,00  

85 1 Unid. 141200028 REPARO JOYSTICK - APC        
1.600,00  

            
1.600,00  

86 1 Unid. 142400010 REPARO JOYSTICK CARRETEL BASCULANTE 
- APC           480,00                 480,00  

87 2 Unid. 218000669 RETENTOR TIPO NBR DO EIXO - APC           165,00                 330,00  
88 4 Unid. K9004534 RETENTOR DE FLANGE CRDAN - APC             55,00                 220,00  
89 2 Unid. 218000670 RETENTOR DA COROA - APC             80,00                 160,00  

90 2 Unid. 219700052 RODA DENTADA - GEOMAQ        
2.050,00  

            
4.100,00  

91 2 Unid. 910900232 ROLAMENTO - KOYO        
1.200,00  

            
2.400,00  

92 6 Unid. 210900160 ROLAMENTOS DA PLANETÁRIA - KOYO           375,00              
2.250,00  

93 4 Unid. 41099068 ROLAMENTO CONJUNTO ESFÉRICO 
ROLETADO - KOYO           700,00              

2.800,00  
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94 1 Unid. K9005524 ROLAMENTO DO CARDAM - KOYO        
1.380,00  

            
1.380,00  

95 4 Unid. 240500136 SEMI EIXO DE TRAÇÃO - GEOMAQ        
1.850,00  

            
7.400,00  

96 1 Unid. 41111012A TAMPA DO BOCAL OLEO - TGL           335,00                 335,00  
97 1 Unid. 11100029 TAMPA SUPERIOR DA ARTICULAÇÃO - TGL           255,00                 255,00  
98 1 Unid. 11100030 TAMPA - TGL           355,00                 355,00  
99 1 Unid. 41111013A TAMPA - TGL           355,00                 355,00  

100 24 Unid. 211500339 TRAVA DE EIXOS REDUÇÃO - FAY             30,00                 720,00  
101 4 Unid. 41821760 TUBO DE FREIO SISTEMA DE FREIO - APC             70,00                 280,00  

102 2 Unid. 65059010031 VEDAÇÃO ALTA TEMPERATURA 
CABEÇOTE - APC             13,50                   27,00  

103 2 Unid. 65059020022 VEDAÇÃO CAVALETE AGUA - APC               5,50                   11,00  
104 2 Unid. 65059020023 VEDAÇÃO - APC           125,00                 250,00  
105 2 Unid. 40100200175 VEDADOR DA GRAXA CENTRAL - APC             73,00                 146,00  

106 5 Unid. 21801026D23 VEDADOR DE POEIRA INFERIOR DA 
CONCHA - APC 

               
8,50                   42,50  

107 4 Unid. 21801106BD13  VEDADOR DE POEIRA SUPERIOR DA 
CONCHA- APC             12,50                   50,00  

108 8 Unid. 21801106BD21 VEDADOR GRAXA PARA PINO DA CONCHA 
- APC             14,50                 116,00  

109 4 Unid. 21801106BD3 VEDADOR DE GRAXA PARA PINO 
SUPERIOR E CILINDRO - APC             21,00                   84,00  

110 4 Unid. 21801106BD5 VEDADOR PARA PINO SUPERIOR PISTÃO 
ELEVAÇÃO - APC             21,00                   84,00  

111 2 Unid. 2180115D9 VEDADOR BASE PISTÃO BASCULANTE - 
APC             30,00                   60,00  

112 2 Unid. S80D11400 VEDADOR ORING CRUZETAS - APC             20,00                   40,00  
113 2 Unid. 21801106D7 VEDADOR DE VITON PARA TAMPA - APC             35,00                   70,00  
114 2 Unid. 21801106D8 VEDADORES ANTIGRAXA - APC             41,00                   82,00  
115 2 Unid. 218000266 VEDADOR  ANTI PÓ - APC             10,50                   21,00  

116 4 Unid. 21801106BD6 VEDADOR GRAXA BASE PISTÃO ELEVAÇÃO 
- APC             22,00                   88,00  

        VALOR TOTAL (R$)          86.044,20  

       LOTE 03: TRATOR NEW HOLLAND TL75C - Secretaria da Agricultura 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
171 1 Unid. 5140456 ANEL - APC             63,00                   63,00  
172 1 Unid. 11068876 ANEL  -APC               3,00                     3,00  
173 1 Unid. 11069076 ANEL - APC               5,00                     5,00  
174 1 Unid. 82991189 BOMBA HIDRÁULICA - BOSH           530,00                 530,00  
175 1 Unid. 5097157 BRAÇADEIRA - FAY           215,00                 215,00  
176 2 Unid. 8725550 BUCHA - BACOX           230,00                 460,00  
177 1 Unid. 5183158 CABO - CABOVEL           120,00                 120,00  
178 1 Unid. 5185437 CABO - CABOVEL             35,00                   35,00   
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179 1 Unid. 5172111 CABO - CABOVEL             35,00                   35,00  
180 1 Unid. 5170966 CABO - CABOVEL             35,00                   35,00  
181 2 Unid. 5137456 CALÇO - BACOX             60,00                 120,00  
182 2 Unid. 87343615 CILINDRO MESTRE - DITRATOR           390,00                 780,00  
183 1 Unid. 5162671 COBERTURA - DITRATOR           180,00                 180,00  
184 1 Unid. 5091573 COLETOR - PAVONI           250,00                 250,00  
185 1 Unid. 4602143 COROA DENTADA - PAVONI           450,00                 450,00  
186 1 Unid. 5167937 DISCO EMBREAGEM - DITRATOR       1.200,00             1.200,00  
187 3 Unid. 5118101 DISCO FREIO - GEOMAQ             83,00                 249,00  
188 1 Unid. 5125349 EIXO - DITRATOR       1.050,00             1.050,00  
189 1 Unid. 4997230 ENGRENAGEM - DITRATOR           225,00                 225,00  
190 1 Unid. 5123982 ENGRENAGEM - DITRATOR           480,00                 480,00  
191 1 Unid. 5179672 ENGRENAGEM - DITRATOR           440,00                 440,00  
192 1 Unid. 5169606 ENGRENAGEM - DITRATOR           225,00                 225,00  
193 1 Unid. 5118912 ENGRENAGEM - DITRATOR           350,00                 350,00  
194 2 Unid. 4111983 ESPAÇADOR - PAVONI           105,00                 210,00  
195 6 Unid. 47554376 FILTRO HIDRÁULICO - TECFIL             60,00                 360,00  
196 1 Unid. 82001250 HIDROSTÁTICA  - PAVONI       2.000,00             2.000,00  
197 1 Unid. 5123466 LUVA - GEOMAQ           175,00                 175,00  
198 1 Unid. 5168624 PINO - BACOX           120,00                 120,00  
199 1 Unid. 5140017 PINO - BACOX           230,00                 230,00  
200 4 Unid. 5137239 PINO - BACOX           135,00                 540,00  
201 1 Unid. 5189875 PLATÔ - DITRATOR       1.700,00             1.700,00  
202 1 Unid. 84350684 PURIFICADOR - PAVONI           570,00                 570,00  
203 1 Unid. 82003369 RESERVATÓRIO - PAVONI           175,00                 175,00  
204 1 Unid. 24905130 ROLAMENTO - KOYO           105,00                 105,00  
205 1 Unid. 26794660 ROLAMENTO - KOYO             25,00                   25,00  
206 1 Unid. 28996330 ROLAMENTO - KOYO           120,00                 120,00  
207 1 Unid. 5138660 ROLAMENTO - KOYO           320,00                 320,00  
208 1 Unid. 5147070 ROLAMENTO - KOYO           500,00                 500,00  
209 1 Unid. 5091091 SAÍDA - GEOMAQ           500,00                 500,00  
210 1 Unid. 5122153 SAPATA DE FREIO  - GEOMAQ           370,00                 370,00  
211 2 Unid. 5130783 SETOR DENTADO - PAVONI             80,00                 160,00  
212 3 Unid. 5130785 SETOR DENTADO - PAVONI           130,00                 390,00  
213 1 Unid. 5172649 SILENCIOSO  -DITRATOR       1.230,00             1.230,00  
214 1 Unid. 84306927 TAMPA - DITRATOR           156,00                 156,00  
215 1 Unid. 84314681 TANQUE COMBUSTÍVEL  - PAVONI       2.400,00             2.400,00  
216 1 Unid. 11062176 TRAVA  - FAY             25,00                   25,00  
217 1 Unid. 87572432 VÁLVULA - GEOMAQ             55,00                   55,00  

        VALOR TOTAL (R$)          19.936,00  

       LOTE 04: TRATOR NEW HOLLAND 7630 - Secretaria da Agricultura 
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ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
218 1 Unid. 87714557 ALAVANCA - DITRATOR           140,00                 140,00  
219 1 Unid. 9576158 ALAVANCA - DITRATOR           125,00                 125,00  
220 6 Unid. 83997832 ANEL - APC               5,50                   33,00  
221 2 Unid. 81805114 ANEL -  APC             45,00                   90,00  
222 2 Unid. 87525550 BUCHA  - BACOX             22,00                   44,00  
223 4 Unid. 8093882 CASQUILHO - PAVONI             75,00                 300,00  
224 2 Unid. 47124034 CINTA - PAVONI           135,00                 270,00  
225 1 Unid. 47495369 COROA PINHÃO - DITRATOR       3.500,00             3.500,00  
226 3 Unid. 85826230 CORREIA - DAYCO           160,00                 480,00  
227 1 Unid. 87389438 CUBO - GEOMAQ           400,00                 400,00  
228 8 Unid. 48032943 DISCO - GEOMAQ           110,00                 880,00  
229 1 Unid. 48119555 DISCO EMBREAGEM  -DITRATOR           460,00                 460,00  
230 2 Unid. 81862903 EIXO - PAVONI           900,00             1.800,00  
231 1 Unid. 83946987 EIXO - PAVONI           810,00                 810,00  
232 4 Unid. 5191549 EIXO - PAVONI           630,00             2.520,00  
233 2 Unid. 5191562 EIXO - PAVONI             50,00                 100,00  
234 1 Unid. 73401315 EIXO TRANS - PAVONI           850,00                 850,00  
235 4 Unid. 47370116 ENG. RÁPIDO - DITRATOR             70,00                 280,00  
236 6 Unid. 5145497 ENGRENAGEM  - DITRATOR           255,00             1.530,00  
237 2 Unid. 5145501 ENGRENAGEM  - DITRATOR           240,00                 480,00  
238 1 Unid. 73401032 ENGRENAGEM  - DITRATOR           800,00                 800,00  
239 1 Unid. 73401037 ENGRENAGEM  - DITRATOR       1.750,00             1.750,00  
240 1 Unid. 73401317 ENGRENAGEM  - DITRATOR           900,00                 900,00  
241 2 Unid. 82992631 FAROL - GEOMAQ             50,00                 100,00  
242 6 Unid. 82983477 FILTRO  - TECFIL           150,00                 900,00  
243 6 Unid. 84403847 FILTRO COMBUSTÍVEL  - TECFIL             20,00                 120,00  
244 6 Unid. 87344135 FILTRO DE AR  - TECFIL           115,00                 690,00  
245 6 Unid. 87344136 FILTRO DE AR  - TECFIL             55,00                 330,00  
246 6 Unid. 47628830 FILTRO HIDRÁULICO - TECFIL             95,00                 570,00  
247 6 Unid. 82983474 FILTRO HIDRÁULICO - TECFIL           190,00             1.140,00  
248 6 Unid. 84228488 FILTRO LUBRIFICANTE - TECFIL             52,00                 312,00  
249 3 Unid. 83960467 JUNTA  - STA CRUZ             20,00                   60,00  
250 2 Unid. 83961380 JUNTA - STA CRUZ               8,00                   16,00  
251 8 Unid. 2856809 JUNTA - STA CRUZ             14,00                 112,00  
252 1 Unid. 4894295 JUNTA CARTER - STA CRUZ             68,00                   68,00  
253 8 Unid. 2856817 JUNTA COLETOR DE ESCAPE - STA CRUZ             14,00                 112,00  
254 8 Unid. 2856817 JUNTA COLETOR DE ESCAPE - STA CRUZ             13,50                 108,00  
255 4 Unid. 9575560 MANOPLA - PAVONI             24,00                   96,00  
256 2 Unid. 81833907 MOLA - PAVONI           125,00                 250,00  
257 4 Unid. 73919S36 PINO - BACOX               3,10                   12,40   
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258 2 Unid. 83416992 PISTÃO - GEOMAQ               0,95                     1,90  
259 2 Unid. 83952253 PLACA  - PAVONI           580,00             1.160,00  
260 10 Unid. 81865601 PLACA - PAVONI             33,00                 330,00  
261 10 Unid. 81822308 PLACA - PAVONI             45,00                 450,00  
262 2 Unid. 47694240 PLATÔ EMBREAGEM - DITRATOR       1.990,00             3.980,00  
263 2 Unid. 5109553 PONTEIRA - GEOMAQ           160,00                 320,00  
264 6 Unid. 5143242 PORCA - FAY             78,00                 468,00  
265 6 Unid. 5142020 PORCA - FAY             80,00                 480,00  
266 1 Unid. 87644752 RADIADOR - PINGUIM       2.430,00             2.430,00  
267 2 Unid. 73402994 REPARO - APC             36,00                   72,00  
268 2 Unid. 81805281 RETENTOR - APC               2,25                     4,50  
269 4 Unid. 81801990 RETENTOR - APC             10,50                   42,00  
270 4 Unid. 81801990 RETENTOR - APC             12,50                   50,00  
271 1 Unid. 82952740 RETENTOR - APC           550,00                 550,00  
272 4 Unid. 87309584 RETENTOR - APC           120,00                 480,00  
273 8 Unid. 5121471 RETENTOR - APC             18,50                 148,00  
274 6 Unid. 81809513 RETENTOR - APC               5,00                   30,00  
275 4 Unid. 89823545 RETENTOR - APC             50,00                 200,00  
276 1 Unid. 2856794 RETENTOR - APC             95,00                   95,00  
277 2 Unid. 82010859 ROLAMENTO - KOYO           160,00                 320,00  
278 2 Unid. 73403513 ROLAMENTO - KOYO           285,00                 570,00  
279 2 Unid. 81804635 ROLAMENTO - KOYO             98,00                 196,00  
280 1 Unid. 84990428 ROLAMENTO - KOYO           105,00                 105,00  
281 1 Unid. 82930202 ROLAMENTO - KOYO             50,00                   50,00  
282 2 Unid. 5133776 ROLAMENTO - KOYO           170,00                 340,00  
283 4 Unid. 24903450 ROLAMENTO - KOYO           100,00                 400,00  
284 8 Unid. 5136951 ROLAMENTO - KOYO           280,00             2.240,00  
285 8 Unid. 5119699 ROLAMENTO - KOYO           115,00                 920,00  
286 4 Unid. 5137239 ROTULA - PAVONI           120,00                 480,00  
287 8 Unid. 83956598 SEPARADOR  - GEOMAQ             72,00                 576,00  
289 2 Unid. 81826819 SUPORTE - PAVONI           280,00                 560,00  
290 3 Unid. 73400809 TAMPA RADIADOR - GEOMAQ             48,00                 144,00  
291 2 Unid. 83948906 TAMPA RESERRVATÓRIO  - GEOMAQ             11,00                   22,00  
292 1 Unid. 47970232 TANQUE COMBUSTÍVEL - PAVONI           900,00                 900,00  
293 1 Unid. 83990490 TDF - DITRATOR       1.050,00             1.050,00  
294 2 Unid. 2856786 VARETA CÁRTER - PAVONI             70,00                 140,00  
295 4 Unid. 5133799 VEDANTE - PAVONI             85,00                 340,00  
296 1 Unid. 87624554 VENTILADOR HÉLICE - GEOMAQ           460,00                 460,00  

        VALOR TOTAL (R$)          44.642,80  

       LOTE 05: TRATOR TRAMONTINI T8075-4 - Secretaria da Agricultura 
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ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
297 1 Unid. 310150190395 BOMBA DIREÇÃO - BOSH       1.750,00             1.750,00  
298 1 Unid. 310180080358 BUCHA - BACOX           150,00                 150,00  
299 1 Unid. 200480070057 BUJÃO CÁRTER - PAVONI             21,00                   21,00  
300 1 Unid. 310180010103 CABO ACELERADOR - CABOVEL           190,00                 190,00  
301 1 Unid. 200180010018 CABO AFOGADOR - CABOVEL           170,00                 170,00  
302 2 Unid. 310180150078 CRUZETA - LNG           120,00                 240,00  
303 10 Unid. 310180070049 DISCO - DITRATOR           170,00             1.700,00  
304 8 Unid. 310180070065 DISCO SEPARADOR - DITRATOR           120,00                 960,00  

305 6 GL 25454 FLUIDO RADIADOR CONCENTRADO BD 
5LT - RADNAQ           125,00                 750,00  

306 1 Unid. 310480220066 HÉLICE - PAVONI           420,00                 420,00  
307 1 Unid. 200180040139 JUNTA - STA CRUZ             50,00                   50,00  
308 1 Unid. 200480070014 JUNTA CÁRTER - STA CRUZ             78,00                   78,00  
309 1 Unid. 200480190112 JUNTA TAMPA VÁLVULA - STA CRUZ             75,00                   75,00  
310 1 Unid. 310180060510 MANCAL  - PAVONI           320,00                 320,00  
311 4 Unid. 310180090111 PINO MANCAL - BACOX           210,00                 840,00  
312 2 Unid. 319902040351 RETENTOR CUBO - APC           182,00                 364,00  
313 1 Unid. 31990204030 RETENTOR VOLANTE - APC           310,00                 310,00  
314 4 Unid. 319904010611 ROLAMENTO - KOYO           145,00                 580,00  
315 1 Unid. 310180030374 ROLAMENTO EMBREAGEM - KOYO           120,00                 120,00  
316 1 Unid. 201125050019 SILENCIOSO - PAVONI           430,00                 430,00  
317 1 Unid. 2010300500011 TUBO ESCAPE - DITRATOR           210,00                 210,00  
318 4 Unid. 310180090030 VEDADOR - GEOMAQ             40,00                 160,00  

        VALOR TOTAL (R$)            9.888,00  

       LOTE 07: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416-E - Viação e Obras 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

550 5 CX 25462 FLUIDO RADIADOR PRONTO USO 4X5L - 
RADNAQ           400,00             2.000,00  

551 2 Unid. 1188118 ANEL RETENTOR - APC             80,00                 160,00  

552 2 Unid. 1287903 ARRUELA - APC             25,00                   50,00  

553 1 Unid. 3541672 BOMBA D'AGUA - SCHADEK       1.000,00             1.000,00  

554 4 Unid. 9R6690 BUCHA  - BACOX             75,00                 300,00  

555 1 Unid. 9T0766 BUCHA  - BACOX             90,00                   90,00  

556 10 Unid. 1114337 CALÇO - BACOX             12,00                 120,00  

557 4 Unid. 1194594 CALÇO - BACOX             11,00                   44,00  

558 3 Unid. 2863086 CALÇO - BACOX             21,00                   63,00  

559 10 Unid. 9R0109 CALÇO - BACOX             15,00                 150,00  

560 3 Unid. 2129353 CORREIA DO MOTOR - DAYCO           455,00              .365,00   
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561 4 Unid. 3B5319 CUPILHA - FAY             12,00                   48,00  

562 16 Unid. 6Y6335 DENTE  - NACIONAL           140,00             2.240,00  

563 1 Unid. 1285010 EIXO - ENGPARTS           800,00                 800,00  

564 6 Unid. 1760626 ESPAÇADOR - ENGPARTS             35,00                 210,00  

565 1 Unid. 9R4482 ESPAÇADOR - ENGPARTS             70,00                   70,00  

566 2 Unid. 9R5429 ESPAÇADOR - ENGPARTS             32,00                   64,00  

567 2 Unid. 9R8291 ESPAÇADOR - ENGPARTS             22,00                   44,00  

568 2 Unid. 9R8390 ESPAÇADOR - ENGPARTS             12,00                   24,00  

569 6 Unid. 2277448 FILTRO DE AR PRIMÁRIO - DONALDSON           370,00             2.220,00  

570 6 Unid. 2277449 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO - 
DONALDSON           340,00             2.040,00  

571 6 Unid. 1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - DONALDSON           280,00             1.680,00  

572 6 Unid. 2289130 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - DONALDSON           140,00                 840,00  

573 6 Unid. 1261817 FILTRO HIDRÁULICO - DONALDSON           400,00             2.400,00  

574 6 Unid. 7W2326 FILTRO LUBRIFICANTE - DONALDSON           120,00                 720,00  

575 2 Unid. 1283094 LÂMINA  - METISA            790,00             1.580,00  
576 2 Unid. 9R5313 LÂMINA  - METISA        1.100,00             2.200,00  
577 1 Unid. 2258019 JUNTA - STA CRUZ           430,00                 430,00  

578 2 Unid. 2199485 LAMINA - METISA       1.650,00             3.300,00  

579 20 Unid. 4F3657 PARAFUSO - FAY             14,00                 280,00  
580 40 Unid. 3F5108 PARAFUSO LAM - FAY               7,00                 280,00  
581 2 Unid. 1305451 PINO - BACOX           170,00                 340,00  
582 1 Unid. 1326496 PINO - BACOX           120,00                 120,00  
583 1 Unid. 1545278 PINO - BACOX           220,00                 220,00  
584 1 Unid. 1545279 PINO - BACOX           185,00                 185,00  
585 1 Unid. 1545280 PINO - BACOX           300,00                 300,00  
586 20 Unid. 2011238 PINO - BACOX               7,00                 140,00  
587 1 Unid. 2096850 PINO - BACOX           270,00                 270,00  
588 2 Unid. 2096855 PINO - BACOX           310,00                 620,00  
589 1 Unid. 2136696 PINO - BACOX           190,00                 190,00  
590 1 Unid. 2136697 PINO - BACOX           380,00                 380,00  
591 1 Unid. 2136698 PINO - BACOX           270,00                 270,00  
592 1 Unid. 2136710 PINO - BACOX           420,00                 420,00  
593 1 Unid. 2136714 PINO - BACOX           200,00                 200,00  
594 1 Unid. 2136726 PINO - BACOX           410,00                 410,00  
595 2 Unid. 2375330 PINO - BACOX           185,00                 370,00  
596 1 Unid. 2787695 PINO - BACOX           105,00                 105,00  
597 1 Unid. 2908156 PINO - BACOX           370,00                 370,00  
598 1 Unid. 3005440 PINO - BACOX           210,00                 210,00  
599 1 Unid. 3288776 PINO - BACOX           670,00                 670,00  
600 2 Unid. 9R3182 PINO - BACOX           110,00                 220,00   
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601 3 Unid. 9R4494 PINO - BACOX           200,00                 600,00  
602 1 Unid. 9R9373 PINO - BACOX             90,00                   90,00  
603 40 Unid. 4K0367 PORCA - FAY               6,00                 240,00  
604 1 Unid. 8T3652 PORCA - FAY             70,00                   70,00  
605 4 KIT 3387156 REPARO CILINDRO BRAÇO (STICK) - APC           600,00             2.400,00  

606 4 KIT 3769017 REPARO CILINDRO CAÇAMBA DIANTEIRO 
(TILT) - NACIONAL           600,00             2.400,00  

607 4 KIT 3387038 REPARO CILINDRO CAÇAMBA (BUCKET) - 
APC           770,00             3.080,00  

608 4 KIT 2332623 REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR - APC           670,00             2.680,00  
609 2 KIT 3779352 REPARO CILINDRO GIRO (SWING) - APC           645,00             1.290,00  
610 2 KIT 2959891 REPARO CILINDRO LANÇA (BOOM) - APC           740,00             1.480,00  

611 4 KIT 2342593 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO (LIFT) 
- APC           690,00             2.760,00  

612 1 Unid. 3779087 TENSOR DA CORREIA - DAYCO       1.230,00             1.230,00  
613 2 Unid. 950929 TRAVA - FAY               6,50                   13,00  
614 2 Unid. 1278987 TRAVA - FAY               8,00                   16,00  
615 12 Unid. 6V4364 TRAVA - FAY               6,50                   78,00  
616 6 Unid. 6V8144 TRAVA - FAY               7,50                   45,00  
617 4 Unid. 6V8344 TRAVA - FAY               7,00                   28,00  
618 20 Unid. 2011139 TRAVA COM BORRACHA - FAY             14,00                 280,00  
619 12 Unid. 2085235 UNHA - NACIONAL             80,00                 960,00  

        VALOR TOTAL (R$) 52.562,00 

       LOTE 09:TRATOR VALMET 785 - Viação e Obras 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
742 1 Unid. 81230900 ARTICULAÇÃO - DITRATOR       2.550,00             2.550,00  
743 2 Unid. 83436300 BUCHA - GEOMAQ             70,00                 140,00  
744 2 Unid. 245790 CAPA - PAVONI           420,00                 840,00  
745 2 Unid. 30181500 CILINDRO - DITRATOR           140,00                 280,00  
746 2 Unid. 80249700 CILINDRO - DITRATOR           150,00                 300,00  
747 1 Unid. 81235700 COROA - PAVONI           850,00                 850,00  
748 2 Unid. 80077800 CORREIA - DAYCO             50,00                 100,00  
749 6 Unid. 30184800 DISCO - PAVONI             44,00                 264,00  
750 1 Unid. 83315200 EIXO - GEOMAQ           500,00                 500,00  
751 2 Unid. 83438700 EIXO - GEOMAQ           240,00                 480,00  
752 1 Unid. 651301 ENGRENAGEM - PAVONI           300,00                 300,00  
753 1 Unid. 242510 FIBRA - DITRATOR             25,00                   25,00  
754 2 Unid. 216340 GUIA - GEOMAQ           155,00                 310,00  
755 2 Unid. 241100 MANGUEIRA - JASON             52,00                 104,00  
756 2 Unid. 65711 PISTÃO - PAVONI             25,00                   50,00  
757 1 Unid. 216371 PLATOR - DITRATOR       2.150,00             2.150,00  
758 2 Unid. LB3015 PORCA - FAY             21,00                   42,00   
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759 1 Unid. 241250 RABICHO - PAVONI           710,00                 710,00  
760 2 Unid. 1A1291 ROLAMENTO - KOYO             41,00                   82,00  
761 2 Unid. LA1886 ROLAMENTO - KOYO           182,00                 364,00  
762 2 Unid. LA3511 ROLAMENTO - KOYO           120,00                 240,00  
763 2 Unid. LA5313 ROLAMENTO - KOYO             70,00                 140,00  
764 3 Unid. LA2015 ROLAMENTO - KOYO           150,00                 450,00  
765 2 Unid. LA1509 ROLAMENTO - KOYO             39,00                   78,00  
766 4 Unid. 83325400 ROLAMENTO - KOYO           136,00                 544,00  
767 4 Unid. 411040 SEPARADOR - GEOMAQ             26,00                 104,00  
768 4 Unid. 81220400 TERMINAL - PAVONI           350,00             1.400,00  

        VALOR TOTAL (R$) 13.397,00 

       LOTE 10: TRATORES MASSEY FERGUSON 275 Nº 01; 02; 03 E 04 - Viação e Obras 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
769 48 Unid. 3587938M1 ANEL - APC               5,50                 264,00  
770 16 Unid. 033721R1 ANEL - APC               3,30                   52,80  
771 4 Unid. 964929M1 ARRUELA - APC             90,00                 360,00  
772 24 Unid. 184196M1 ARRUELA - APC             13,50                 324,00  
773 4 Unid. 1481174M1 BRAÇO - BACOX           130,00                 520,00  
774 4 Unid. 1486359M2 BRAÇO - BACOX           130,00                 520,00  
775 4 Unid. 180461M1 BUCHA - BACOX           128,00                 512,00  
776 8 Unid. 3148268M1 BUCHA - BACOX             46,00                 368,00  
777 8 Unid. 183086M1 BUCHA - BACOX             31,00                 248,00  
778 8 Unid. 194624M2 BUCHA - BACOX             31,00                 248,00  
779 40 Unid. 898018M2 CALÇO - BACOX             10,00                 400,00  
780 4 Unid. 886727 COLAR - PAVONI           300,00             1.200,00  
781 4 Unid. 2730961 CUBA - PAVONI             65,00                 260,00  
782 8 Unid. 033680R1 DISCO - DITRATOR             91,00                 728,00  
783 4 Unid. 033686R1 DISCO - DITRATOR             90,00                 360,00  
784 4 Unid. 880957M1 ENGRENAGEM - GEOMAQ           470,00             1.880,00  
785 4 Unid. 964644M1 ESPAÇADOR - GEOMAQ             40,00                 160,00  
786 4 Unid. 70360015 HÉLICE - PAVONI           380,00             1.520,00  
787 4 Unid. 180465M1 LUVA - PAVONI           210,00                 840,00  
788 4 Unid. 1868554M1 LUVA - PAVONI           210,00                 840,00  
789 4 Unid. 1481397M91 MANGA EIXO - GEOMAQ           380,00             1.520,00  
790 4 Unid. 1481398M91 MANGA EIXO - GEOMAQ           380,00             1.520,00  
791 4 Unid. 2801054 MANGUEIRA - JASON           160,00                 640,00  
792 4 Unid. 180419M1 PINHÃO - DITRATOR           565,00             2.260,00  
793 4 Unid. 2800731M1 PINO - BACOX             31,00                 124,00  
794 4 Unid. 3699355M1 PLACA - PAVONI           130,00                 520,00  
795 4 Unid. 533183M1 PROTETOR - PAVONI           110,00                 440,00  
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796 4 Unid. 038054R1 REPARO DIREÇÃO - APC             70,00                 280,00  
797 4 Unid. 1860011M1 RETENTOR - APC           110,00                 440,00  
798 4 Unid. 195506M1 RETENTOR - APC           160,00                 640,00  
799 4 Unid. 195507M1 ROLAMENTO - KOYO           400,00             1.600,00  
800 4 Unid. 3410432 ROLAMENTO - KOYO           340,00             1.360,00  
801 4 Unid. 195498M1 ROLAMENTO - KOYO           400,00             1.600,00  
802 4 Unid. 195453M1 ROLAMENTO - KOYO           360,00             1.440,00  
803 8 Unid. 1851392M91 ROLAMENTO - KOYO           160,00             1.280,00  
804 8 Unid. 490011M1 ROLAMENTO - KOYO           130,00             1.040,00  
805 4 Unid. 2802367 TAMPA - PAVONI           210,00                 840,00  
806 24 Unid. 3587936M1 TRAVA - FAY             11,00                 264,00  
807 4 Unid. 3147882 TUBO - PAVONI             90,00                 360,00  
808 8 Unid. 183021M2 VEDADOR - GEOMAQ             20,00                 160,00  

        VALOR TOTAL (R$) 29.932,80 

       LOTE 11:  TRATOR FORD/NEW HOLLAND 4610 - Viação e Obras 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
809 1 Unid. F1NN3304AA BARRA LIGAÇÃO - PAVONI           340,00                 340,00  
810 1 Unid. E5NN9A384AA BOMBA - PAVONI             55,00                   55,00  
811 1 Unid. 825964 BRAÇO - GEOMAQ           315,00                 315,00  
812 1 Unid. 825965 BRAÇO - GEOMAQ           340,00                 340,00  
813 4 Unid. 3603232 BUCHA - BACOX           125,00                 500,00  
814 2 Unid. 84996846 BUCHA - BACOX             95,00                 190,00  
815 2 Unid. CAR123641 BUCHA - BACOX             72,00                 144,00  
816 1 Unid. CAR125495 BUCHA - BACOX           110,00                 110,00  
817 1 Unid. CAR126631 BUCHA - BACOX             85,00                   85,00  
818 1 Unid. CAR126632 BUCHA - BACOX             90,00                   90,00  
819 1 Unid. D2NN3D650A BUCHA - BACOX           100,00                 100,00  
820 2 Unid. NP38 BUCHA - BACOX             42,00                   84,00  
821 1 Unid. D2NN7571B CANHÃO EMBREAGEM - DITRATOR       1.250,00             1.250,00  
822 1 Unid. E1NN7571BA CANHÃO EMBREAGEM - DITRATOR           165,00                 165,00  
823 2 Unid. 357500 CASQUILHO - PAVONI             22,00                   44,00  
824 1 Unid. C5NN3N052 CASQUILHO - PAVONI             41,00                   41,00  
825 2 Unid. CAR101565 CASQUILHO - PAVONI           105,00                 210,00  
826 2 Unid. F1NN9162AA COPO SEDMENTADOR - TECFIL               5,50                   11,00  
827 4 Unid. CAR040872 CRUZETA - LNG             71,00                 284,00  
828 4 Unid. CAR40889 CRUZETA - LNG             45,00                 180,00  
829 1 Unid. 84997285 DISCO EMBREAGEM - DITRATOR           840,00                 840,00  
830 6 Unid. C5NN2A097B DISCO FREIO - DITRATOR             33,00                 198,00  
831 6 Unid. E9NN2A097BA DISCO FREIO - DITRATOR             55,00                 330,00  
832 2 Unid. C5NN2N315B DISCO INTERMEDIÁRIO - DITRATOR             20,00                   40,00   
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833 2 Unid. E6NN2N315A DISCO INTERMEDIÁRIO - DITRATOR           140,00                 280,00  
834 1 Unid. 825949 EIXO - PAVONI             85,00                   85,00  
835 6 Unid. 87840509 ELEMENTO - TECFIL             30,00                 180,00  
836 6 Unid. DONN9N074B ELEMENTO - TECFIL             10,00                   60,00  
837 2 Unid. C7NN2N317A EXPANSOR - GEOMAQ           420,00                 840,00  
838 2 Unid. E7NN2N317BA EXPANSOR - GEOMAQ           450,00                 900,00  
839 6 Unid. 9576153 FILTRO AR - TECFIL           110,00                 660,00  
840 6 Unid. 9576154 FILTRO AR - TECFIL             45,00                 270,00  
841 6 Unid. D8NNB486DA FILTRO ÓLEO - TECFIL             35,00                 210,00  

842 6 GL 25454 FLUIDO RADIADOR CONCENTRADO BD  
5LT - RADNAQ           125,00                 750,00  

843 2 Unid. C5NN2N336A GUARDA PÓ  - PAVONI               5,50                   11,00  
844 2 Unid. C5NN3528A GUARDA PÓ - PAVONI               9,50                   19,00  
845 2 Unid. CAR123726 MANCAL - GEOMAQ             55,00                 110,00  
846 1 Unid. 9576487 MANGA DE EIXO  - GEOMAQ           430,00                 430,00  
847 1 Unid. C5NN8286B MANGUEIRA - JASON             25,00                   25,00  
848 2 Unid. D5NN8260D MANGUEIRA  - JASON             15,00                   30,00  
849 2 Unid. E7NN8286AA MANGUEIRA - JASON             14,50                   29,00  
850 16 Unid. 9576271 PARAFUSO - FAY               5,50                   88,00  
851 1 Unid. 73400030 PLATÔ EMBREAGEM  - DITRATOR           580,00                 580,00  
852 1 Unid. 84997286 PLATÔ EMBREAGEM  - DITRATOR           630,00                 630,00  
853 16 Unid. 9576273 PORCA - FAY               2,90                   46,40  
854 12 Unid. C5NN1012B PORCA  - FAY               0,95                   11,40  
855 1 Unid. 9577784 REPARO - APC             37,00                   37,00  
856 1 Unid. 84996863 REPARO  - APC             26,00                   26,00  
857 1 Unid. ECPN3244B REPARO - APC           190,00                 190,00  
858 1 Unid. FAPN8591AA REPARO BOMBA D'AGUA - APC           125,00                 125,00  
859 1 Unid. CAR126626 RETENTOR - APC             25,00                   25,00  
860 1 Unid. CAR126627 RETENTOR - APC             25,00                   25,00  
861 1 Unid. CAR126628 RETENTOR - APC             25,00                   25,00  
862 4 Unid. CAR25097 RETENTOR - APC               5,50                   22,00  
863 2 Unid. E2NN1190 RETENTOR - APC             25,00                   50,00  
864 2 Unid. E9NN4N297AB RETENTOR - APC             45,00                   90,00  
865 4 Unid. 9579227 ROLAMENTO - KOYO             20,00                   80,00  
866 2 Unid. C1VV1200A ROLAMENTO - KOYO             16,00                   32,00  
867 2 Unid. C1VV1215A ROLAMENTO - KOYO             20,00                   40,00  
868 1 Unid. C5NN7600A ROLAMENTO - KOYO             12,50                   12,50  
869 1 Unid. C5NNN779B ROLAMENTO - KOYO               42,00                   42,00  
870 2 Unid. CAR124615 ROLAMENTO - KOYO             15,00                   30,00  
871 2 Unid. CAR27692 ROLAMENTO - KOYO             45,00                   90,00  
872 1 Unid. D8NN7580BB ROLAMENTO - KOYO             68,00                   68,00  
873 2 Unid. C5NN1130A TAMPA - PAVONI               7,50                   15,00  
874 4 Unid. CAR120673 TAMPA - PAVONI             20,50                   82,00   
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875 1 Unid. F0NN8100CA TAMPA RADIADOR - GEOMAQ               5,50                     5,50  
876 1 Unid. D5NN3278A TERMINAL  - GEOMAQ             55,00                   55,00  
877 1 Unid. D5NN3289B TERMINAL - GEOMAQ             38,00                   38,00  
878 1 Unid. E1NN3307BA TERMINAL - GEOMAQ           160,00                 160,00  
879 2 Unid. E3NN3278AB TERMINAL - GEOMAQ           150,00                 300,00  
880 2 Unid. E3NN3289AA TERMINAL - GEOMAQ             95,00                 190,00  
881 2 Unid. E3NN3N981AA TERMINAL - GEOMAQ             75,00                 150,00  
882 4 Unid. C5NN2N325 TIRANTE - PAVONI             20,00                   80,00  
883 2 Unid. 3603236 VEDADOR - APC             39,00                   78,00  
884 2 Unid. 9579382 VEDADOR - APC               5,50                   11,00  

        VALOR TOTAL (R$) 14.364,80 

 TO T A L  G E R A  L   E S T I M A D O   R $         270.767,60  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 (seis) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 03 de novembro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2020 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Adriano Candido da Silva - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de peças novas de reposição, para as para pás 
carregadeiras, motoniveladoras, retroescavadeira e tratores da frota municipal de Alto Paraná, 
conforme a seguir: 
 LOTE 02: PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL740 - Secretaria da Agricultura 

  
ITEM PREV. 

CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 
UNIT. 

VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

117 2 Unid. S611-023001 ANEL - DANA               3,20                     6,40  
118 2 Unid. S621-018001 ANEL - DANA               2,10                     4,20  
119 16 Unid. Y171-09004 ANEL - DANA             20,50                 328,00  
120 2 Unid. S621-011001 ANEL - DANA             10,90                   21,80  
121 3 Unid. S631-018004 ANEL - DANA             18,50                   55,50  
122 4 Unid. S621-014001 ANEL - DANA               3,00                   12,00  
123 8 Unid. ZTAM-00192 ANEL - DANA             30,00                 240,00  
124 16 Unid. 61L7-10301 ANEL - DANA             15,00                 240,00  
125 4 Unid. ZTAM-00187 ANEL TRAVA - DANA             55,00                 220,00  
126 16 Unid. S441-200006 ARRUELA - PIM               4,00                   64,00  
127 12 Unid. ZTAM-00179 ARRUELA DE ENCOSTO  - PIM             40,00                 480,00   
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128 2 Unid. 61LF-10100 BUCHA - BACOX           490,00                 980,00  
129 2 Unid. 61LF-10110 BUCHA - BACOX           650,00             1.300,00  
130 4 Unid. S391-075135 CALÇO - BACOX             40,00                 160,00  
131 2 Unid. S391-100200 CALÇO - BACOX               70,00                 140,00  
132 12 Unid. S391-070120 CALÇO - BACOX             40,00                 480,00  
133 4 Unid. S391-065120 CALÇO - BACOX             32,00                 128,00  
134 4 Unid. S391-070130 CALÇO - BACOX             40,00                 160,00  
135 1 Unid. ZTAM-00182 CARRIER - DANA       6.000,00             6.000,00  
136 1 Unid. 41L7-10040 COLAR - PIM           220,00                 220,00  
137 1 Unid. 41L7-10050 COLAR - PIM           410,00                 410,00  
138 2 Unid. ZTAM-00188 COROA - ENROLEIXOS       6.200,00           12.400,00  
139 1 Unid. ZTAM-00252 COROA E PINHÃO - ENROLEIXOS     13.000,00           13.000,00  
140 1 Unid. 11N4-92130 CORREIA - CONTINENTAL             75,00                   75,00  
141 1 Unid. 3290051 CORREIA - CONTINENTAL           155,00                 155,00  
142 1 Unid. 3905427 CREMALHEIRA - PV       1.600,00             1.600,00  
143 1 Unid. ZTAM-00155 CRUZETA - LNG           550,00                 550,00  
144 20 Unid. ZTAM-00090 DISCO DE FREIO - MULDIMIX           120,00             2.400,00  
145 20 Unid. ZTAM-00219 DISCO DE FREIO SEPARADOR - MULDIMIX             95,00             1.900,00  
146 6 Unid. 11N8-22140 ELEMENTO - TURBO           390,00             2.340,00  
147 6 Unid. 11N8-22150 ELEMENTO - TURBO           210,00             1.260,00  
148 6 Unid. 31LH-60070 ELEMENTO - TURBO       1.000,00             6.000,00  
149 1 Unid. 11NA-71040 FILTRO COMBUSTÍVEL - TURBO           490,00                 490,00  
150 4 Unid. ZTAM-00197 FLANGE - DANA           140,00                 560,00  
151 80 Unid. ZTAM-00602 PARAFUSO - FAY             25,00             2.000,00  
152 8 Unid. S018-20075D PARAFUSO LAM - FAY             30,00                 240,00  
153 8 Unid. S018-20065D PARAFUSO LAM - FAY             38,00                 304,00  
154 1 Unid. 41L7-10020 PINO - BACOX           860,00                 860,00  
155 6 Unid. ZTAM-00183 PINO - BACOX           700,00             4.200,00  
156 4 Unid. 61LB-15070 PINO - BACOX       1.480,00             5.920,00  
157 8 Unid. 64L3-01300 PINO TRAVA - BACOX             95,00                 760,00  
158 16 Unid. S206-20100B PORCA - FAY               9,50                 152,00  
159 1 Unid. 5060053 REPARO - APC       3.900,00             3.900,00  
160 1 Unid. 5060026 REPARO - APC       1.950,00             1.950,00  
161 2 Unid. S700-100308 RETENTOR - SABO             55,00                 110,00  
162 8 Unid. S700-070206 RETENTOR - SABO             25,00                 200,00  
163 4 Unid. ZTAM-00181 ROLAMENTO - NTN           360,00             1.440,00  
164 2 Unid. ZTAM-00189 ROLAMENTO - NTN       1.350,00             2.700,00  
165 2 Unid. ZTAM-00195 SEMIEIXO - TG       3.500,00             7.000,00  
166 5 Unid. 61L3-0169BG SUPORTE - ECOPLAN           690,00             3.450,00  
167 1 Unid. 61L3-0171BG SUPORTE CANTO DIREITO - ECOPLAN           920,00                 920,00  
168 1 Unid. 61L3-0170BG SUPORTE CANTO ESQUERDO - ECOPLAN           920,00                 920,00  
169 8 Unid. 64L3-01290BG UNHA - ECOPLAN           350,00             2.800,00  
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        VALOR TOTAL (R$)          94.205,90  

       LOTE 03: TRATOR NEW HOLLAND TL75C - Secretaria da Agricultura 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
170 1 Unid. 5164517 ANEL - APC             33,66                   33,66  

    VALOR TOTAL (R$) 33,66 

       LOTE 04: TRATOR NEW HOLLAND 7630 - Secretaria da Agricultura 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
288 1 Unid. 87753660 SILENCIOSO - SILENMAK           280,20                 280,20  

    VALOR TOTAL (R$) 280,20 

       LOTE 06: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - Viação e Obras 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
319 1 Unid. 283-1099 ACOPLAMENTO DE TORÇÃO - ITR       1.760,00             1.760,00  
320 2 Unid. 108-6523 AJUSTADOR DO CARRETEL - ITR           940,00             1.880,00  
321 1 Unid. 1H7339 ANEL - ITR             16,90                   16,90  
322 7 Unid. 2H3928 ANEL - ITR             20,00                 140,00  
323 2 Unid. 7D8883 ANEL - ITR           115,00                 230,00  
324 2 Unid. 7D8884 ANEL - ITR           105,00                 210,00  
325 2 Unid. 7H2444 ANEL - GUINASSI             20,00                   40,00  
326 1 Unid. 8H2046 ANEL - GUINASSI             21,00                   21,00  
327 7 Unid. 8J2331 ANEL - GUINASSI           105,00                 735,00  
328 8 Unid. 8M4437 ANEL - GUINASSI             11,00                   88,00  
329 1 Unid. 1J9671 ANEL BOMBA D'AGUA - ITR               3,00                     3,00  
330 4 Unid. 9D7972 ANEL CUBO - ITR             25,00                 100,00  
331 1 Unid. 2H3931 ANEL CUBO DA SELA - ITR             18,00                   18,00  

332 12 Unid. 8F3469 ANEL DE VEDAÇÃO FLUXO DO CARRIER - 
GUINASSI               1,20                   14,40  

333 3 Unid. 7G4822 

ANEL DO CARRIER DISTRIBUIDOR DE ALTA 
E BAIXA GENUINO OU ORIGINAL  DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO - 
GUINASSI 

          700,00             2.100,00  

334 3 Unid. 7G4822 
ANEL DO CARRIER DISTRIBUIDOR 
GENUÍNO  OU ORIGINAL  DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO - GUINASSI 

            95,00                 285,00  

335 3 Unid. 7G4822 
ANEL DO EIXO DO PACOTE AVANTE 
GENUÍNO  OU ORIGINAL  DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO - GUINASSI 

          700,00             2.100,00  

336 3 Unid. 7G4822 
ANEL DO EIXO PACOTE 5º E 6º MARCHA 
GENUÍNO  OU ORIGINAL  DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO - GUINASSI 

          700,00             2.100,00  
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337 3 Unid. 7G4822 
ANEL DO EIXO TAMBOR RÉ E SEGUNDA-
GENUINO  OU ORIGINAL  DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO - GUINASSI 

          700,00             2.100,00  

338 1 Unid. 265-5287 ANEL DO PACOTE 1 E 3 VELOCIDADES - 
GUINASSI             18,00                   18,00  

339 4 Unid. 2G8777 ANEL EIXO - ITR           139,00                 556,00  

340 1 Unid. 8E5734 ANEL EXTERNO DO EMBOLO TAMBOR 
REVERSÃO - ITR             25,00                   25,00  

341 2 Unid. 8E5734 ANEL EXTERNO EMBOLO 1 E 3 MARCHAS - 
GUINASSI             26,00                   52,00  

342 4 Unid. 8E5734 ANEL EXTERNO EMBOLO 5 E 6 MARCHA - 
GUINASSI             26,00                 104,00  

343 2 Unid. 8E5736 ANEL EXTERNO EMBOLO ALTA 
VELOCIDADE - GUINASSI             35,00                   70,00  

344 1 Unid. 9W9371 ANEL EXTERNO EMBOLO DA SEGUNDA - 
GUINASSI             60,00                   60,00  

345 2 Unid. 9W9371 ANEL EXTERNO EMBOLO PACOTE AVANTE 
- GUINASSI             60,00                 120,00  

346 2 Unid. 8E5734 ANEL EXTERNO PACOTE DE BAIXA 
VELOCIDADE - GUINASSI             25,00                   50,00  

347 2 Unid. 5J1086 ANEL GRANDE TAMPA CARCAÇA - ITR             30,00                   60,00  

348 2 Unid. 2035957 ANEL INTERMEDIÁRIO FREIO 
ESTACIONÁRIO - ITR             13,50                   27,00  

349 2 Unid. 8E5742 ANEL INTERNO DO EMBOLO REVERSÃO E 
SEGUNDA - GUINASSI             40,00                   80,00  

350 2 Unid. 8E5742 ANEL INTERNO EMBOLO 1 E 3 MARCHAS - 
GUINASSI             40,00                   80,00  

351 2 Unid. 8E5742 ANEL INTERNO EMBOLO ALTA 
VELOCIDADE - GUINASSI             40,00                   80,00  

352 4 Unid. 8E5742 ANEL INTERNO EMBOLO DA 5 E 6 
MARCHA - GUINASSI             40,00                 160,00  

353 2 Unid. 8E5742 ANEL INTERNO EMBOLO PACOTE AVANTE 
- GUINASSI             41,00                   82,00  

354 2 Unid. 8E5742 ANEL INTERNO PACOTE DE BAIXA 
VELOCIDADE - GUINASSI             41,00                   82,00  

355 6 Unid. 3107257 ANEL LUVA INJETOR - GUINASSI             40,00                 240,00  
356 1 Unid. 4S5879 ANEL ORING - ITR             10,00                   10,00  
357 3 Unid. 6V5217 ANEL ORING - ITR               0,95                     2,85  
358 1 Unid. 8F6230 ANEL ORING CARCAÇA SEÇÃO A - ITR             10,00                   10,00  
359 1 Unid. 7F8268 ANEL ORING DA BOMBA - ITR 2,00 2,00 
360 4 Unid. 5F8000 ANEL ORING DA CAPA - ITR 0,95 3,80 
361 4 Unid. 4D6695 ANEL ORING DA CAVILHA - ITR 45,00 180,00 
362 2 Unid. 7F7390 ANEL ORING DA FLANGE -  ITR 3,50 7,00 

363 1 Unid. 2M9780 ANEL ORING DO BUJÃO HORIZONTAL - 
ITR 0,70 0,70 

364 2 Unid. 2J7354 ANEL ORING DO BUJAO VERTICAL - ITR 0,60 1,20  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

365 4 Unid. 8F3469 

ANEL ORING EIXO TAMBOR RÉ E 
SEGUNDA GENUINO  OU ORIGINAL  DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO - 
GUINASSI 

12,50 50,00 

366 1 Unid. 2J6274 ANEL ORING VEDADOR TAMPA - ITR 1,90 1,90 
367 1 Unid. 5P3863 ANEL QUADRADO CAPA DO FILTRO - ITR 2,80 2,80 
368 4 Unid. 1P3700 ANEL RETANGULAR - ITR 6,50 26,00 
369 1 Unid. 3D8317 ANEL RETENTOR - ITR 1,15 1,15 

370 2 Unid. 9W9905 ANEL TRAVANTE DO CUBO MARCHA 
AVANTE - ITR 35,00 70,00 

371 1 Unid. 6Y1114 ANEL TRAVANTE DO PACOTE DE ALTA - 
GUINASSI 33,00 33,00 

372 4 Unid. 9W9905 ANEL TRAVANTE EMBOLO DA SEGUNDA E 
REVERSÃO - GUINASSI 35,00 140,00 

373 2 Unid. 3T4377 ANEL VEDADOR EIXO DE ENTRADA - ITR 22,00 44,00 

374 2 Unid. 4H9105 ANEL VEDADOR MENOR FREIO 
ESTACIONÁRIO - ITR 3,00 6,00 

375 2 Unid. 2035958 ANEL VEDADOR PISTÃO PACOTE FREIO 
ESTACIONÁRIO - ITR 78,00 156,00 

376 4 Unid. 2G8768 ARRUELA - ITR 9,00 36,00 

377 10 Unid. 3B4897 ARRUELA AJUSTE PISTÃO ARTICULAÇÃO - 
ITR 6,00 60,00 

378 4 Unid. 8E8319 ARRUELA DE ATRITO DA 5 E 6 MARCA - 
GUINASSI 20,00 80,00 

379 4 Unid. 8E8319 ARRUELA DE ATRITO DO EIXO DA ALTA E 
BAIXA - GUINASSI 20,00 80,00 

380 4 Unid. 8E8319 ARRUELA DE ATRITO DO EIXO DA 
MARCHA AVANTE - GUINASSI 20,00 80,00 

381 4 Unid. 8E8319 ARRUELA DE ATRITO DO EIXO SEGUNDA E 
REVERSÃO - GUINASSI 19,00 76,00 

382 12 Unid. 6V5839 ARRUELA DO ACOPLAMENTO - ITR 1,80 21,60 
383 4 Unid. 2G8615 ARRUELA EIXO DIANTEIRO - ITR 145,00 580,00 
384 2 Unid. 2G8626 ARRUELA EIXO DIANTEIRO - ITR 220,00 440,00 
385 2 Unid. 2G8742 ARRUELA EIXO DIANTEIRO - ITR 26,00 52,00 
386 1 Unid. 6Y1114 ARRUELA TRAVAMENTO - ITR 30,00 30,00 
387 4 Unid. 5T8366 BARRA BRONZE - ITR 90,00 360,00 
388 11 Unid. 3B8489 BICO GRAXEIRO - ITR 5,00 55,00 
389 3 Unid. 301-3118 BOBINA - ITR 270,00 810,00 
390 1 Unid. 3190607 BOMBA DA ALTA - GUINASSI 15.550,00 15.550,00 
391 1 Unid. 2364413 BOMBA D'AGUA - ITR 2.450,00 2.450,00 
392 1 Unid. 6Y8765 BOMBA DE TRANSMISSÃO - ITR 3.750,00 3.750,00 
393 1 Unid. 1W2431 BRAÇADEIRA - ITR 180,00 180,00 
394 5 Unid. 2G8624 BUCHA - PIM 45,00 225,00 
395 4 Unid. 2G8631 BUCHA - PIM 200,00 800,00 
396 4 Unid. 3G0472 BUCHA - PIM 65,00 260,00 
397 4 Unid. 5K0984 BUCHA - PIM 165,00 660,00  
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398 1 Unid. 7D8889 BUCHA - PIM 800,00 800,00 
399 4 Unid. 8J6384 BUCHA - PIM 50,00 200,00 
400 2 Unid. 1M3780 BUCHA BI METÁLICA DA BOMBA - ITR 24,00 48,00 

401 2 Unid. 9W6467 BUCHA BI METÁLICA DA ENGRENAGEM 
DE ALTA VELOCIDADE - ITR 50,00 100,00 

402 4 Unid. 2G8741 BUCHA EIXO DIANTEIRO - BIZA 20,00 80,00 
403 6 Unid. 7D8881 CALCO - BIZA 6,40 38,40 
404 2 Unid. 7D8882 CALCO - BIZA 7,50 15,00 
405 4 Unid. 2G6793 CALÇO - BIZA 40,00 160,00 
406 4 Unid. 2G6794 CALÇO - BIZA 20,00 80,00 
407 6 Unid. 2G3865 CALCO AJUSTE EMB. DIANTEIRO - BIZA 7,00 42,00 
408 2 Unid. 1788455 CALÇOS - ITR 12,00 24,00 
409 4 Unid. 3071962 CALÇOS - ITR 9,00 36,00 
410 4 Unid. 2G3219 CALÇOS - ITR 11,00 44,00 
411 4 Unid. 2G3221 CALÇOS - ITR 25,00 100,00 
412 8 Unid. 7D8879 CALÇOS - ITR 6,00 48,00 
413 10 Unid. 7D8983 CALÇOS - ITR 9,00 90,00 
414 6 Unid. 7D8984 CALÇOS - ITR 12,00 72,00 
415 20 Unid. 8D8792 CALÇOS 13MM - ITR 6,00 120,00 
416 20 Unid. 8D8791 CALÇOS 20MM - ITR 6,00 120,00 
417 8 Unid. 9D7085 CALÇOS 51MM - ITR 9,00 72,00 
418 9 Unid. 1289654 CALÇOS AJUSTE DA MESA CIRCULO - ITR 170,00 1.530,00 
419 4 Unid. 5T2925 CALÇOS MESA CIRCULO - ITR 350,00 1.400,00 

420 1 Unid. 154-7172 CARRETEL CORPO EXTERNO VÁLVULA - 
ITR 1.350,00 1.350,00 

421 1 Unid. 8E9893 CARRETEL DE ALIVIO - ITR 360,00 360,00 
422 2 Unid. 9U8662 CARRETEL DE SELEÇÃO - ITR 700,00 1.400,00 
423 1 Unid. 8E9897 CARRETEL SUPERIOR - ITR 300,00 300,00 

424 1 Unid. 6Y2425 CARRIE DE DISTRIBUIÇÃO DO EIXO - 
GUINASSI 2.720,00 2.720,00 

425 6 Unid. 9L9068 CAVILHA - GUINASSI 3,90 23,40 
426 1 Unid. 8H5306 CHAVE GERAL - MARILIA 20,00 20,00 
427 1 Unid. 180-9324 CHICOTE CONJUNTO SELETORA - ITR 220,00 220,00 
428 1 Unid. 8X5044 CORPO DE ACOPLAMENTO - ITR 2.580,00 2.580,00 
429 4 Unid. 1N3743 CORREIA - CONTINENTAL 210,00 840,00 

430 1 Unid. 1855872 CORREIA AR CONDICIONADO - 
CONTINENTAL 12,03 12,03 

431 1 Unid. 7E3372 CORREIA VENTILADOR - CONTINENTAL 75,00 75,00 
432 2 Unid. 5T1362 CRUZETA - LNG 360,00 720,00 

433 2 Unid. 9P0356 CRUZETA DA ARVORE TRANSMISSÃO - 
LNG 220,00 440,00 

434 1 Unid. 8E8422 DISCO ATRITO DO EIXO DA SEGUNDA E 
REVERSÃO - LNG 19,00 19,00 

435 2 Unid. 7T4897 DISCO DE ATRITO - GUINASSI 28,00 56,00 
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436 10 Unid. 6I8912 DISCO FRICÇÃO 1 E 3 MARCHAS - 
GUINASSI 75,00 750,00 

437 5 Unid. 6Y5352 DISCO FRICÇÃO CONJUNTO FREIO 
ESTACIONAMENTO - GUINASSI 210,00 1.050,00 

438 10 Unid. 6I8912 DISCO FRICÇÃO DA 5 E 6 MARCHA - 
GUINASSI 75,00 750,00 

439 1 Unid. 108-5751 DISCO FRICÇÃO EMBREAGEM AVANTE - 
GUINASSI 67,00 67,00 

440 10 Unid. 6I8912 DISCO FRICÇÃO EMBREAGEM DA 
REVERSÃO E SEGUNDA - GUINASSI 75,00 750,00 

441 5 Unid. 6I8911 DISCO FRICÇÃO MARCHA AVANTE - 
GUINASSI 110,00 550,00 

442 6 Unid. 6I8912 DISCO FRICÇÃO MARCHA AVANTE - 
GUINASSI 70,00 420,00 

443 6 Unid. 9I9502 DISCO LISO DA MARCHA AVANTE - 
GUINASSI 45,00 270,00 

444 1 Unid. 159-0927 DISCO SINTERIZADO MARCHA AVANTE - 
GUINASSI 65,00 65,00 

445 1 Unid. 4B9880 ESFERA - ITR 1,20 1,20 

446 1 Unid. 3283655 FILTRO ADVANCED EFFICIENCY - 
ORIGINAL FILTER 365,00 365,00 

447 4 Unid. 2321732 FILTRO AR CONDICIONADO - 
DONALDSON 160,00 640,00 

448 4 Unid. 7T7358 FILTRO AR CONDICIONADO -DONALDSON 170,00 680,00 
449 6 Unid. 1R0762 FILTRO COMBUSTÍVEL - DONALDSON 220,00 1.320,00 
450 6 Unid. 1R0774 FILTRO DO HIDRÁULICO - DONALDSON 200,00 1.200,00 
451 6 Unid. 1R1807 FILTRO LUBRIFICANTE - DONALDSON 90,00 540,00 

452 1 Unid. 8S9129 FILTRO MAGNETICO TRANSMISSAO - 
DONALDSON 80,00 80,00 

453 6 Unid. 1R0770 FILTRO SEPARADOR - ORIGINAL FILTER 240,00 1.440,00 
454 2 Unid. 8S9129 FILTRO TRANSMISSÃO  - DONALDSON 75,00 150,00 
455 1 Unid. 1P7521 FLANGE ESTRIADA - CG 590,00 590,00 
456 2 Unid. 7x7855 FLUIDO DA TRANSMISSÃO - PETROBRAS 500,00 1.000,00 
457 5 Unid. 25462 FLUIDO RADIADOR PRONTO USO 4X5L R2 300,00 1.500,00 
458 1 Unid. 8W1592 FORQUILHA FLANGE ENTRADA - LUFER 880,00 880,00 
459 1 Unid. 3K0196 GUARDA PÓ DA FLANGE - LUFER 25,00 25,00 
460 6 Unid. 9M4335 GUIA SEPARADOR DA TAMPA - ITR 4,80 28,80 

461 1 Unid. 164-7577 INTERRUPTOR DA VÁLVULA BY PASS - 
GUINASSI 750,00 750,00 

462 1 Unid. 6D1004 JUNTA - WAS 8,50 8,50 
463 1 Unid. 8B1615 JUNTA DO RESPIRO TRANSMISSÃO - ITR 5,00 5,00 
464 8 Unid. 2B3147 JUNTA TAMPA DO TANDEN - ITR 14,00 112,00 
465 4 Unid. 2G9789 JUNTA TAMPA DO TANDEN - ITR 27,00 108,00 
466 2 Unid. 2G9791 JUNTA TAMPA DO TANDEN - ITR 60,00 120,00 
467 1 Unid. 7C7431 JUNTA TURBO - ITR 30,00 30,00 
468 4 Unid. 7T4515 KIT ANEL DO SOLENOIDE - ITR 11,00 44,00 
469 6 Unid. 7D1576 LAMINA  - ECOPLAN 1.050,00 6.300,00  
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470 1 Unid. 7E0759 MANGUEIRA - JAMAICA 22,00 22,00 

471 1 Unid. 7T1159 MANGUEIRA HIDRÁULICA BLOQUEIO 
DIFERENCIAL - SUPERFLEX 160,00 160,00 

472 1 Unid. 3281673 MANGUEIRA HIDRÁULICA CONTROLE DO 
DIFERENCIAL - SUPERFLEX 200,00 200,00 

473 4 Unid. 6Y1115 MEIO ANEL - ITR 15,00 60,00 

474 2 Unid. 6Y1115 MEIO ANEL DO PACOTE MARCHA AVANTE 
- GUINASSI 13,00 26,00 

475 1 Unid. 4M2381 MOLA - ITR 2,40 2,40 

476 20 Unid. 9M4430 MOLA DE REAÇÃO EXTERNA DA TAMPA - 
ITR 11,00 220,00 

477 20 Unid. 9M4431 MOLA DE REAÇÃO INTERNA - ITR 10,00 200,00 
478 15 Unid. 8M4295 MOLA DO PRATO DE ENGATE - GUINASSI 6,00 90,00 

479 2 Unid. 1025881 MOLA ONDULADA DA 5 E 6 MARCHA - 
GUINASSI 960,00 1.920,00 

480 1 Unid. 1025881 MOLA ONDULADA DO PACOTE ALTA - 
GUINASSI 1,00 1,00 

481 1 Unid. 3J6956 MOLA VÁLVULA RETORNO - GUINASSI 8,00 8,00 
482 1 Unid. 4F7952 ORING DA BOMBA - ITR 0,40 0,40 
483 1 Unid. 130-0229 ORING DO FILTRO TRANSMISSÃO - APC 5,00 5,00 
484 8 Unid. 0L0478 PARAFUSO - FAY 3,00 24,00 
485 4 Unid. 0S1571 PARAFUSO - FAY 3,00 12,00 
486 2 Unid. 0S1592 PARAFUSO - FAY 4,50 9,00 
487 10 Unid. 1J6762 PARAFUSO - FAY 19,00 190,00 
488 4 Unid. 5S7379 PARAFUSO - FAY 1,40 5,60 
489 10 Unid. 8C4436 PARAFUSO - FAY 4,00 40,00 
490 4 Unid. 0S1604 PARAFUSO CARDAM - FAY 6,50 26,00 
491 60 Unid. 3388484 PARAFUSO DE RODA - FAY 20,00 1.200,00 
492 4 Unid. 6V1911 PARAFUSO DO CARDAM - FAY 2,00 8,00 
493 4 Unid. 2H3740 PARAFUSO EIXO DIANTEIRO - FAY 7,50 30,00 
494 2 Unid. 8T0372 PARAFUSO FIXADOR DA FLANGE - FAY 2,70 5,40 
495 100 Unid. 5J4773 PARAFUSO LAMINA - FAY 14,50 1.450,00 
496 8 Unid. 0S1579 PARAFUSOS DE FIXAÇÃO CRUZETA - FAY 2,20 17,60 
497 12 Unid. 266-4630 PARAFUSOS DO ACOPLAMENTO -FAY 11,00 132,00 
498 1 Unid. 9W0898 PENEIRA - DONALDSON 110,00 110,00 
499 4 Unid. 2G8609 PINO - LUFER 58,00 232,00 
500 4 Unid. 5T5295 PINO - LUFER 50,00 200,00 
501 4 Unid. 5T8417 PINO - LUFER 50,00 200,00 
502 2 Unid. 7P1577 PINO - LUFER 125,00 250,00 
503 2 Unid. 3B4618 PINO CUBO DIANTEIRO - PIM 2,00 4,00 
504 1 Unid. 5H8985 PINO ELÁSTICO DO CARRIER - ITR 2,50 2,50 

505 2 Unid. 2G8633 PINO EMBUCHAMENTO EIXO DIANTEIRO - 
PIM 450,00 900,00 

506 1 Unid. 8E1263 PISTA DE ROLAMENTO EIXO DA SEGUNDA 
E REVERSÃO - ITR 350,00 350,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

507 1 Unid. 6Y1895 PISTÃO DE ROLAMENTO - ITR 55,00 55,00 
508 1 Unid. 8E9896 PISTÃO SELETOR GRUPO SELETOR - ITR 180,00 180,00 

509 6 Unid. 7G0437 PLACA DO PACOTE FREIO 
ESTACIONAMENTO - ITR 190,00 1.140,00 

510 1 Unid. 154-6306 PLACA INTER SEPARAÇÃO CORPO - ITR 1.050,00 1.050,00 

511 1 Unid. 154-6307 PLACA SEPARAÇÃO  CONJUNTO COLETOR 
- ITR 950,00 950,00 

512 6 Unid. 9U9995 PLACA SEPARAÇÃO EMBREAGEM A 
VANTE - ITR 65,00 390,00 

513 9 Unid. 6I9502 PLACA SEPARAÇÃO EMBREAGEM 
REVERSÃO E SEGUNDA - ITR 60,00 540,00 

514 8 Unid. 6I9502 PLACA SEPARADOR 5 E 6 MARCHA - 
GUINASSI 44,00 352,00 

515 8 Unid. 6I9502 PLACAS DA EMBREAGEM 1 E 3 MARCHAS 
- GUINASSI 44,00 352,00 

516 2 Unid. 102-8802 PLUG RECEPTÁCULO - GUINASSI 13,00 26,00 
517 4 Unid. 6B6684 PORCA - ITR 0,80 3,20 
518 100 Unid. 2J3506 PORCA LAMINA - FAY 5,50 550,00 
519 100 Unid. 4251612 PORCA LÂMINA - ¾ - FAY 4,00 400,00 
520 4 Unid. 3E8017 PORCA TURBO - FAY 20,00 80,00 
521 2 Unid. 1857674 REPARO - ITR 135,00 270,00 
522 2 Unid. 7X2737 REPARO - ITR 165,00 330,00 
523 1 Unid. 9G5127 RESPIRO DA TRANSMISSÃO - ITR 60,00 60,00 
524 4 Unid. 7K9203 RETENTOR - ITR 36,00 144,00 
525 2 Unid. 9X7743 RETENTOR DE ÓLEO DA FLANGE - APC 55,00 110,00 
526 1 Unid. 6I8642 ROLAMENTO - NTN 250,00 250,00 

527 2 Unid. 8E1263 ROLAMENTO AGULHA TAMBOR AVANTE - 
TINKEM 350,00 700,00 

528 1 Unid. 2H6490 ROLAMENTO DE ROLETES EIXO ENTRADA 
- TINKEM 520,00 520,00 

529 2 Unid. 1B4046 ROLAMENTO MOTOR GIRO - NTH 150,00 300,00 

530 1 Unid. 131-3919 ROLAMENTO ROLETE TAMBOR RÉ - 
TINKEM 370,00 370,00 

531 1 Unid. 2K1738 ROLAMENTOS - NTN 300,00 300,00 
532 2 Unid. 4M6107 ROLAMENTOS - NTN 230,00 460,00 
533 1 Unid. 4M6108 ROLAMENTOS - NTN 250,00 250,00 
534 1 Unid. 1313919/6I8642 ROLAMENTOS - NTN 420,00 420,00 
535 1 Unid. 9M2042 ROLAMENTOS - NTN 230,00 230,00 
536 2 Unid. 290-5792 SENSOR VELOCIDADE DE ENTRADA - ITR 750,00 1.500,00 
537 1 Unid. 315-6148 TAMPA BOCAL E MEDIDOR - ITR 365,00 365,00 
538 1 Unid. 6I9395 TELA DA VÁLVULA DE CONTROLE - ITR 30,00 30,00 
539 1 Unid. 8S9130 TELA DE SUCCÇÃO - ITR 1,00 1,00 

540 1 Unid. 9W5134 TELA MAGNÉTICA FILTRAGEM 
TRANSMISSÃO - ITR 70,00 70,00 

541 1 Unid. 1313738 TERMINAL ROSCA DIRETA - DELLAROSA 800,00 800,00  
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542 1 Unid. 1313737 TERMINAL ROSCA ESQUERDA - 
DELLAROSA 800,00 800,00 

543 2 Unid. 8D8621 TRAVA CUBO PLANETÁRIO - ITR 75,00 150,00 
544 1 Unid. 1U3202 UNHA - ECOPLAN 85,00 85,00 
545 8 Unid. 6Y5230 UNHA ESCARIFICADOR - ITR 50,00 400,00 
546 1 Unid. 7G4998 VÁLVULA BY PASS - ITR 340,00 340,00 

547 1 Unid. 154-3064 VÁLVULA SOLENOIDE BLOQUEIO 
DIFERENCIAL  - ITR 1.400,00 1.400,00 

548 1 Unid. 1861526 VÁLVULA SOLENOIDE DE ENGATE 
MARCHA - ITR 600,00 600,00 

549 8 Unid. 7K9201 VEDADOR - SABO 32,00 256,00 

        VALOR TOTAL (R$)        108.107,73  

           
 

LOTE 08: MOTONIVELADORA HW 140 ZB SÉRIE 10000 - Viação e Obras 
  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES PREÇO 

UNIT. 
VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
620 2 Unid. 8411040 ABRAÇADEIRA DO ESCAPE - SILENMAK             14,00                   28,00  

621 5 CX 25462 ADITIVO PARA RADIADOR  4X5L - R2           320,00              
1.600,00  

622 1 Unid. 100821 ALOJAMENTO DO PINO BOLA  - PIM             40,00                   40,00  
623 4 Unid. 84111446 ANEL DE VEDAÇÃO ALOJAMENTO - APC               9,00                   36,00  
624 2 Unid. 8411285 ANEL TRAVA DE AÇO  - PRIMO             50,00                 100,00  
625 2 Unid. 100520 ARRUELA - PIM             10,00                   20,00  
626 1 Unid. 44506 ARVORE DO COMANDO FINAL - TR       1.600,00             1.600,00  
627 1 Unid. 842379 BOMBA DO CAMBIO - MEDAL       1.050,00             1.050,00  
628 2 Unid. 843104 BRAÇO DE DIREÇÃO DIREITO - TS           255,00                 510,00  
629 2 Unid. 843105 BRAÇO DE DIREÇÃO ESQUERDO - TS           255,00                 510,00  
630 1 Unid. 100315 BUCHA DO BRAÇO - TS             65,00                   65,00  

631 4 Unid. 411758 BUCHA DO PINO HORIZONTAL DO CUBO - 
TS              45,00                 180,00  

632 2 Unid. 411854 BUCHA DO PINO VERTICAL DO CUBO - TS           200,00                 400,00  
633 2 Unid. 411979 BUCHA DA MANGA DE EIXO - TS           130,00                 260,00  

634 2 Unid. 413977 BUCHA DE BRONZE, DA INCLINAÇAO DE 
RODA - TS           115,00                 230,00  

635 2 Unid. 413978 BUCHA DO PINO SEXTAVADO DA RODA - 
TS           200,00                 400,00  

636 6 Unid. 414119 BUCHA REVESTIMENTO EIXO SUPORTE DA 
CANGALHA - TS             70,00                 420,00  

637 2 Unid. 8411083 BUCHA DO SEMI EIXO - TS             55,00                 110,00  
638 2 Unid. 421536 CALÇO DE AJUSTE - TS 14,00 28,00 

639 2 Unid. 421332 CAPA EXTERNA ROLAMENTO CUBO 
DIANTEIRO - NTN 165,00 330,00 

640 2 Unid. 421334 CAPA INTERNA ROLAMENTO CUBO 
DIANTEIRO - NTN 350,00 700,00 

641 2 Unid. 421335 CAPA EXTERNA ROLAMENTO CUBO 
TRASEIRO - NTN 750,00 1.500,00 



publicação legal
22 •

www.diariodonoroeste.com.br

Edição - 18.661 | Paranavaí | 06 de novembro de 2020 | sexta-feira

 

DECRETO Nº 145/2020 
De 05 de novembro de 2020. 

 
SÚMULA:  Dispõe sobre 
Autorização do Poder Executivo 
Municipal em abertura de crédito 
adicional suplementar por Anulação 
de Dotação na LOA – Lei 
Orçamentária Anual nº 
1.313/2019, e sobre a alteração da 
meta de trabalho na Lei Municipal 
nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 
2021, e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - Lei Municipal nº 
1.287/2019, e dá outras 
providências. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1.369/2020 de 05 de novembro de 2020 e pela Lei Federal 
nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-
programa do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, 
um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$ 249.000,00 
(duzentos e quarenta e nove mil reais) na seguinte dotação: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:0412200022.005 – Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo (Ficha 026) ...........................................     R$   25.000,00 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  (Ficha 028) .....     R$     1.500,00 
339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 029) ...     R$   40.000,00 
339040:- Serv de Tec. da Inform e Comunic – P Jurídica  (Ficha 030)       R$    6.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$ 72.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
04000:- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04001:- DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04001:0412100022.015 – Manter a Gestão das Atividades da Contabilidade 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 072) ..     R$   10.000,00  

319013:- Obrigações Patronais (Ficha 074) ............................................     R$     4.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  14.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
04003:- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
04003:0412900022.017 – Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 089) ..     R$     4.500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    4.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05001:- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUARIA 
05001:2575100052.019 – Gestão das Atividades da Assistência Rural  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 108) ............................................     R$        500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO 
05002:1545200052.027 – Gestão das Despesas com Praças, Parques e Jardins  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 125) ..........................................     R$   11.100,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  11.100,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:2678200052.022 – Gestão das Atividades do Setor Rodoviário Municipal  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 156) ..........................................     R$     7.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    7.000,00 
FONTE: 511– Taxas – Prestação de Serviços 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  (Ficha 157) .....     R$     1.600,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    1.600,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rural 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 180) ............................................     R$   10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 
06001:1236100062.038 – Gestão das atividades do FUNDEB 40% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 232) ..     R$   75.000,00 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 234) ............................................     R$     3.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   78.000,00 
FONTE: 102– Fundeb 40% 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030400082.088 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde – Atenção Básica 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339040:- Serv de Tec. da Inform e Comunic – P Jurídica  (Ficha 300)       R$       800,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       800,00 
FONTE: 494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do hospital Municipal 15%  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 309) ............................................     R$   40.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   40.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
07001:1030200082.062 – Gestão do C. Intermunicipal Saúde – CIS/AMUNPAR 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
317000:- TRANSF. A CONS. PUB. MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
317170:- Rateio Participação em Consórcio Público (Ficha 335) ..........    R$      9.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$     9.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................R$   249.000,00 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 249.000,00 
(duzentos e quarenta e nove mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:2884300030.010 – Amortização da Dívida Pública Confessada 
320000:- JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
329000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
329021:- Juros e Encargos da Dívida por Contrato (Ficha 037) ............. R$       32.500,00 
TOTAL ...................................................................................................R$      32.500,00 

 

FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 
469000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
469071:- Principal da Dívida Contratual Resgatado (Ficha 038) ........... R$       40.000,00 
TOTAL ...................................................................................................R$      40.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
04000:- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04001:- DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04001:0412100022.015 – Manter a Gestão das Atividades da Contabilidade 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339014:- Diárias - Civil (Ficha 075) ....................................................... R$         2.300,00 
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (Ficha 077) ............... R$         1.900,00 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  (Ficha 078) ..... R$         4.900,00 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 079)     R$        4.900,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  14.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
04003:- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
04003:0412900022.017 – Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 094)     R$        4.500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    4.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05001:- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUARIA 
05001:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO 
05001:2575100052.019 – Gestão das Atividades da Assistência Rural  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 109) ............................................     R$        500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:16482000510.022 – Construção de unidades Habitacionais  
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449051:- Obras e Instalações (Ficha 132)....................                                R$  9.900,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  9.900,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:16482000510.019 – Construção de Poços Artesianos  
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 

 

449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449051:- Obras e Instalações (Ficha 133)....................                                R$  1.200,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  1.200,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:1545200052.027 – Gestão das Despesas com Praças, Parques e Jardins  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 155) ..........................................     R$     2.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    2.000,00 
FONTE: 510– Taxas – Exercícios Poder de Policia 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 158)         R$    6.600,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$    6.600,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rural 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 181) ..........................................     R$   10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 
06001:1236100062.037 – Gestão das atividades do FUNDEB 60% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 227) ..     R$   78.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   78.000,00 
FONTE: 101– Fundeb 60% 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030400082.088 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde – Atenção Básica 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 298)         R$       800,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$       800,00 
FONTE: 494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do hospital Municipal 15%  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 311) R$  40.000,00  

TOTAL ...................................................................................................    R$  40.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
07001:1012200082.063 – Contribuir Finan para a manutenção do CIUENP- SAMU 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
317000:- TRANSF. A CONS. PUB. MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
317170:- Rateio Participação em Consórcio Público (Ficha 345) ..........    R$      9.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$     9.000,00 
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas  
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................   R$   249.000,00 
 
 
                    Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 
1313/2019, as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
1216/2017 com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o 
exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020). 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 146/2020 
De 05 de novembro de 2020. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre 
Autorização do Poder Executivo 
Municipal em abertura de crédito 
adicional especial por Excesso de 
Arrecadação de Recursos 
Vinculados e por anulação de 
dotação na LOA – Lei Orçamentária 
Anual nº 1.313/2019, e sobre a 
alteração da meta de trabalho na 
Lei Municipal nº 1.216/2017 do 
PPA 2018 a 2021, e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - Lei 
Municipal nº 1.287/2019, e dá 
outras providências. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1.370/2020 de 05 de novembro de 2020 e pela Lei Federal 
nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-
programa do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados no 
valor de R$ 44.529,22 (quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e 
dois centavos) na seguinte dotação: 
 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06002:- DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE 
06002:1339200072.098 – Incentivo à Produções Culturais – Lei Aldir Blanc 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  (Ficha 498) ..     R$   43.529,22 
339093:- Indenizações e Restituições  (Ficha 499) .................................     R$     1.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  44.529,22 
FONTE: 1031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................  R$      44.529,22 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação Recursos Vinculados no valor de R$ 44.529,22 (quarenta e quatro mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos) na seguinte dotação, proveniente 
da seguinte fonte: 
 

 
 
(Excesso de Arrecadação) 
 

 
TOTAL GERAL DE  TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 44.529,22 

 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 

descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 4ºda Lei nº 
1313/2019, as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
1216/2017 com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o 
exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020). 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 

17.18.99.11.99.04.00.00.00 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS – LEI Nº 
14.017/2020 – LEI ALDIR BLANC CULTURA  – FONTE 1031 

43.529,22 

13.21.00.11.99.22.00.00.00 – REND.APLIC.FINANCEIRA – LEI Nº 
14.017/2020 – LEI ALDIR BLANC CULTURA – FONTE 1031 

1.000,00 

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 44.529,22 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

642 2 Unid. 421336 CAPA INTERNA ROLAMENTO CUBO 
TRASEIRO - NTN 400,00 800,00 

643 1 Unid. 421337 CAPA DE ROLAMENTO EIXO DIANTEIRO - 
NTN 400,00 400,00 

644 20 Unid. 413996 CASTANHA DA RODA - TS 9,00 180,00 
645 4 Unid. 411740 CHAVETA DO BRACINHO DE DIREÇÃO - TS 2,99 11,96 

646 2 Unid. 413492 CHAVETA MEIA LUA DO EIXO SEXTAVADO 
- TS 12,00 24,00 

647 1 Unid. 415165 CHAVETA CURTO DO EIXO - TS 7,50 7,50 
648 1 Unid. 415191 CHAVETA 1/2 LUA - TS 14,00 14,00 
649 2 Unid. 842139/11 CHAVETA PALITO DO CUBO - TS 9,00 18,00 
650 1 Unid. 413527 CILINDRO MESTRE DE FREIO - GENAU 2.270,00 2.270,00 
651 4 Unid. 413525 CILINDRO RODA  D FREIO - GENAU 230,00 920,00 
652 2 Unid. 42880 COLLAR - TRIEX 70,00 140,00 
653 1 Unid. 421806 COLAR - TRIEX 140,00 140,00 
654 1 Unid. 421359 CONE INTERNO RODA DIANTEIRO - NTN 400,00 400,00 
655 1 Unid. 421366 CONE EXTERNO RODA DIANTEIRO - NTN 850,00 850,00 
656 1 Unid. 421371 CONE DO CUBO TRASEIRO - NTN 600,00 600,00 
657 2 Unid. 421372 CONE DO CUBO TRASEIRO - NTN 320,00 640,00 
658 2 Unid. 413443 CORRENTE DE TRANSMISSÃO - RG 1.300,00 2.600,00 
659 4 Unid. 413721 COXIM DO CAMBIO - APC 24,00 96,00 
660 2 Unid. 844015 DISCO DE EMBREAGEM - MULTIMIX 2.000,00 4.000,00 
661 2 Unid. 421526 EIXO CARRETEL - TRIEX 130,00 260,00 

662 1 Unid. 421814 EIXO CENTRAL DA EMBREAGEM TOMADA 
DE FORÇA - TRIEX 160,00 160,00 

663 1 Unid. 421818 EIXO CARRETEL - TRIEX 150,00 150,00 
664 1 Unid. 43462 EIXO DA RODA TRASEIRO - TS 1.640,00 1.640,00 
665 1 Unid. 421823 ENGRENAGEM DA RÉ - TRIEX 840,00 840,00 

666 1 Unid. 421824 ENGRENAGEM INTERMEDIARIA DA RÉ - 
TS 930,00 930,00 

667 1 Unid. 421827 ENGRENAGEM MARCHA Á FRENTE - TS 475,00 475,00 
668 2 Unid. 421834 ENGRENAGEM CORREDIÇA - TRIEX 390,00 780,00 
669 2 Unid. 8411286 FILTRO DE TELA DO CAMBIO - TURBO 100,00 200,00 
670 2 Unid. 421807 GARFO DE REVERSÃO - TS 200,00 400,00 
671 1 Unid. 421808 GARFO 2º E 3º MARCHA - TS 270,00 270,00 
672 2 Unid. 413491 GUARDA PÓ DA MANGA DE EIXO - APC 6,00 12,00 
673 2 Unid. 421532 GUIA DO EMBOLO DO REPARO - TS 11,00 22,00 
674 2 Unid. 421533 GUIA DO CABEÇOTE DO REPARO - TS 125,00 250,00 

675 2 Unid. 411974 JUNTA CARCAÇA SUPERIOR DO CAMBIO - 
WAS 39,00 78,00 

676 1 Unid. 414887 JUNTA DA TAMPINHA DE INSPEÇÃO DO 
CAMBIO - WAS 4,50 4,50 

677 1 Unid. 414888 JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DO CAMBIO - 
WAS 5,50 5,50 

678 1 Unid. 414889 JUNTA DA BOMBA HIDRAULICA - WAS 5,50 5,50  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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679 1 Unid. 414890 JUNTA DA TAMPA DA REVERSÃO - WAS 4,00 4,00 
680 1 Unid. 414900 JUNTA DA TAMPA 2º MARCHA - WAS 7,00 7,00 
681 1 Unid. 415173 JUNTA TAMPA REDUZIDA - WAS 4,50 4,50 

682 4 Unid. 421525 JUNTA DA TAMPA FRONTAL DAS 
ENGRENAGENS - WAS 13,00 52,00 

683 1 Unid. 421843 JUNTA REDONDA DA TOMADA DE FORÇA 
- WAS 8,00 8,00 

684 1 Unid. 421844 JUNTA TAMPA DO DIFERENCIAL - WAS 24,00 24,00 

685 1 Unid. 421845 JUNTA DA TAMPA DO COMANDO FINAL - 
WAS 8,00 8,00 

686 6 Unid. 842235 JUNTA TAMPA TRASEIRA - WAS 16,00 96,00 
687 1 Unid. 843220 JUNTA TAMPA GRANDE - WAS 40,00 40,00 
688 1 Unid. 843221 JUNTA TAMPA CAIXA DE CAMBIO - WAS 50,00 50,00 

689 1 Unid. 843222 JUNTA  P TAMPA CAIXA DE CAMBIO - 
WAS 60,00 60,00 

690 4 Unid. 6200108 LAMINAS DE DESGASTE - ECOPLAN 600,00 2.400,00 
691 8 Unid. 100118 LONA DE FREIO - BRUNACCI 60,00 480,00 
692 2 Unid. 413498 MANGUEIRA - JAMAICA 55,00 110,00 
693 1 Unid. 415022 MANGUEIRA - JAMAICA 70,00 70,00 

694 2 Unid. 420756 MANGUEIRA LUBRIFICAÇÃO ENBREAGEM 
- BALFLEX 100,00 200,00 

695 8 Unid. 420751/3 MANGUEIRA RETORNO OLEO CAMBIO - 
BALFLEX 80,00 640,00 

696 10 Unid. 103830 MANOPLA DE CONTROLE DE COMANDO 
HIDRAULICO - TRIEX 25,00 250,00 

697 2 Unid. 415004 MOLA RETORNO DA EMBREAGEM - TRIEX 8,00 16,00 
698 2 Unid. 420916 MUNHÃO DO PINO DO CUBO - TRIEX 90,00 180,00 

699 2 Unid. 70929313 PARAFUSO SEXTAVADO DA INCLINAÇÃO - 
FAY 17,00 34,00 

700 12 Unid. 3064 PARAFUSO AÇO SUPORTE INCLINAÇÃO - 
FAY 9,00 108,00 

701 24 Unid. 3068 PARAFUSO DA TAMPA DO CAMBIO - FAY 1,80 43,20 

702 6 Unid. 3070 PARAFUSO DO EMBUCHAMENTO 
DIANTEIRO - FAY 5,00 30,00 

703 48 Unid. 3153 PARAFUSO DE LAMINA - FAY 3,00 144,00 
704 2 Unid. 200132 PARAFUSO DA BARRA DE TORÇÃO - FAY 230,00 460,00 

705 1 Unid. 200398 PARAFUSO DA BARRA INCLINAÇÃO DE 
RODA - FAY 130,00 130,00 

706 2 Unid. 8411025 PARAFUSO DO TAMPA PINO - FAY 5,00 10,00 
707 1 Unid. 430004 PINHÃO GIRA CIRCULO - TS 550,00 550,00 
708 2 Unid. 413121 PINO DO MUNHÃO - TS 25,00 50,00 
709 2 Unid. 413490 PINO SUPORTE DA MANGA DE EIXO - TS 150,00 300,00 

710 1 Unid. 103356 PLACA VEDAÇÃO DO EIXO MUNHÃO - 
TRIEX 5,00 5,00 

711 1 Unid. 6400646 PLACA EMBREAGEM - TRIX 3.450,00 3.450,00 

712 2 Unid. 3376 PORCA CASTELADA FINA DO MUNHÃO - 
FAY 11,00 22,00 
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713 2 Unid. 3378 PORCA CASTELADA GROÇA DA DIREÇÃO - 
FAY 22,00 44,00 

714 2 Unid. 3380 PORCA DO PARAFUSO DA BARRA TORÇÃO 
- FAY 40,00 80,00 

715 2 Unid. 411735 PORCA DO BRAÇO U DA DIREÇÃO - FAY 125,00 250,00 

716 1 Unid. 841828 REPARO CILINDRO MESTRE DE FREIO - 
GENAU 950,00 950,00 

717 4 Unid. 842224 REPARO CILINDRO DE RODA - GENAU 100,00 400,00 

718 4 Unid. 414999 RETENTOR DO EIXO DA TOMADA DE 
FORÇA -ARCA 16,00 64,00 

719 4 Unid. 415000 RETENTOR ACOPLAGEM BOMBA 
HIDRAULICA - APC 12,00 48,00 

720 2 Unid. 415001 RETENTOR HASTE DE GARFO DA MARCHA 
- ARCA 15,00 30,00 

721 2 Unid. 415002 RETENTOR DA TAMPA DO CAMBIO - 
ARCA 15,00 30,00 

722 2 Unid. 415003 RETENTOR ARVORE DE SAIDA DP CAMBIO 
- ARCA 20,00 40,00 

723 2 Unid. 413456 ROLAMENTO DO VOLANTE MOTOR COM 
RESSALTO - NTN 150,00 300,00 

724 2 Unid. 413493 ROLAMENTO DE APOIO DA MANGA DE 
EIXO - NTN 70,00 140,00 

725 1 Unid. 414963 ROLAMENTO DO EIXO DA 2º - NTN 60,00 60,00 

726 1 Unid. 414971 ROLAMENTO INTERMEDIARIO DA 2º - 
NTN 115,00 115,00 

727 1 Unid. 414972 ROLAMENTO DA PRIMEIRA MARCHA - 
NTN 155,00 155,00 

728 1 Unid. 414973 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIARIO DO 
CAMBIO - NTN 160,00 160,00 

729 1 Unid. 414982 ROLAMENTO EIXO DO MOTOR - NTN 300,00 300,00 

730 2 Unid. 414997 ROLAMENTO CONICO DO DIFERENCIAL - 
NTN 550,00 1.100,00 

731 1 Unid. 414983 ROLAMENTO EMBREAGEM - NTN 370,00 370,00 
732 2 Unid. 421534 SUPORTE - TRIX 280,00 560,00 
733 2 Unid. 421535 SUPORTE - TRIX 340,00 680,00 
734 6 Unid. 842236 SUPORTE DO ESCARIFICADOR - METISA 175,00 1.050,00 

735 1 Unid. 421805 TAMBOR DE FREIO DA EMBREAGEM - 
TRIEX 240,00 240,00 

736 1 Unid. 414992 TRAVA DO EIXO DA EMBREAGEM - TRIEX 110,00 110,00 

737 1 Unid. 414993 TRAVA DA CORREDIÇÃO 2º MARCHA - 
TRIEX 6,00 6,00 

738 1 Unid. 414994 TRAVA DA CORREDIÇÃO 3º MARCHA 
REDUZIDA - TRIEX 17,00 17,00 

739 1 Unid. 414995 TRAVA ROLAMENTO CONJUNTO 
CORREDIÇO FRENTE/RÉ - TRIEX 35,00 35,00 

740 1 Unid. 414998 TRAVA TRIANGULO DO EIXO - TRIEX 80,00 80,00 
741 6 Unid. 842237 UNHA DO ESCARIFICADOR - ECOPLAN 40,00 240,00 

        VALOR TOTAL (R$) 48.400,66  
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 TO T A L  G E R A  L   E S T I M A D O   R $         251.028,15  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 (seis) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 03 de novembro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito  

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°5 (10 - Rescisão) Termo do contrato nº.70/2018,  objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA (CIRURGIA BUCO MAXILO 

FACIAL). decorrente de Pregão n°   27/2018, que entre si celebram CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a IDEC SAUDE LTDA  inscrita no 

CNPJ sob nº. 00.205.480/0001-27.  

Fundamentação Legal: Artigo 79, II, da Lei nº 8.666/93.

PARANAVAI 26 de outubro de 2020.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 19 de 
novembro de 2020, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de 
medicamentos que não fazem parte da lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem 
distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com reserva de cota para ME/EPP. 
Valor Máximo Total: R$171.229,46. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 05 de novembro de 2020. 
 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 
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Decreto nº 245/2020 
 
Concede Aposentadoria Voluntária Integral a servidor 
público municipal e dá outras providências. 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 
Considerando o contido nos Autos nº. 0001809-
17.2019.8.16.0041. 
 
Decreta: 
 

Art 1º Fica concedido Aposentadoria Voluntária Integral a partir de 08/11/2018 ao servidor 
público municipal Sr. Ernesto José Levandoski, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo 40 horas semanais, nomeado pelo Decreto nº 030/1992, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.391.108-2-SSP/PR., e inscrito no CPF sob 
nº 450.841.499-00, conforme prevê o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/2005, com proventos integrais e paridade, ou seja, R$-2.417,30 (dois mil, quatrocentos 
e dezessete reais e trinta centavos) mensais. 
 
Parágrafo Único. Os proventos mensais acima apurados correspondem ao Nível 47 do 
Anexo III – Tabela de Cargos de Provimento Efetivo, criada através da Lei Municipal nº 
1.578/2002 e atualizada pela Lei Municipal nº 2.893/2018, acrescido de 20% (vinte por 
cento) de benefício por tempo de serviço. 
 
Art. 2º O presente Ato, sujeita-se a devida aprovação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 08/11/2018, ficando revogado o Decreto nº 209/2018. 
 

Alto Paraná-PR., 04 de novembro de 2020. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa TIBAGI 
LICITAÇÕES EIRELI, estabelecida na AV CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, 393 LETRA A - CEP: 86.210-
000 - BAIRRO: CENTRO Jataizinho/PR CNPJ Nº. 36.737.944/0001-93, pela seu representante infra-assinada, a 
senhora DANIELA CRISTINA FERREIRA ROSSATO, residente e domiciliada na RUA PADRE VITORIANO 
VALENTE, 1426 - CEP: 86.200-000, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 62/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de materiais de limpeza e higiene, para 
manutenção das atividades das escolas municipais e das diversas Secretarias da Administração Pública, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unit. 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
ÁGUA 
SANITÁ
RIA - 1 
LITRO 

1 ÁGUA SANITÁRIA - 1 LITRO  Água sanitária c/ cloro 
ativo, 1000 ml- concentração mínima 2,0% p/p e máxima 
de 2,5% p/p, uso geral, sem adição de corantes, fragrância 
ou quaisquer outras substancias. As embalagens devem ser 
opacas, de plástico rígido e de difícil ruptura, de modo a 
não permitir interações do produto com o meio externo. 
Com trava de fechamento que impeça vazamentos. A 
embalagem deve conter as descrições do produto e prazo 
de validade mínimo de 06 meses. O produto deve atender 
as regulamentações técnicas da ANVISA. Marcas de 
referência: Ypê, Kboa, Ilha ou similar de qualidade igual 
ou superior. 

Limpinha UN 5.000,00 1,33 6.650,00 

LOTE: 
005 - 
BALDE 
PEDREI
RO 12 
LITROS 

1 BALDE PEDREIRO 12 LITROS  Balde tipo pedreiro 
reforçado com capacidade de 12 litros. Cor: preto. Plástico 
resistente, alça metálica e fundo com desenho anatômico 
para tombamento do balde. Dimensões aproximadas: 
30cmX28cm. 
 

Arqplast UN 40,00 4,55 182,00 

LOTE: 
010 - 
DESODO
RIZADO
R DE AR 
360 ML 

1 DESODORIZADOR DE AR 360ML  Desodorizador de ar 
aerosol, acondicionado em frasco com 360ml, tampa com 
lacre de segurança, fragrâncias diversas e suaves. 
Ingredientes ativos: Cloreto de alquil dimetil benzil 
amônio e cloreto de alquil dimetil etil benzil amônio 
0,07%. Composição: Ingrediente ativo, solubilizantes, 
coadjuvantes, perfume e butano/propano. Apresentação 
em embalagem original que deverá conter: dados de 
identificação, instruções de uso e precauções, procedência, 
lote, validade e número de registro do órgão competente. 

Lady UN 90,00 5,75 517,50 
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Referência: Marca Bom Ar ou similar de qualidade igual 
ou superior. 

LOTE: 
012 - 
DISPENS
ER P/ 
PAPEL 
TOALH
A 

1 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA Dispenser para 
papel toalha interfolhado 2/3 dobras. Confeccionado em 
plástico ABS. Acompanha chave de destravamento, trava, 
parafusos e buchas. Visor central transparente permite 
visibilidade interna, facilitando o abastecimento. Medidas 
aproximadas: 285mm (altura) x 255mm (largura) x 
120mm (profundidade). 

Bell Plus UN 60,00 18,99 1.139,40 

LOTE: 
036 - 
REMOV
EDOR 
DE 
SUJEIRA 
PESADA 

1 REMOVEDOR DE SUJEIRA PESADA 5 LITROS  Ideal 
para lavar pisos, azulejos, cerâmicas, ardósia, granilite e 
calçadas em geral, removendo os encardidos e sujeiras 
mais difíceis. Informações técnicas: - Forma: Líquido - 
Solúvel em água . Composição: Ácido Dodecil Benzeno 
Sulfônico, Ácido Glicólico, Ácido Oxálico, Agente 
Controlador de pH, Espessante, Fragrância, Corante e 
Água. Componentes Ativos: Ácido Dodecil Benzeno 
Sulfônico e Ácido Glicólico. Apresentação em embalagem 
plástica original que deverá conter: dados de identificação, 
instruções de uso e precauções, procedência, lote, validade 
e número de registro do órgão competente. Marca de 
referência: Removex Crivialli ou similar de qualidade 
igual ou superior. 

Ã• lpes UN 110,00 15,29 1.681,90 

LOTE: 
037 - 
RODO 
COM 
ESPONJ
A 
ABRASI
VA 

1 RODO COM ESPONJA ABRASIVA  Rodo com esponja 
abrasiva para limpeza de pisos - Produto formado por uma 
base plástica, espuma de poliuretano e fibra abrasiva com 
furação central roscada para receber o cabo, Ideal para 
remoção de sujeiras difíceis.  Acompanha cabo de madeira 
resistente  com formato cilíndrico, revestidos em cores e 
estampas sortidas, com ponta roscada para encaixe na 
base. Dimensões aproximadas do produto: Base: Altura 
4cm  Largura 6cm Comprimento 30cm, cabo com no 
mínimo 1,20M. 

Apolo UN 80,00 4,35 348,00 

LOTE: 
038 - 
RODO 
DE 
MADEIR
A 
DUPLO 
50 CM 

1 RODO DE MADEIRA DUPLO 50CM Com base em 
madeira e borracha dupla em EVA, com espessura entre 5 
e 8mm cada uma. Com furação central roscada para 
receber o cabo. Acompanha cabo de madeira resistente, 
com formato cilíndrico, revestidos em cores e estampas 
sortidas, com ponta roscada para encaixe na base. 
 

Apolo UN 120,00 4,09 490,80 

LOTE: 
040 - 
SABÃO 
EM PÓ 1 
KG 

1 SABÃO EM PÓ 1KG De 1ª qualidade, com capacidade de 
rendimento mínima de 10 lavagens, remove sujeiras 
difíceis, com perfume, acondicionado em caixa de papelão 
ou embalagem plástica contendo 01 kg. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: dados de 
identificação, instruções de uso e precauções, procedência, 
lote, validade e número de registro do órgão competente. 
Marca de referência: Tixan Ypê ou similar de qualidade 
igual ou superior. 

TixÃ£n CX 800,00 7,01 5.608,00 

LOTE: 
041 - 
SABONE
TE 

1 SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS  Perolado, 
hipoalergênico, com fragrâncias suaves para higienização 
das mãos, pronto para o uso, fornecido em bombona de 5 
LITROS, fechada e fabricada em material plástico branco 

Forline UN 170,00 12,20 2.074,00 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
LÍQUID
O 5 
LITROS 

opaco, rígido, com identificação, tampa e lacre. 
Apresentação em embalagem original que deverá conter: 
dados de identificação, instruções de uso e precauções, 
procedência, lote, validade e número de registro do órgão 
competente. 

LOTE: 
051 - 
SAPONA
CEO 
CREMO
SO 300 
ML 

1 SAPONACEO CREMOSO 300ML Saponáceo multiuso 
cremoso 300ml. Que limpe superfícies diversas. Usado 
para limpeza pesada em geral. Composição mínima: 
tensoativos aniônicos e não iônicos, espessantes, 
alcalinizantes, abrasivo, preservante, pigmentos, 
fragrância e veículo. Componente ativo linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: dados de 
identificação, instruções de uso e precauções, procedência, 
lote, validade e número de registro do órgão competente. 
Referência: marca Cif, Sapólio ou similar de qualidade 
igual ou superior. 

Sany Mix UN 300,00 2,88 864,00 

LOTE: 
052 - 
TOUCA 
DESCAR
TÁVEL 

1 TOUCA DESCARTAVEL Touca sanfonada descartável 
com elástico.  Embalagem com 100un cada. Fabricada em 
não tecido 100% polipropileno; material resistente e 
confortável; com elástico, proporcionando melhor 
vedação; produto não estéril; cor: branca. 

Jersey PCT 100,00 14,99 1.499,00 

LOTE: 
054 - 
VASSOU
RA DE 
PALHA 

1 VASSOURA DE PALHA Vassoura de palha tipo caipira 
com cabo de madeira: produto resistente, com no mínimo 
3 costuras e 2 camadas de palha, todas amarradas e 
costuradas. Cepa em palha, com cerdas de palha, cabo de 
madeira medindo no mínimo 120cm.  

Apolo UN 300,00 8,85 2.655,00 

                                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 23.709,60 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 62/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
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3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
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do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito(s) e 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 62/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
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disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
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06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 62/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
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comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                              TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa COMERCIAL 
OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELLI ME, estabelecida na RUA BELA VISTA, 213 LOJA 
1 - CEP: 87.170-000 - BAIRRO: CENTRO Ourizona/PR CNPJ Nº. 21.287.627/0001-45, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor PATRIC DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na RUA BELA VISTA, 213 LOJA 1 - CEP: 
87.170-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 62/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de materiais de limpeza e higiene, para 
manutenção das atividades das escolas municipais e das diversas Secretarias da Administração Pública, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 002 - 
ÁLCOOL 
ETÍLICO 
HIDRATAD
O 70% 

1 ÁLCCOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - GEL 
500ML Álcool etílico hidratado 70%, GEL 500ml. 
Álcool etílico hidratado, glicerinado, antiressecamento 
de mãos, sem deixar resíduos, de fácil espalhabilidade, 
sem enxague, sem fragrância, sem corante, 
hipoalergênico. Embalagens individuais, lacradas, com 
bico dosador, contendo número do lote e datas de 
fabricação e expiração. . Apresentação em embalagem 
original que deverá conter: dados de identificação, 
procedência, lote, validade (mínima de 06 meses) e 
número de registro do órgão competente. 

ALPES UN 2.700,00 2,87 7.749,00 

LOTE: 019 - 
LIMPADOR 
MULTIUSO 
500 ML 

1 LIMPADOR MULTIUSO 500ML Limpador 
doméstico multiuso 500 ml. Tipo liquido, composto de 
principio ativo: alquil benzeno sulfonato de sodio, 
álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, 
fragrância e água e outras substancias permitidas. 
Embalado em frasco plástico com tampa dosadora tipo 
flip top. Apresentação em embalagem original que 
deverá conter: dados de identificação, instruções de 
uso e precauções, procedência, lote, validade e número 
de registro do órgão competente. Marca de referência: 
Veja ou similar de qualidade igual ou superior. 

ALPES UN 2.500,00 1,73 4.325,00 

LOTE: 020 - 
LIMPADOR 
P/ LIMPEZA 
PESADA 

1 LIMPADOR PARA LIMPESA PESADA - 500ML 
Limpador diluível concentrado limpeza pesada. Frasco 
c/ 500ml. Composição de principio ativo: alquil 
benzeno sulfonato de sodio, tensoativo não iônico, 
coadjuvantes, espessante, solubilizante, solvente, 
sequestrante, corante, água, perfume e conservante. 

LIMPOL UN 2.500,00 4,17 10.425,00 
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Apresentação em embalagem plástica original que 
deverá conter: dados de identificação, instruções de 
uso e precauções, procedência, lote, validade e número 
de registro do órgão competente. Marca de referência: 
Veja ou similar de qualidade igual ou superior. 

LOTE: 031 - 
PAPEL 
HIGIENICO 
FOLHA 
DUPLA 

1 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA Papel higiênico 
neutro folha dupla. Embalagem com 4und,com 
medidas aproximadas de (30mx10cm). Branco, não 
reciclado, de 1ª qualidade, com controle 
bacteriológico. 100% fibra celulósica, picotado e 
gofrado. Referência: Marca DUETO ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

CISNE PCT 7.000,00 3,46 24.220,00 

LOTE: 032 - 
PAPEL 
HIGIENICO 
FOLHA 
SIMPLES 

1 PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES  Papel 
higiênico neutro folha simples. Embalagem com 
4und,com medidas aproximadas de (30mx10cm). 
Branco, não reciclado, macio, de 1ª qualidade, 100% 
fibra celulósica, picotado e gofrado. Referência: Marca 
PALOMA ou similar de qualidade igual ou superior. 

TROPICO
S 

PCT 10.500,00 1,75 18.375,00 

LOTE: 034 - 
PAPEL 
TOALHA P/ 
COZINHA 

1 PAPEL TOALHA PARA COZINHA Branco, macio, 
com alta capacidade absorvente de gorduras e umidade 
dos alimentos, folha dupla, picotado, pacote com 02 
rolos com 60 toalhas cada rolo. Dimensões 
aproximadas 22cmx19m (não sendo aceitas dimensões 
menores) Referência: marca Snob ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

TROPICO
S 

PCT 750,00 2,13 1.597,50 

LOTE: 039 - 
SABÃO EM 
BARRA 
GLICERINA
DO 

1 SABÃO EM BARRA GLICERINADO Pct com 5 
unidades de 200g cada, na cor amarela, testado 
dermatologicamente, embalado em saco plástico. 
Composição: sabão base de ácido graxos, glicerina, 
conservante, sal inorgânico e água. Referência: marca 
Ypê ou similar de qualidade igual ou superior. 
 
  

ALPES PCT 320,00 4,69 1.500,80 

LOTE: 042 - 
SACO 
ALVEJADO 
BRANCO 

1 SACO ALVEJADO BRANCO Com costura 100% 
algodão - para limpezas diversas, possuir boa absorção; 
fácil de lavar; resistente. Dimensões aproximadas 50 x 
70cm fechado (costurado). Apresentar etiqueta com 
dados de fabricação e composição do produto. 
 

MARTINS UN 240,00 2,44 585,60 

LOTE: 046 - 
SACO P/ 
LIXO 50 
LITROS 

1 SACO PARA LIXO - 50 LITROS  Sacos para lixo em 
rolo picotado 50 lts/10kg preto - Mínimo 04 micras, 
rolo com 50 unidades. Fabricado dentro das normas da 
ABNT. Dimensões aproximadas: 63x80cm. 
 
  

BELAPLA
ST 

UN 750,00 9,02 6.765,00 

LOTE: 047 - 
SACO 
PLÁSTICO 
P/ FREEZER 
5 KG 

1 SACO PLÁSTICO PARA FREEZER 5 KG Bobina 
picotada de sacos plásticos para freezer e micro-ondas 
05 Kg. Embalagem com 100 unidades. Material 
composição: Polietileno virgem. Dimensões mínimas: 
28 cm x 40 cm, capacidade de 5kg. Características 
adicionais: atóxico, inodoro, incolor, produto não 
perecível. Embalagem especial para congelar e 
conservar alimentos. 

MEGAMIL PCT 400,00 4,73 1.892,00 

LOTE: 048 - 1 SACO PLÁSTICO PARA FREEZER 7KG Bobina MEGAMIL PCT 400,00 6,08 2.432,00 
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SACO 
PLÁSTICO 
P/ FREEZER 
7 KG 

picotada de sacos plásticos para freezer e micro-ondas 
07 Kg. Embalagem com 100 unidades. Material 
composição: Polietileno virgem. Dimensões mínimas: 
34 cm x 49 cm. Características adicionais: atóxico, 
inodoro, incolor, produto não perecível. Embalagem 
especial para congelar e conservar alimentos. 

LOTE: 055 - 
VASSOURÃ
O P/ 
LIMPEZA 
PESADA 

1 VASSOURÃO PARA LIMPEZA PESADA Vassoura 
tipo Gari Piaçava 40cm com base de madeira 
rosqueável. Ideal para pisos rústicos (calçadas e ruas) 
em grandes áreas, cerdas de piaçava vegetal, cabo em 
madeira natural com no mínimo 1,20m. 

STYLE UN 25,00 15,12 378,00 

                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 80.244,90 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 62/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
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4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
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obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito(s) e 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 62/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
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9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
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CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 62/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
__________________________                        __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                   COMERCIAL O. MAT. DE CONSTRUÇÃO EIRELLI ME 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa SNOP INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, estabelecida na RUA CAMPO ERÊ, 581 581 - CEP: 88.337-340 - BAIRRO: 
DOS MUNICÍPIOS Balneário Camboriú/SC CNPJ Nº. 34.686.134/0001-20, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA, residente e domiciliado na RUA DOUTOR SIDNEY GUERRA, 
54 - CEP: 99.701-758, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 62/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de materiais de limpeza e higiene, para 
manutenção das atividades das escolas municipais e das diversas Secretarias da Administração Pública, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
033 - 
PAPEL 
TOALH
A 
INTERF
OLHAS 

1 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS Com duas 
dobras, com as seguintes características: 
Composição do papel e matéria prima: 100% 
celulose virgem, sem perfume; Cor Branca, alvo 
gofrado; Dimensões aproximadas: 20x21cm (não 
podendo ser dimensões menores), espessura do 
papel: 0,10mm; Embalagem: contendo pacotes de 
200 ou 250 folhas cada, totalizando 1000 folhas 
por fardo. Qualidade do papel: sem sujidade, 
homogênea, suave e macio, resistente, com alta 
absorção, neutro, de primeira qualidade. Isento de 
materiais estranhos (partículas lenhosas, metálicas, 
fragmentos de materiais plásticos e outros). O 
produto devera estar acondicionado em 
embalagem original que deverá conter dados de 
identificação, procedência, lote, validade e número 
de registro do órgão competente.  

SNOP 100% 
celulose 

PCT 3.000,00 6,15 18.450,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 18.450,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
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do Pregão Presencial Nº 62/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
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competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito(s) e 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
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d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 62/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
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n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
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sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 62/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
__________________________                        __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                  SNOP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA 
      Ailton Alfredo Valloto                                           Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e, a empresa EDSON 
FRANCISCO DE PINHO - ME, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 2340 SALA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 08.654.127/0001-36, pelo seu representante infra-assinado, o senhor EDSON 
FRANCISCO DE PINHO, residente e domiciliado na RUA AMAPÁ, 986 CASA - CEP: 87.704-130 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 77/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
funerários, para atender pessoas de baixa renda inscritas nos programas de assistência social, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
SERV. 
FUNER
ÁRIOS 

1 Serviço funerário:  1,70 x 2,00 metros  Serviço 
funeral compreendo: fornecimento de 1 urna 
mortuária de madeira, sextavada sem visor, 
forrada,vel, envernizada, com babado e seis alças 
duras , com 1,70 a 2,00 metros de comp. marca 
maderite ou similar de qualidade igual ou superior, 
04  velas 24 horas, ornamentação(natural ou 
artificial), parâmetros de acordo com credo 
religioso, livro presença, providenciar junto a 
família documentação para registro de óbito em 
cartório e da liberação do corpo em hospitais, IML 
e outros.Serviços de copa compreendendo: 01 kg de 
açucar, 500 gramas de café, 200 gramas de chá, 40 
pães francês, 01 pote de margarina de 500gr, 01 
pacote dde bolacha de sal  e 01 pacote de bolacha 
doce . 100 unid de copos descartaveis para agua e 
100 unid de copos descartaveis para café e 
emprestimo de 01  bebedouro eletrico de agua. 
Translado: local (dentro do município) e até 50 km 
do perímetro urbano do município de Rondon - PR.  

SERVIÃ‡OS UN 30,00 1.585,66 47.569,80 

LOTE: 
001 - 
SERV. 
FUNER
ÁRIOS 

2 Serviço funerário: 0,60 x 1,60  Serviço funeral 
compreendo: fornecimento de 1 urna mortuária de 
madeira, sextavada sem visor, forrada, vel, 
envernizada, com babado e seis alças duras , com 
0,60 a 1,60 metros de comp. marca maderite ou 
similar de qualidade igual ou superior, 04  velas 24 
horas, ornamentação(natural ou artificial), 
parâmetros de acordo com credo religioso, livro 

SERVIÃ‡OS UN 15,00 523,00 7.845,00 
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presença, providenciar junto a família 
documentação para registro de óbito em cartório e 
da liberação do corpo em hospitais, IML e outros. 
Serviços de copa compreendendo: 01 kg de açúcar, 
500 gramas de café, 200 gramas de chá, 40 pães 
francês, 01 pote de margarina de 500gr, 01 pacote 
de bolacha de sal  e 01 pacote de bolacha doce . 100 
unid de copos descartáveis para agua e 100 unid de 
copos descartáveis para café e empréstimo de 01  
bebedouro elétrico de agua. Translado: local 
(dentro do município) e até 50 km do perímetro 
urbano do município de Rondon - PR.  

LOTE: 
001 - 
SERV. 
FUNER
ÁRIOS 

3 Serviço funerário: 1,90 a 2,10  para obesos e 
tamanhos especiais  Serviço funeral compreendo: 
fornecimento de 1 urna mortuária especial para 
obesos e tamanhos especiais   de madeira, 
sextavada sem visor, forrada, vel, envernizada, com 
babado e seis alças duras , com 1,90 a 2,10 metros 
de comp. marca maderite ou similar de qualidade 
igual ou superior, 04  velas 24 horas, 
ornamentação(natural ou artificial), parâmetros de 
acordo com credo religioso, livro presença, 
providenciar junto a família documentação para 
registro de óbito em cartório e da liberação do corpo 
em hospitais, IML e outros. Serviços de copa 
compreendendo: 01 kg de açúcar, 500 gramas de 
café, 200 gramas de chá, 40 pães francês, 01 pote 
de margarina de 500gr, 01 pacote de bolacha de sal  
e 01 pacote de bolacha doce . 100 unid de copos 
descartáveis para agua e 100 unid de copos 
descartáveis para café e empréstimo de 01  
bebedouro elétrico de agua. Translado: local 
(dentro do município) e até 50 km do perímetro 
urbano do município de Rondon - PR.  

SERVIÃ‡OS UN 30,00 2.080,90 62.427,00 

LOTE: 
001 - 
SERV. 
FUNER
ÁRIOS 

4 Serviço funerário: tanatopraxia Tanatopraxia: 
preparação, desodorização e higienização do corpo 
, para manter a conservação do corpo com 
aparência natural.Caso o procedimento da 
tanatopraxia seja realizada fora do Municipio de 
Rondon, a empresa será responsável pelo translado 
sem nenhum ônus para o municipio(somente será 
realizado caso haja a necessidade devidamente 
comprovada).  

SERVIÃ‡OS UN 75,00 592,28 44.421,00 

LOTE: 
001 - 
SERV. 
FUNER
ÁRIOS 

5 serviços de translado de corpo entre municipios em 
veiculo especial (fora do Municipio). Translado a 
partir de 50 km do perímetro urbano do municipio 
de Rondon-PR.  

SERVIÃ‡OS Km 7.000,0
0 

2,01 14.070,00 

                                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 176.332,80 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
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o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 77/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s)/serviço(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A empresa vencedora da licitação deverá realizar os serviços imediatamente a partir do recebimento da 
Requisição de Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação. 
 
4.2. A não execução do serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos serviços efetivamente executados, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
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competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços 
fornecidos/executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) serviço(s) executado(s) serão conferido(s) pelo(s) responsável da Secretaria solicitante, o qual, também, 
verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias, observando as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
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meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 77/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
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a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 77/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 04/11/2020. 
 
           __________________________              ________________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON                      EDSON FRANCISCO DE PINHO - ME 
                  Ailton Alfredo Valloto                                        Empresa Detentora da Ata 
                     Prefeito Municipal 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 57/2020 

 
Pregão Eletrônico nº 74/2020 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa D.E NALIN NOGUEIRA-ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de desinsetização, dedetização e desratização, além de serviços de limpeza e higienização de caixas 
d’agua, da Secretaria Municipal de Assistência Social e de seus equipamentos: CRAS, CREAS, CICAR E 
Conselho Tutelar, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=1.776,00 (Um Mil, Setecentos e Setenta e Seis Reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado 
o procedimento licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados 
no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas com o/a fornecimento/execução do objeto deste contrato correrão à 
conta dos recursos advindos das dotações orçamentárias 13.006.08.244.0011.2062 3.3.90.39.05. 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 21/10/2021 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 22/10/2020. 
 
Rondon – Pr, 22 de outubro de 2020. 
 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2020 – ID 108 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 669/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 18/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
por Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF 062.389.489-06 e da Cédula 
de Identidade RG 9.614.561-6-SESP/PR. e Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, representado por seu Diretor Sr. Gerson Pereira da Silva, portador do CPF 804.982.809-34 e da cédula de 
identidade RG 4.761.714-6 SSP/PR. 
Licitante Detentora: Classmed – Produtos Hospitalares – Eireli - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, IE 
903.13375-90 e NIRE 41600627199, com sede a Rua Pica Pau, Nº 1.211 – Centro, na Cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná – CEP 86.701-040, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Michele Cristina Cardoso 
da Silva Machado. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário  

Atual 
74 Sonda uretal descartável nº 12. Espessura da sonda: 4,5mm; 

estéril; atóxica; apirogênico; todas as sondas descartáveis são 
compostas de tubo de pvc atóxico flexível com modelo de 
furação específica e conector com tampa. 

Unidade Solidor 0,44 0,68 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2020. 

 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento Municipal Saúde 

Testemunha: 
 
 

 
 

 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2020. 

 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento Municipal Saúde 

Testemunha: 
 
 

 
 

 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
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CONTRATO Nº 57/2020 

 
Pregão Eletrônico nº 74/2020 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa D.E NALIN NOGUEIRA-ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de desinsetização, dedetização e desratização, além de serviços de limpeza e higienização de caixas 
d’agua, da Secretaria Municipal de Assistência Social e de seus equipamentos: CRAS, CREAS, CICAR E 
Conselho Tutelar, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=1.776,00 (Um Mil, Setecentos e Setenta e Seis Reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado 
o procedimento licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados 
no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas com o/a fornecimento/execução do objeto deste contrato correrão à 
conta dos recursos advindos das dotações orçamentárias 13.006.08.244.0011.2062 3.3.90.39.05. 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 21/10/2021 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 22/10/2020. 
 
Rondon – Pr, 22 de outubro de 2020. 
 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 
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